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RESUMO

Esta é uma história institucional da irmandade negra do Rosário dos Pretos 

das Portas do Carmo em Salvador, Bahia, durante o século dezenove. Baseada numa 

escassa coleção de documentos remanescentes, ela discute a organização interna da 

instituição, seus membros, vida econômica, rituais, :omo também tensões e conflitos 

interno e externo, particularmente entre a irmandade e as autoridades eclesiásticas.

ABSTRACT

Tliis is an institutional history o f  the black brotherhood o f Rosário dos Pretos 

das Portas do Carmo in Salvador, Bahia, during the nineteenth century. Basead on a 

thin collection o f  surviving documents, it discusses the internal organization o f  the 

institution, its membership, economic life, rituals, as w ell internal and external tensions 

and conflicts, particulary between the brotherhood and church authorities
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INTRODUÇÃO

A s irmandades católicas foram no século passado importantes forma 

de organização negra na cidade de Salvador. Através delas é possivel per

ceber com o seus associados, ainda que pertencentes a um a religião oficial, 

no caso  o catolicism o, não esqueceram  de sutis tradições. Ao invés de con

frontarem  diretam ente com o status quo, os confrades negros optaram  por 

outra form a de resistência. Lutaram  silenciosam ente dentro do que o sistem a 

perm itia.

N o ssa  Senhora do Rosário se popularizou entre os negros, tom ando-se 

sua  p ro tetora. N a  Bahia a irm andade do R osário  foi erguida e confirm ada em 

1685 na Sé C atedral. N o inicio do século  seguinte os confrades levantaram  

sua p rópria  capela  às Portas do Carm o, atual Pelourinho. E  a confraria f i

cou conhecida com o irm andade do R osário dos P retos do Pelourinho.

N a cidade do Salvador, existiram  diversas irm andades do Rosário: a do 

João P ereira ,(a  igreja existe até hoje na Av. Sete de Setem bro- M ercês), 

R osário dos Q uinze M istérios, nas im ediações do Santo Antônio Além  do 

Carm o, a de B rotas, a de llapagipe, entre outras que desapareceram  com o 

tem po. M as felizm ente a m ais antiga irm andade do R osário, localizada no 

largo do Pelourinho, se encontra em pleno funcionam ento, tanto a igreja 

com o sua irm andade.

A sua história m erece ser contada por vários m otivos, entre eles o

fato de a irm andade ter sobrevivido quatro séculos, a m aior parte do tem po

sob a escrav idão , contribuindo para a afirm ação dos negros e da cultura 

negra na Bahia. Este é um trabalho baseado  ern docum entos da época, que 

cobre a história dos confrades do R osário no século  XLX. A restrição  a 

este periodo  se dá por questões práticas. A docum entação que se encontra
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no arquivo  da irm andade e outros de Salvador se  refere principalm ente ao 

oitocentos. V ez por outra recuo  ao século  XVBI, b asead a  em  inform ações de 

cronistas ou da bibliografia secundária. C orrespondências, livros de atas, de 

entrada de irm ãos, livros de rece ita  e despesa, com prom issos fazem  parte do 

acervo docum ental da irm andade. N o A rquivo Público  da Bahia, os te sta 

m entos e inventários foram  fundam entais pani ten tar descobrir quem  eram 

esses confrades.

C om  b ase  nessa docum entação, a d issertação  está  d iv id ida em quatro 

capítu los:

N o  prim eiro capítulo, apresento como se organizava o poder na irm an

dade, o que ditava seus com prom issos em relação a quem  m andava, ao 

auxílio-m útuo, as alianças étnicas, a  rede de so lidariedade que se estabe lecia  

nesta  fam ília  ritual, os conflitos entre os m em bros, o papel da m ulher na

confraria.

N o segundo capítulo, é retratada a relação  entre poder eclesiástico  e 

poder leigo. D estaco  aqui o confronto entre o vigário do P asso  e os irm ãos

negros po r ocasião  da aprovação do reg im eno  da irm andade no início do

século  XLX. A través desse confronto pude perceber que, apesar dos irm ãos 

saírem  parcialm ente vitoriosos, tiveram  que ace ita r a figura autoritária do 

vigário. O principal aqui é dem onstrar que esses negros não aceitaram  tudo 

que as au toridades lhes queriam  im por que denunciaram  e lutaram  por inde

pendência no trato de suas instituições.

N o terceiro capítulo, a receita e a despesa do R osário  é estudada. 

Retrato com o os irm ãos conseguiam  arrecadar dinheiro. D oações, peditórios, 

aluguéis e m issas são algum as form as de arrecadação  de recursos. Em outro 

mom ento, tento descrever quais eram os itens que m ais sobrecarregavam  os

cofres do Rosário. A econom ia da irmandade revela confrades na m aioria 

das vezes pobres. G arantir recursos e equilibrar rece ita-despesa  não era 

tareia das m ais fáceis.
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M orte  e fes ta  são tem as do últim o capítulo. E las constituíam  datas 

especia is no calendário dos irm ãos. O s pedidos de enterros dos confrades 

são analisados através dos testam entos, onde se vê que as irm andades 

eram  locais preferidos para o cham ado descanso final. O s ritos fúnebres es

tavam  presen tes nesse rito pós-m orte, com o por exem plo, as m issas de co r

po p resen te  e as m issas ofertadas em favor de terceiros. Em  outro m om en

to, analiso  a  v ida  festiva dos confrades. A  devoção  a N .S . do R osário  foi 

fundam ental p ara  que os irm ãos sedim entassem  su a  identidade.
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CAPÍTULO I 

ORGANIZAÇÃO INTERNA 

A importância dos compromissos

O cotid iano dos irm ãos negros do R osário  das Portas do Carm o, assim  

com o dos m em bros de outras irm andades lei gas, era regido por norm as de 

conduta d itadas pelos seus “com prom issos” . A iravés desses estatu tos, v ida  e 

a m orte dos associados eram  disciplinados i; organizados, se asseguravam  

direitos e se exigiam o cum prim ento de deveres. O com prom isso, enfim, 

impunha ordem , norm atizava as relações no interior da confraria, 

recom pensava e punia.

P ara  que um a irm andade funcionasse legalm ente era p reciso  te r seu 

com prom isso aprovado pelas autoridades civ is e relig iosas. A pós a 

aprovação, os irm ãos estariam  aptos a p raticar sua  devoção ao santo patrono 

e seu espírito  caritativo.

O que se pretende aqui não é um a m era descrição  dos estatu tos que 

regeram  a irm andade de N ossa  Senhora do R osário  das Portas do Carm o 

durante o sécu lo  XIX. Os com prom issos são tratados com o fontes 

impoil antes do período escravista que retta tam , em certa m edida, a 

m entalidade de determ inado grupo, bem como :>ua capacidade de organização 

frente a um a sociedade pouco solidária e incerta para os negros .1 N este

1 Vários autores trabalharam com compromissos de irmandad;s Entre eles destacam-se: Julita 
Scarano, D evoção c Escravidão :A  Irmandade Nossa Senhora  do Rosário dos Pretos no  
Distrito D iam antino no  sèa d o  X l7I I l , S5o Paulo, Nacional ,  1975: Caio Boschi, Os le igos e o 
Poder , 33o Paulo, Á tica ,  1 986; Patricia Mulvey, " lh e  black lay bro therhoods o f  colonial Brazil 
: a  h is to ry " ,  Tese de Eioutorado , City University o í  New York ,1 976, .Jeferson Bacelar & 
Concdt,8o Souza , O R o s in u  dos Pretos do Pelourinho, Sa'vador, Fundaç&o do Património 
ArtiPtifO e Cultural da Bahia, mimeo, 1974; JoSo José Fieis, A M orte e uma Festa , S5o Paulo,
C & dar l,<rtras , 1991 lvlaricta / J v t s  taüiU-rri r rco ií iece  a importância dos roiriprornissos 
enquanto fonte histórica em “ A Importância dos Antigos Compromissos das Irmandades," m
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capítulo, procuro organizar informações referentes a mutualismo, conflitos 

latentes, política interna, padrões de religiosidade entre outras questões.

O primeiro compromisso da irmandade do Rosário das Portas do 

Carmo de que tenho notícia é datado de 1781, m as não consta entre os 

documentos existentes nos arquivos baianos, e por isso  não pude analisá-lo. 

O trabalho se  volta então para os seguintes compromissos: o de 1820, que 

vigorou para todo o século XIX, resistindo a um período de mudanças e às 

vezes turbulento de revoltas federalistas militares, escravas, romanização da

Igreja Católica, abolição, entre outros acontecimentos que afetaram a

sociedade baiana. Esse estatuto desencadeou um conflito entre o pároco e 

os irmãos, trazendo à tona questões elucidativas a respeito do cotidiano e 

da convivência entre os irmãos e clero, que tratarei adiante.

N a segunda m etade do século XIX, os irm ãos exigiram  da M esa  da 

confraria um  novo com prom isso, m elhor adequado às m udanças do período. 

N um  pro jeto  datado de 1872, os confrades acreditavam  na “necessidade da 

organização de um novo com prom isso para reger esta  Irm andade [...] em 

razão dos notáveis defeitos e om issão que se recente o velho com prom isso 

que procedendo com diversas reform as do ano de 1781 a 1820 ainda rege 

com decência  esta Irm andade.” O projeto não foi adiante e os iim ãos 

continuaram  com  o antigo regimento. Estudando este  e um outro projeto 

datado de 1873, que não encontrei na docum entação da irm andade, e que 

tam bém  não foi aprovado, o antropólogo Jeferson B acelar e a historiadora

M aria C onceição  Souza afirm am que não existe nenhum a referência quanto à 

sua aprovação  e vigência, especulando que tais não foram  “bem  aceito pelas 

autoridades, especialm ente na tentativa de elevação  de categoria para vir 

obter priv ilégios somente concedidos a ordens te rce iras .” As ordens terceiras 

eram  ordens que estavam  ligadas às ordens conventuais, com o a dos

Alves, Folha'; M ortas que ressuscitam  , (Ttefeitura Municipal do Salvador , 3]«ÍF.C , 1 975), pp 1 1 1 - 
! ) ?  Ver taiiibé:.') Ariders'.'!! José Machado de ’jh v t i r a  , c C'a’:dade : l">tundadcs
A eh i'1 iisar no  Rio < ie Janeiro  Imperial ( 18 ài >~I í  89 ) , l-Jitt roi . UFF Diss de Mestrado , 1 9S'5.
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beneditinos, dos franciscanos, dos carm elitas, entre outras. E las reuniam  os 

segm entos priv ilegiados d a  sociedade e certam ente gozavam  de m ais 

p restig io .2

O fim  do século  proporcionou à confraria a  categoria de O rdem  

Terceira, representando em certa  m edida o com portam ento de um a época 

m arcada por novos valores. Com  isso um  novo com prom isso foi escrito, em 

1900, que tam bém  será objeto de análise .3

O  so c o r r o  a o s  irm ãos

A preocupação  com  a sorte dos irm ãos e ten tativas de atenuar as 

d ificu ldades da  sua vida m aterial estavam  presen tes nos regim entos das 

confrarias. N as associações negras, essa  p reocupação  aum entava. Assim , 

proporcionar socorro  m aterial em v ida  e enterro decente constituíam  regra 

geral. M as, é preciso  ir além  do auxilio-m útuo. O  regim ento da irm andade 

do R osário  revela  tam bém  estratégias de Eilianças e rivalidades étnicas. 

A través do controle dos cargos dos m esários é possível perceber com o se 

dava na p rática  a po lítica  étn ica entre os irm ãos negros. N o caso dos 

africanos, essas confrarias de cor eram espaços de recriação  das identidades 

étnicas airicanas. Tinham com o principal critério de identidade a cor da  pele 

em com binação com a nacionalidade.4

As confrarias de cor representavam  um a espécie  de fam ília ritual, de 

parentesco. Uma família que procurava proteger e am parar seus m em bros. Os 

irm ãos da m esm a etnia, e em m uitos casos de grupos étnicos diferentes, se 

ajudavam  e de certa forma preservavam  ou recriavam  suas identidades.

A nalisando as confrarias m edievais portuguesas, a historiadora M aria 

H elena da C ruz Coelho, entende que nessas associações se encontrava a

2 “Projeto  de Compromisso” ( 1872 ), Razões da Apresentaçfio d 'este compromisso, cx.1, doc 2 ; 
Jefersori Bacelar & Maria CoriceiçSo Souza, O Rosário dos Fretos do Fclourinho, p.39.
3 "C om prom isso  da Venerável Ordem 3’ do Rosário, ( 1 900 ), cy. 1 ,doc 3, mss A I  H-S R
4 Sobre as estratégias de aliai iças na* ronfrarias de cor, ver Reis, A m orte é um a fe s ta ,  p. 5 5 e João 
Reis, “Dilemi<;-as e resis' éir ias no Israsi!” , Tempo, 3, p 5
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família artificial, permeada “por laços de afeição mútua e solidariedade que 

reconduzem a segurança aos homens ” Insisto mais uma vez que, no caso  

das irmandades de cor, e especialmente na confraria do Rosário, essa  

solidariedade, garantia a segurança dos negros em um ambiente adverso, 

marcado pela escravidão africana.3

O compromisso de 1820, composto de 24 capítulos, retrata, como já  

foi assinalado, a preocupação com seus associados. D e acordo com a 

noção de caridade, fundamental na ideologia rt ligiosa católica, assim rezava o 

capítulo X X E  do compromisso :

Da Charidade que se praticara com os Irmãos 
doentes , pobres e encarcerados

Hé a charidade o acto, que mais se deve prezar, pois 
a praticarão varões exemplares em virtudes; por isso deve
mos exercer com os nossos Irmãos enfermos. Os Irmãos 
Procuradores terão cuidado em visitar qualquer Innão desta 
nossa Irmandade ,que se aclie enfermo .saber se lhe lie mis
ter alguma couza tanto para o corporal , como espiritual, e se 
achar em desamparo e extrema necessidade ,dará parte a Mesa 
ou do Irmão Juiz ; para lhe mandar applicar a providência que 
pareça justa; e sendo summamente pobre , e necessitado lhe con
ferirá a Meza corno cabeça da Irmandade alguma esmola [..] Da 
mesma forma os Innãos Procuradores terão ipial cuidado cm vi- 
dtai os cárceres onde achando algum Irmão desta Irmandade, po
bre e enfermo prezo [..]6

Aqui so lidariedade se apresenta como princípio cristão , traduzido por 

caridade. A doença, pobreza, o encarceram ento eram  p reocupações constantes 

da irm andade, porque certam ente atingiam  com  m uita força os pretos. A 

Bahia do início do século  XIX era com posta por uma população 

m ajoritariarnente negra e pobre. A  população  de Salvador em 1835, ano da

Maria Helena da Ciuz Coelho, As confrarias m edievais p o rtu g u esa s: espaço  de sohdariedades  
na  vi da e na m orte, XDÍ Semana de Estudos Medievales, Estella, 1992
* " O i u j m n i m *  da Irmandade de N S. do Rosário das Portas do Carmo,” í 1 820), fl cap XXIII,
dov 1 . iriss A 1 H S.R.
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revo lta  dos m alês, foi estim ada em 65.500, sendo 27. 500 escravos ( 42%  ) e 

38 800 livres e libertos (58% ). O s libertos ocupavam  d iversas atividades: 

sapate iros,carp in te iros, vendiam  nas ruas, carregavam  cestos etc. O s escravos 

tam bém  se  ocupavam  nessas m esm as ativ idades. A  B ahia enfrentou, a  partir 

das décad as  de 1820 e 1830, um a crise; econôm ica e política sem  

p receden tes, sob  o clim a anti-português desencadeado com  a guerra da 

Independência de 1822-1823. O  censo de 1872 registrou um a população de 

108.138 hab itan tes entre livres e escravos. A  população  livre era 95.637 

habitantes, d iv id idos da seguinte form a: 30,9%  brancos, 43%  m ulatos, 23,5%  

negros e 2%  caboclos. A  m aioria dessa  população  continuava pobre, e a 

econom ia instável. A sociedade m ostrava-se ainda m uito desigual, onde o 

rico  era asso c iad o  ao branco e o negro ao pobre.7

O s negros do R osário, enquanto confrades, pelo m enos tiveram  a certeza 

de ver a tenuados os efeitos da crise econôm ica sobre si. Um a vez que o 

govem o não assum ia a assistência  aos pobres coube às irm andades 

desenvolver esse  papel.

O associa tiv ism o  acom panharia a confraria, em bora m enos enfaticam ente, 

no pro jeto  de com prom isso de 1872, que nada inclui sobre assistência aos 

irm ãos. C om  o aparecim ento de associações civis, como a Sociedade dos 

A rtífices, a S ociedade P rotetora dos D esvalidos, entre outras, as irm andades 

passaram  a não ser as ún icas responsáveis pela sorte dos associados que 

lam bém  p ossuem  m em bros dessas outras instituições . Por exem plo, sobre a 

S ociedade dos D esvalidos, fundada em 1832 por um africano livre, o 

antropólogo Júlio  Braga afirm a que nos “seus prim eiros anos de existência, 

funcionou com o junta, um a espécie de sistem a rotativo de crédito com que 

ajudava os seus associados e parentes destes, que ainda se encontravam

João Reis, R el-d iâ c  Escrava nr. F w sii. 35r- Paulo, fcra*Ui*ruri:, 1 p 1 C t  21 , Katia RlaVoso, 
T^íhia S fc u io  XL\’: V m i }><n’ín a a  no h tp ^ n o .  Rio dt- .’aneiro. Mova Eronteira. 1 992. p 1 20
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presos ao  cativeiro .” As irm andades dividiriam  com  essas outras instituições 

ta ré fa  de so co rrer os destitu ídos.8

A  id é ia  de caridade cristã  parece dim inuída ao longo do século  XIX 

na irm andade do R osário, sendo no projeto de 1900 substitu ído  pela  noção 

secu la r de “ direito” :

CAPÍTULO 4 ( 1900 )

DIREITOS E GARANTIAS DOS IRMÃOS

Artigo 11 & 5* Verificado o estado pecuniário da Ordem e 
julgado sufficiente dará ao IrmSo pobre e enfenno 
sem recursos para tratar-se, uma pensão m ensal, 
até que a  Ordem  tenha um A sylo  onde devem  
abrigar-se .9

T anto  em  1872 quanto em  1900 con tin java-se  a garantir, como era de

costum e, o d ireito  a enterro, m issas, com em orações festivas. Em 1900 a

ajuda aos associados estava subordinada ao estado  econôm ico da instituição. 

A lém  disso , é p reciso  lembrai' que a p iedade, m ais especificam ente a  partir 

da segunda m etade do século  passado, ganhava novos contornos.

V iver da caridade passou  a ser sinônimo de ociosidade, de vadiagem , 

alim entar a caridade significava sustentar um a sociedade preguiçosa.

M end icância  e ociosidade passavam  a ser questões d iscutidas pela elite, e

pela  Igreja, que determ inavam  um a caridade ‘ com edida,” vo ltada apenas para 

os v erdade iro s necessitados. A discussão  atingia tam bém  outros segm entos 

da popu lação , principalm ente quando vinha à lona a substitu ição do trabalho 

escravo. “ C om o em outras regiões do país, a d iscussão  girou em lom o da

form ação da m no-de-obra livre m ediante adoção  de m edidas repressivas 

fendentes a rem over o hom em  livre pobre de um estado que a elite definia 

com o indolência e preguiça.” 10 A caridade agora era tolerada paia poucos.

f Júlio Braga, S ociedade Protetora dos Desvalidos : urna irm andade de cor. Salvador, laiiamá, 1 987,

 ̂ Ver “P ro je to  de Compromisso" ( 1 872 ) , Cap. 1 , Cx. 1 , d o e 2 , “Compromisso da V.O.3* do
Rosário’* ( 1 900 ,) , Cíip 1 , doe ? , niss AI.3J.S R.

Wrsilcr* J’Vnnn r >•», rrif. > i t r . i i v r * r v r z t f i  *.>y t ir z  c i <:> A”Mr, 3 %«:' Pnuíri/Î rjlvndpr,

}]H' TITC-KOI JH7v ] j, ]40 ‘
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O E stado  N acional exigia indivíduos aptos p ara  o trabalho e os negros 

da  irm andade não podiam  e nem queriam  ser associados ao hom em  ocioso. 

E ram  negros aptos para  o trabalho, carregavam  cestos, transportavam  

m ercadorias, m ercadejavam  nas ruas de Salvador. O trabalho era  por 

excelência  negro. A  ideologia m ontada pela  elite  certam ente influenciava 

toda a  popu lação , inclusive os negros do R osário. Isso  poderia  explicar, em 

parte , a ausência  ou dim inuição das práticas carita tivas nos regim entos da 

confraria na segunda m etade do século XIX.

O cará ter m utualista do Rosário não estava apenas evidenciado nos 

com prom issos, m as em docum entos escritos por irm ãos negros solicitando 

assis tência  da irm andade. Em 1848, Joaquim  T im óteo de Jesus, ex- 

procurador de m ordom os, escreveu que durante “ quatro annos sucessivos, 

fazendo a bem  da m esm a Irmandade tudo quanto coube e m eo alcance, 

com o hé púb lico  [.e ..] achase hoje bastante m iserável, sem  m eios de poder 

subsistir-se , por m oléstias que padece e atlie sem  ter agazalho algum, vem 

por tanto requerer a esta  Ilustre Junta roupas e a juda.” Já em 1856, C lara 

M aria  do M onte Falco da Silva, “pobre e cega” , pedia “concessão  para 

edificar um a m orada hum ilde para uzo da Supplicante, em terreno 

pertencente a m esm a Irmandade [...] ficando por morte da Supplicante 

pertencendo por herança a N ossa Senhora do Rosário todas as 

b en fe ito ria s ."11

E quanto à relação  existente entre escrav idão  e irm andades. Afinal,

ajudar o irmão escravo a se libertar seria tam bém  um ato de solidariedade, i

caridade e ajuda mútua. N ão foi encontrado nenhum item de com prom isso 

que tra tasse  do assunto. N em  mesmo o projeto de estatuto de 1872, 

e laborado num a conjuntura abolicionista - a lei do Ventre livre acabava  de 

ser aprovada- faz referência à sorte dos irm ãos cativos. Seria de estranhar o 

com portam ento da inuandadc ? Ou de fato ela níío teve como objetivo a

11 1 )•! "  J*. "C  o r r r  ss| >ij: r j r :  r  t as” , 17 de d'. I M S  , Cx 2 1 . do<: (.«l-í , 'T r o p n e d a d t - s  da
IP! iTi: • , ■>. 1 k , d"'C ( .■'-!)
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libertação  dos escravos m em bros? A ausência desse  item no R osário  m e fez 

rastrear com prom issos de outras confrarias negras no B rasil a fim de 

observar com o estas tratavam  a questão.

O esta tu to  de 1786 da  Congregação d cs  P retos M inas M ahii, do Rio 

de Janeiro, po r exem plo, afirm ava o seguintt;: “ os C ongregados que forem  

cap tivos querendo Libertar-se tendo o seu dinheiro e lhe fa lta r para  o ajuste 

da  sua alforria, fara  saber ao regente para  este lhe dar as providências

fazendo ju n ta r  os Congregados participando-lhes a necessidade que tem  o 

outro do dinheiro para se libertar.” A irm andade de N .S . do R osário  e São 

B enedito , tam bém  do Rio de Janeiro, em 1891, d itava  com o um  dos deveres 

da associação  tirar “de sua renda a quantia necessária  para  libertar dous 

irm ãos cap tivos, sendo um  de cada sexo.” P arece  estranho que a irm andade 

tra tasse  d essas  questões em  período pós-abolicionista . C ertam ente o

regim ento fo ra  feito  antes de 1888 e só aprovado posteriorm ente. 

C onsultando outros com prom issos das confrarias de cor, com o o da 

irm andade de S. B enedito de Parati, bem  corno um a confraria de N .S  do 

R osário  de M inas G erais, além  dos estatu tos de associações negras do 

período colonial pesquisados pela historiadora Patricia M ulvey  em sua tese 

de doutorado, nenhum deles faz referência à com pra de a lfo rrias .12

A ausência da prom oção de alforries pe las confrarias negras foi 

observado por alguns historiadores. Segundo Ju lita  Scarano, as innandades,

não se opuseram  à ordem vigente, quando m uito podiam  cooperar para  a

alforria deste  ou daquele irm ão.” Para Caio B oschi, as irm andades de negros 

só não com bateram  a ordem  escravocrata, m as tam bém  incorporaram

1‘ Agradeço fio Prof. Flávio Gomes a indicação do documento dos negros Mnhii . Ver A.N. 
“Estatutos da Congregação dos Pretos Mirias Mahii” ( 1 7 8 6 )  , Códice 656 ; AC.M.R.J. , 
“Regimento interno para execução do compromisso da Vene-ável Irmandade de N. S. do Rosário e 
"5o Benedito dos homens de cor” , (1 8 9 1  ) ,  Cx 1 , p. 137 ; '>er tarnbém AC.M.R.J. , “Compromisso 
da Irmandade de G. Eeriedito erecta na Villa de Parati ,  Rio de Janeiro", ( 1 814 ) , s /  catalogação ;e  
A U .  , Fundo : Mesa de Consciência e Ordens . “Compromisso de U.S. do R o s á r io , Bispado de 
Mariana” . (  1816 ' ,  Códice 826 Sobre os compromissos do período colonial ver Patricia Mulvey , 

P la tk  I,f:v Brotherhoods of Colonial praz:! a history" Tc se de Doutorado , City University 
"! Mew Y<vl: . 1 "
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“padrões e ideologia de um  grupo social dom inante,” Porém  esquece o autor 

que as alforrias eram  parte da “ ideologia dom inante.” E ra co isa  bem  

com portada. A lforria não era sinônimo de com bate ao sistem a escravista. 

A lém  d isso  era muito caro financiar alforrias. O dinheiro não pod ia  dar para  

todos que n ecessitassem .13

É  p rec iso  esclarecer no entanto, que as confrarias negras, quase sem pre 

excluíam  o elem ento escravo de sua  adm inistração. A pesar de ser m aioria 

entre 1719-1837, os escravos não podiam  ser m em bros da  m esa segundo o 

com prom isso  de 1820 da confraria do R osário  das Portas do Carm o, a não 

ser em  caso s  especiais. E  não podia exercer certos cargo justam ente por 

ser escravo . A ssim  rezava o capítulo XVI do es ta tu to :14

DA QUALIDADE DOS IRMÃOS DA MESA

Para Ju izes, Procuradores, e mais Irmãos da Mesa 
se elegerão pessoas libertas e izemptas de escravidão 
para que sejão promptos em exercer e satisfazer os 
actos da Irmandade[...] Assim como também no caso 
que algum InnSo sem embargo da sujeição seja bem 
procedido , c o seu captiveiro suavo poderá scr Irmão 
de Mesa ; mas em neulium cazo será Ju iz , Escrivão 
Thesoureiro ou Procuradores; por que estes rigoroza- 
mente devem ser pessoas libertas.

A ju stifica tiv a  para a exclusão é explicitada nesse estatu to . O escravo 

por não ter liberdade paia  frequentar e estar à d isposição  da irm andade 

para realização  dos serviços era excluído da m esa. A exceção valia para os 

cativos* que pudessem  dedicar um pouco de tem po para a confraria. No 

projeto de com prom isso de 1872, não há restrição  explícita aos escravos 

exercerem  cargos de m esa, m as tam bém  não foi encontrada especificação

13 Julita Scarario, Devoção e Escravidão  ... p.83 ; Cnio Boschi, Os Leigos e o Poder .. p. 156;
14 " Com promisso da Irmandade de U.S. do Rosário das Portas: do Canno,” (1 820) cap.XVl, cx. 1, doc 1, 
mss A l U S R  Dos 3.175 innfios ratalogadop no livro de entrada de irrnSos ( 17 1 9-1 8?7 ), 1.821, ou 
•‘•■'•ja 57 %  não registraram sua cowliç&o ( se era escravo ou lo r ro )  1.148 ( 3 6 % )  eram escravo? e
1 75 se lit-rlarevicn forror ■ 5 .6%  )
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sobre o perfil de seus associados, ou seja, se p ara  ingressar poderiam  ser 

libertos ou escravos. A penas deveriam  ser hom ens de cor preta . C ertam ente 

que escravos deveriam  com por ainda a irm andade, m as infelizm ente não 

encontrei docum entos que com provassem  sua  partic ipação  em  cargos. Por 

outro lado, o projeto de 1872 rezava que deveriam  ser m esários aqueles 

que “saibão  1er e escrever, tenhão boa rep resen tação .” D ificilm ente o escravo 

te ria  boa representação, ou seja, gozava de respeito  p ú b lico .15

O utras irm andades negras no B rasil tam bém  restringiram  a participação 

escrava nas decisões d a  m esa. Foi o caso  da  confraria do R osário  de 

Pernam buco, em 1765, que não adm itia “ irm ãos captivos nesta  M esa, pois 

es ta  Irm andade há bem  abondantes livres de escrav idão  , e os ditos captivos 

são  m uitas vezes im pedidos do Senhorio para  cum prirem  com  suas 

obrigações.” 16

A  n o rm a tiza çã o  da vida leiga

O s irm ãos tinham deveres a cum prir. E>esviar do m odelo estabelecido 

pe la  irm andade resultava, na m aioria das vezes, em advertência  pelos 

m esários e, nos casos m ais graves, em expulsão da confraria. Um conjunto 

de regras determ inava o com portam ento no interior dessas  associações. A 

prim eira regra era o ato de adm issão. N a irm andade do R osário, em 1820, 

tanto libertos com o escravos davam  como jóia de entrada a quantia de 2 $000 

réis, devendo “cum prir as obrigações da Irm andade no Serviço da Virgem 

S an tíss im a:’17

O s m esários deviam  cuidar da integridade moral dos fiéis. Por se 

tratar de um a confraria negra, o com portam ento dos seus confrades deveria 

ser exem plar, paia  que não se abrisse brecha a possíveis  intervenções das

1 ’ "1’rc'jeto de compromisso" ( 1 8 7 2  ), p.8, cap 4 ° ,  ex.  1, doe.2,  riiss. A l . R S  R
"<'oiii|>rr>mÍ!ss!r> da Irmandade de R S .  do Rosário dos homens pretos da Villa de 3. Antonio do

R c .d e  de I Cn i;tn i! i\ir o,” l.ir.Uw. AJIU, CY>dir«- 11 9 } .  cap 9 apud Mulvov. lh e  B la c k  .... p 1 1 8
.’! I ij " ‘ ' n u  SM.’ da Innandadi -  de  H l '  d'.’ R n r á n o  rias R o j i a s  d e  ' . ' a n u i ' , ” ( 1 ' ' ' 20  ), f i s  1 4 - 1 5 , r a p i l

I IJ1, r y. 1 . d'-' - ] . i n s s  A  ï K  R
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au toridades civ is e religiosas. Em  1820, exigia o com prom isso que seus

assoc iados m antivessem  “bem  ajustada a vida, exercitando-se nos santos

costum es.” Em  1872, o confrade era convocado a  prom over sem pre a “boa 

ordem ” na irm andade. O com prom isso de 1900 conservaria basicam ente as 

m esm as carac terísticas dos docum entos anteriores. A  novidade seria  um  item 

específico  sobre os casos de afastam ento dos irm ãos. N este  com prom isso

utiliza-se o term o “ elim inação” para  aqueles que não se enquadrassem  no 

regim e m oral e religioso da irm andade. A ssim , d itava o capítu lo  4o do

com prom isso :18

ELIM INA ÇÃO

Art. 21 . ScrSo eliminados os Imiííos que praticarem 
os actos de que tratam os seguintes paragraphos.sem 
direito a serem indenisado;.

&  I o Os que se eliminam voluntariamente.
& V  Os que mudarem de Religião.
&  3“ Os que cometerem homicídio voluntário.
& 4o Os que forem condenados por crimes infamantes.

&  5o Os que lezarem a Ordem em seus haveres

Ao lado da exclusão de crim inosos, se excluíam  os corruptos e os 

que se convertessem  a uma outra religião. N este  últim o caso pode-se eslar 

aludindo à expansão do Protestantism o na Bahia, que se dá neste período. 

D evo notar que, apesar dos negros do R osário  im prim irem  um a dim ensão 

festiva à seus rituais que evocavam  as relig iões tradicionais da Á frica, 

aqueles que deram  origem ao candom blé baiano, não encontrei na

docum entação com pulsada nem repulsa, nem adesão  a relig iões africanas. Em 

nenhum dos com prom issos (1820,1900) e no projeto  de com prom isso de 

1872 há algo contra “feitiçaria,” com o ocorreu a com prom issos de outras 

irm andades fora da Bahia. N o com prom isso de 1900, a alusão ao

lf “ '?o!!i|-rc>:ri!sso ( 1 *20 ), c ap.ll, rx 1, dr«c 1. fl 1 ?v . “ProjeLo de c-ornpromisso” (. 1872 ), cap 2 e 3,
j ■" ' 1 'X i 2, iiirs . "Compromisso da Yc-nerave] ' . rdem  3* do Rosário,” ( 1 900 cap 4°, cx 1,
•i "■ ? . v isT A 1 1 ’ "  R
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desligam ento da irm andade aqueles que “m udava de religião” se referia, como 

d isse, ao protestantism o. É  interessante que riada se ja  dito a respeito  do 

irmão que p ra ticasse  outra religião - p raticar ao invés de m udar - que é com o 

sabem os, e até nossos dias, o caso do cham ado povo-de-santo , que “pratica” 

tanto o candom blé, com o o catolicism o. O silêncio  em  re lação  a  esta  dupla 

m ilitância relig iosa sugere que o candom blé, com o hoje, era to lerado entre os 

m em bros das irm andades negras.

N o entanto, nada encontrei, repito, na docum entação, sobre e ssa  dupla 

m ilitância no interior da irm andade do R osário  dos P retos do Carm o durante 

o século  XIX. E  não era para encontrar. O candom blé era o segredo dos 

negros diante dos brancos e os docum entos da irm andade eram , sobretudo 

em bora não exclusivam ente escritos com o form a de com unicação no e para 

o mundo dos brancos.

A ssim , os com prom issos cuidavam  do com portam ento religioso e social 

naquilo que pod ia ser claram ente explicitado. M as isso não significa que o 

explícito fo sse  pouco  im portante. Era apenas c que então, e m esm o hoje, era 

possível ser escrito.

Se por um lado os confrades não eram rigorosos com  a exclusividade 

do culto católico, por outro os m esários faziam  questão  de repreender 

aqueles que p rejudicassem  a instituição. Com o foi o caso do irmão 

Francisco Higino Carneiro, que em 1861 foi repreendido pelos m esários do 

Rosário por ter publicizado nos jo rnais da cidade um a festa  organizada por 

ele, a ser realizada na irm andade, onde pedia auxílio para a confraria, e 

quando chegou o dia do festejo, o irmão desapareceu  “fazendo recair [a 

culpa] sobre a nossa Irm andade” Sequer pago i sacerdo tes e m úsicos. D epois 

de descoberto  o causador da confusão, este se apresentou a m esa pedindo 

desculpa e d isse “que dinheiro não havia." O vigário tom ou parte da 

confusão e acusou “os crioulos do R ozário tudo querem  fazer sem 

dinheiro.” Por sua vez, a irm andade retribuiu ao vigário afirmando “que
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estes criou los nada lhe devem .” Os m esários enfrentaram  tam bém  “o povo 

que em  grande num ero hav ia  concorrido,[e] clam ão contra a  Irm andade.” O 

caso  foi levado à jun ta  da  confraria p ara  que, em  conjunto com  a m esa, 

pun isse o cu lp ad o .19

O bom  procedim ento e cará ter dos seus m em bros era fundam ental 

p ara  a organização da confraria. O s m esários deveriam  ser m odelos de 

com portam ento p ara  os associados, caso  contrário seriam  afastados de suas 

funções. Foi o que ocorreu em  1846, quando a  m esa pediu  o afastam ento 

do p rocurador geral, o angolano F rancisco R am os, porque este só se 

ap resen tava “ em briagado insultante, que a todos os m ezários tem insultado.” 

O p rocurador causava tanta desordem  na irm andade que esta  foi “cercada 

por hum a patrulha de po líc ia  e tam bém  por duas vezes tem  atacado o ju iz  

actual com  um  cacete sendo este ju iz  um  hom em  de idade.” A reso lução  

tom ada foi a de suspendê-lo do cargo, substitu indo-o por outro de Angola. 

E  queixas contra os m esários continuavam  a acontecer. Em  1895, o m esário 

José M artins de Jesus, foi acusado  de ter “se tom ado incapaz de fazer 

parte da  referida M esa, pelo  seu procedim ento  reprovado, tom ando-se 

tu rbu len to ,rixoso e caluniador a  ponto de fazer os irm ãos assignar papel em  

branco para depois envolver a seu je ito .” A lém  d isso  insultava e am eaçava 

os m esários, “ considerando que elle chegou no ponto de offender 

physicam ente na Sacristia a um  M esário .” Após tan ta  desordem  praticada, a 

irm andade reso lveu  dem ití-lo .20

I A  K  13.F. T e r m o  d r  J - .e s c lu ;  5o ,  c y. 3, dor; 0 2 ,  f] 3 * 5  
/ . I  1J "  ]<: C o r r r s t - o r i d f i i c i a s ,  c x  2 1 . d o c . 03-1, c x  2 3 ,  d o e  lr.f-



24

Os leigos no poder

C om  o objetivo de tentar evitar Eibuso de poder daqueles que

exercessem  cargos, o estatu to  especificava as íiinções de cada m esário. A  

M esa  era  o órgão adm inistrativo da  irm andade e faziam  parte dela o juiz, 

que tam bém  pod ia  ser cham ado de p residente ou provedor, o escrivão, 

consultores, procuradores, tesoureiro. H av ia  tarnbém  um a m esa de m ulheres, 

m as sob re  o papel delas tratarei m ais adiante. O s m esários regiam  a 

confraria, deviam  zelar pe lo s interesses da irm andade, representando-a quando 

necessário . Com o afirm ava o projeto de com prom isso de 1872: “a m esa é a 

sede onde reside a d isposição  adm inistrativa do estado econôm ico e 

religioso de suas institu ições.” 21

O estatu to  de 1820 determ inava que a m esa fosse com posta de dois 

ju izes, um  escrivão, um tesoureiro , um  procurador geral, quatro procuradores e 

os consultores. Em  1872, a com posição estaria  m ais sim plificada: um  juiz, 

um  tesoureiro ,um  procurador e nove consultores. Já  em 1900 existiria um a 

m esa única, com posta de hom ens e m ulheres, conform e a tabela  seguinte:22

1 P rocurador  Geral
1 V ig á r io  de Culto

A s funções dos m esários praticam ente continuaram  inalteradas no 

decorrer do século  XLX. O s com prom issos apenas detalham  suas funções e

C O M P O S IÇ Ã O  D A  M E S A  ( 1900 )

H o m en s M u lh e re s

1 P rior M e stre  de N o v i ç o s  
14 D e f in id o r e s

1 P rioreza
1 Sub- p rioreza  
M estra  de N o v i ç a s  
18 C ondignas

1 S u b -p r ior  
] S ecretár io  
1 T e so u re iro

<:y. 1 , ' 1 c i c ?
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acrescen tam  novos cargos. Por exem plo, no projeto de estatuto  de 1872 e 

no com prom isso  de 1900 aparece o cargo de andador, que seria  um a 

espécie  de aux iliar do zelador, ajudando-o em tarefas com o vig iar e guardar 

os u tensílio s d a  capela, ajudando o capelão  nas suas obrigações,de “assear e 

zelar pelo  patrim ônio da  irm andade.” Em  1872, ju izes , escrivães, tesoureiro, 

p rocuradores e consultores tiveram  suas funções esm iuçadas.23

O ju iz , em  1820, p ossu ía  as seguintes funções: prom over a devoção à 

N .S . do R osário , acom panhar os enterros, p resid ir a  m esa, além  de fiscalizar 

todos os negócios da irm andade. Em  1872, suas atribuições eram  m uitas, 

entre e las  ass is tir  a  todos os atos e reuniões, m anter a ordem  na associação , 

convocar e p resid ir as sessões, decidir as e leições em caso de em pate, além 

de tam bém  adm inistrar todos os negócio» da  confraria. Em 1900, a 

term inologia m udava de ju izes  para priores que “ deveriam  ser irm ãos 

respeitáveis  por sua  inteligência, probidade e prudência e tenham  m ais de 30 

anos.” S uas funções se assem elhavam  àquelas p ropostas em 1872. N o 

estatu to  de 1900, apareciam  os cargos de sub-prior e secretário  (este 

equivalia  ao escrivão). O prim eiro substitu ía  o prior, quando necessário . O 

escrivão  responsab ilizava-se  por conservar todos os livros e papéis “relativos 

aos negócios da Irm andade,” por organizar “as pau tas das m issas” dos irmãos 

falecidos, lav rar os term os de abertura dos livros de atas, de receita e 

despesa. L avrava tam bém  os term os dos “ irm ãos e irmãs que entrarem  no 

seu ano.” E ssas  funções foram  m antidas com o nos estatu tos an teriores.24

O tesoureiro  arrecadava o dinheiro para a instituição. Em 1820, suas 

atribuições não estão detalhadas com o nos estatu tos posteriores. Era esperado 

dele in teligência e habilidade, para lançar toda a receita  e despesa nos 

L ivros da irm andade, sendo o responsável por m andar dizer as m issas pelas 

alm as dos confrades falecidos. Freqüentem ente havia acusações contra ele,

“* “Projeto de compromisso” ( 1B72 ), cap.9,13 e 16. cx 1, doc 2,pp.44-46; “Compromisso ...” ( 1 9 0 0 ) ,  
cap 9, cx 1 ,doc .3
-‘4 "Comprou iir.se ( 1 820 cap. IX-X.cx 1 ,doc.1 .flr..20-21 , "Projeto ... ( 1 £72 ), r:ap.9°e
1 1 .doc.2,pp 15-1 “Compromisso ... ( 1 900 ), cap.4, cx 1 ,doc 3.
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ju s tam en te  po r adm inistrar m al a v id a  financeira da  confraria. Talvez por 

isso no esta tu to  de 1872 houvesse m aior detalham ento do seu papel. 

L ançava todo  o dinheiro nos livros de rece ita  e despesa, adm inistrava os 

o rdenados dos “ em pregados da  capela ,” cobrava os aluguéis dos im óveis da 

confraria, além  de equilibrar a receita e despesa, evitando surpresas 

d esag radáve is  p ara  a  associação , prestando contas trim estralm ente à  mesa. 

Em  1900, as funções praticam ente ficararn inalteradas, à exceção da 

p restação  de contas, que deixava de ser trim estral: o tesoureiro  deveria 

responder pelo  dinheiro sem pre que solicitado. E  desem penharia sua função 

sem pre acom panhado pelo secretário . Parece-m e aqui um tipo de fiscalização, 

um a vez  que as contas tinham  que ser conferidas pelo  secre tário .2j

O p rocurador representava e propunha so luções para o bom  andam ento 

da irm andade. O estatu to  de 1820 previa um  procurador geral, que já  tivesse 

ocupado  cargo de ju iz , e quatro  procuradores para servir à confraria, quando 

necessário , conform e verem os em  outro capítulo. Ele defendia a irm andade 

perante au to ridades civis e relig iosas. Um a função im portante era av isar os 

dem ais m esário s sobre, por exem plo, algum a ação m ovida contra a 

assoc iação , sobre as festiv idades e os en tenos, e lhe cab ia fiscalizar os 

docum entos. A crescentava o com prom isso de 1900 que o procurador poderia 

p ro testar “perante a m esa quando ju lg ar que não está de acordo com o 

com prom isso cm  suas deliberações e contrárias aos interesses da O rdem ." 

N ovam ente são os estatu tos de 1872 e de 1900 que explicam  m elhor seu 

papel.

O cargo de vigário do culto constava apenas no regim ento de 1900, 

cabendo a ele zelar e cu idar dos objetos da irm andade, além  de 

p rov idenciar “cêra para as m issas,” e conservar os altares “com aceio .” Os 

consultores não constavam  no estatu to  de 1900, m as de acordo com os 

regim entos anteriores deveriam  scr pessoas “prudentes, [de] bom juízo e

' :•> 1 l ^ t ' 1 i, ‘ij1 f 1 2 2 ,"!  Ti ict i > í 1 V72 >, -•«(■ 1 l . j . p  3 , " l.'\'>mf.n>rnim>
( ! ' . '0 0  !, ' :i| •’<
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conselho ,” esp éc ie  de conselheiros, so lic itados pe la  m esa para  opinar sobre 

q uestões adm inistrativas. T idos com o p essoas de bom  senso, eram  

requ is itad o s quando a m esa precisava tom ar algum a atitude m ais im portante. 

A lém  de cu id ar da v ida  adm nistrativa, tinham com o deveres acom panhar os 

irm ãos fa lec id o s, partic ipar das procissões festivas e estar presente a todas 

as reun iões da irm andade.26

A través do com prom isso da irm andade, a d istribuição  do poder entre os 

m esários era  oficializada. A  representatividade do poder era cuidadosam ente 

exp licitada n esses  estatu tos. A fricanos e criou los por m uitos anos 

determ inaram  a ordem  política no Rosário. Em 1872 e 1900 os confrades 

destrincharain  m elhor as funções da m esa e dos m esários. O poder interno 

foi cu idadosam ente  elaborado para norm atizar a v ida adm inistrativa da 

irm andade. Q uando acusada ou lesada, como no caso  das d isputas ju ríd icas  

ou de acu saçõ es  por não cum prir seu papel, os m esários obtiveram  vitórias 

e d en o tas . O s padres, frequentem ente, se queixavam  dos irm ãos, o que 

dem onstra um a certa incom patibilidade entre o poder leigo e o poder 

ec lesiástico . A s re lações políticas no R osário  foram  cuidadosam ente 

defin idas a fim  de que não pairassem  dúvidas sobre os cargos e suas 

funções.

Juizes, escrivães, tesoureiros e dem ais n e m b ro s  da m esa eram  eleitos 

anualm ente e podiam  se reeleger. Os com prom issos perm itiam  a reeleição, 

desde que previam ente justificada. E c s  m em bros da confraria 

constantem ente se utilizavam  deste recurso. A ssim , em outubro de 1866, a 

m esa solic ita  reeleição  para continuar “as questões que se achão principiadas 

pedindo para isso  approvação da jun ta .” Em  1882 tam bém  houve reeleição  

da m esa para que esta pudesse concluir as obras da capela. A reeleição  

era. assim , fato  corriqueiro. Consultando os livros de atas observei que 

alguns m esários transform ariam  seus cargos cm vitalícios. O tesoureiro

"■'püiprtAMiisito (1 8 2 °  ). rap XH-XH1, FL3 23-24 , T r o j H  > ( 1 S~2 !, ■■vap 12-13, pp 1 9 -2 0 ,
’oMip’ otrjiKSU’ i 1 ;. • ;•.] 4.
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M anuel do Bom fím  G aliza, por exem plo, eleito  em  1880, perm aneceu no 

cargo até  1889. C ertam ente esse irmão gozava de prestígio na irm andade 

para su a  reeleição . Em  1889, o vigário o defendia: “ este deve se r reeleito  -

não só pe lo  in teresse que tem  tom ado para  o augm ento da irm andade, com o 

por e s ta r ainda em  obra a capella.” Por outro lado, m uitos confrades 

recusavam -se  a assum ir os cargos da m esa. O s m esários queixavam -se da 

ausência  de p esso as  para tal. Em 1842, a m esa se p reocupava pelo  fato  de 

que “neste  anno não tem  sido possível aparecer um  só hom em  para  aceitar 

este cargo, por m otivos particulares, outros ta lvez  por conhecerem  a 

decadência  da Irm andade a m aior parte por não saberem  ler, escrever, nem 

assignar seu nom e.” Talvez alguns confrades não se in teressassem  em 

adm inistrar um a associação  pobre, outros por não condizerem  com  o m odelo 

de m esário  estabelecido  pela irm andade, ou ainda por esta não ser m ais um  

atrativo p ara  os negros. Isso pode explicar, em parte, as freqüentes 

ree le içõ es.27

A cu saçõ es contra m esários foram  freqüentes na confraria do Rosário. 

A queles que ocupavam  cargos eram m ais v isados. Em 1870, o p rocurador

geral da irm andade foi suspenso e sua eleição anulada, por este “ ter se

negado a assignar e satisfazer a sua prom essa de seis mil e quatrocentos 

re is .” Em 1899, acusado  de desfalque pelos irm ãos da m esa, o “encarregado 

das con tarias” foi afastado do seu cargo. N a m esm a sessão, o tesoureiro  da 

associação  foi contrário a hom enagear o definidor M anoel N ascim ento por 

serv iços p restados à instituição. E stabelecida a d iscussão  entre eles, a m esa 

suspendeu a sessão  “até que acalm asse os ânim os.” 28

E sses  episódios revelam  que a política interna no R osário  era ,

conflituosa. A cusações e descontentam ento dos confrades com a m esa foram  

constantes. C ertam ente que o monopólio por determ inados grupos desagradava

77 /-J.1'1 o.R Teirno de Resolução, 03 de outubro de 1866, cx.3,doc.04,p.34. Sobre reeleição ver
I jv ros He ./Jas (1 880-1 8^9), cx 4 ; correspondências, cx 2 1, doc 0 2 - í , 1842.
* /■•.] l-J C: K l ^ n n o  d c. Kr?'; fu\ ] de dezembro de 1870, cx ^3, do' O-^pp 02-C? , sobre o
derlfilquí vr-- Livre -ir APtr í ) £ !■)). do- < >S-b
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os dem ais, principalm ente quando se tratava de um a m onopolização 

duradoura.

Alianças e rivalidades na mesa.

O s m esários de 1820 eram, v ia  de regra, angolanos ou crioulos. O 

poder pertencia  estritam ente a esses grupos. R ezava o com prom isso que:

“ no aiino em que for o Escrivão d a  serie dos An- 
golas.seja o Thesoureiro da série dos Crioulos;o mes
mo se há de praticar com o Procurador Geral [...]29

N o projeto de com prom isso de 187:2 não há referência quanto à

condição étn ica dos m esários, o que reflete o contexto da época. O tráfico

negreiro hav ia  encerrado e a restrição étnica não fazia m ais sentido, pelo 

declínio da população baiana nascida na Á frica. A escassez  de hom ens 

africanos se refletia na política étnica das im iandades. O R osário  se 

transform ou, na segunda m etade do século XLX, em um a irm andade crioula 

e, portanto, brasileira.

O livro de entrada de irmãos do século  X V m  e inicio do XLX revela 

que criou los já predom inavam  na irm andade. Em seguida, vinham os je je s  e 

os angolanos. A diferença entre crioulos e je je s  era m uito pequena, m as o 

num ero de negros que se declara pertencer a algum gnipo étnico é ínfimo, 

o que dificulta a análise.

Número de irmãos registrados (1719-1837) 3175 percentual

Crioulos 115 3,6 %

Jejes 103 3,2 %

Angolas 48 1,5 %

Mina 37 1,1 %

Benguela 17 0.5 %

' '■! i; ';v:; iü s-v. . ir N ” i ■ I- <s;irK' 1 orlar dc ran nc." M 2 í |. l a:> V. r* .doc 1 ,fl 1 4
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Nagfls 4 0,1 %

Moçambique 3 0,09 %

S/ Declaração de origem 3.157 89,1%

Fonte: Livro de Entrada de IrmSos (1719-1837)

O s angolas se aliavam  m ais com  os b rasile iros ( crioulos ) do que com  

os patríc ios africanos. C uriosa a dinâm ica étn ica no R osário. A pesar dos 

je je s  ingressarem  em grande número, eles eram  pro ib idos de com por a m esa 

diretora. E sta  continuava, até aproxim adam ente a segunda m etade do século  

XIX, dom inada por crioulos e angolas. N a eleição  de 1871, crioulos e 

angolanos continuavam  dividindo o poder na confraria. Para I o ju iz  o 

vencedor foi o angolano G aspar da C osta Júlio. D a  série dos crioulos, João 

Luiz das V irgens( 2o ju iz  ). Posteriorm ente a esta data não foi encontrado 

nenhum  docum ento sobre eleições que destaque a partic ipação  diferenciada 

( crioulos ou angolas ) com o m esários.30

A aliança entre crioulos e angolanos ta lvez p o ssa  ser explicada pelo 

fato  de terem  sido os angolanos os prim eiros a chegarem  à Bahia, e 

tivessem  se adaptado aos costum es da terra. N a  virada do século  XIX, 

continuavam  a chegar e se juntavam  a seus patrícios. N esse  mom ento, eles 

se transfonnavam  em afro-baianos. Concordo com Reis, quando afim ia que 

os angolanos foram  introduzidos “às m aneiras e m alícias da terra do 

branco” e quando os sudaneses com eçaram  a chegar “já  havia um a longa 

trad ição  angolana de interação com o meio brasileiro  e seus habitantes, entre 

os quais os crioulos.” N ão é possível desprezar o espaço  que a com unidade 

angolana ocupava na Bahia. N o Rosário, eram os m ais antigos e não iriam 

ceder seus cargos para outros grupos de africanos, principalm ente quando 

estes fossem  sudaneses, sem  qualquer parentesco lingüístico ou cultural, e

' * . i  ) ’ "  }• T f - n n p  . !u; ; :c- ,  ( i ^  ■ Je j a n e i r o  d*- 1 1 , /  d o - " 0 4  . í>
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que por seu  grande núm ero pudessem  n ;p resen tar am eaça à trad ição  

angolana. Q ueriam  preservar o poder utilizando o critério  da an tiguidade.31

C ontro lar a m esa significava, entre outras co isas, controlar os irm ãos de 

outras etn ias, além  de adm inistrar diferenças étn icas. A s irm andades eram  

“canais de adm inistração dessas diferenças” . A ngolas uniram -se aos crioulos, 

foram  capazes de organizar estratégias de alianças e rivalidades. O  que 

parece  estranho é o fato  de crioulos e africanos se solidarizarem , porque o 

com um  e ra  o conflito. B asta lem brar que nas revo ltas  escravas do século  

XIX, criou los estiveram  ausentes. “C rioulos, cabras e m ulatos não participaram  

de nenhum a das m ais de vinte revoltas escravas baianas anteriores a 

1835.” 32

C ada irm andade negra era dirigida por um  ou m ais grupos étnicos. A 

aliança crioulo/angola tam bém  se repetiria na Irm andade do R osário  da 

C onceição  da Praia e na Irm andade de Santo A ntônio de C atageró, da 

m atriz de São Pedro. N elas apenas esses dois grupos podiam  “ocupar 

cargos de d ireção .” M as tam bém  a  origem étn ica revela  que m uitas vezes 

africanos se uniam  a africanos e repugnavam  os crioulos*. E sse  foi o caso 

dos benguelas, que dividiam  com os je je s  os cargos de m esários na 

Irm andade do Rosário da Rua João Pereira. E na Irm andade do Senhor Bom 

Jesus dos M artírios, em Cachoeira, os je je s  ‘expressaram  sem  rodeios sua 

anim osidade em relação aos crioulos no C om prom isso de 1765, adm itindo-os 

se pagassem  uma jó ia  dessezeis vezes m ais cara e proibindo-os de 

exercerem  cargo de m esa.” Outro caso de hostilidade étnica foi com provado 

através do com prom isso de 1800 da Irm andade do Senhor Bom  Jesus da 

Cruz dos Crioulos, tam bém  de Cachoeira, que ace itava apenas irmão 

“natural da terra” , e caso entrassem  “ Angola, B enguela ou C osta da M ina, 

será riscado  da Irmandade ” A exceção era apenas pa ia  as m ulheres 

benguelas, angolanas e da Costa da M ina casadas com os m em bros da

F.ei*, F u-l-ck^o  rio F rn s tl  p 1 fr-5
' A rrj^.ric < um:: ú :-ta i - f  5 , Fjcbcliào vscrava no Prapii | 173
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confraria. E sta s  eram  ace itas “ em atenção aos m aridos.” Em  caso  de viuvez, 

se  casassem  p e la  segunda vez  “sem  ser com  os da  terra  perderão  toda a 

honra da  Irm andade.” 33

As mulheres na mesa

A s m ulheres ocupavam  cargos nas confrarias negras, m as a origem 

étnica tam bém  criava regras entre elas. N o caso  da  Irm andade do Bom

Jesus dos M artírios, de Cachoeira, c itada anteriorm ente apenas as m ulheres

crioulas pod iam  exercer cargos, m as com o m em bros com uns as m ulheres, 

independente de suas origens, eram desejadas nas irm andades africanas, 

“talvez p ara  aum entar o estreito  m ercado afetivo dos hom ens,” sendo elas 

pouco  num erosas na com unidade africana.34

A s irm ãs do R osário das Portas do C aim o partic ipavam  de um a m esa 

exclusivam ente com posta po r m ulheres. Eram  ju ízas,m ordom as e procuradoras. 

A s m ulheres crioulas e angolas poderiam , pelo  com prom isso de 1820, 

ocupar apenas esses cargos. A ssim  rezava o estatuto:

“Ein cada ano se elegerão as Juízas que forem suffi- 
cientes de hurna e outra nação,doze Mordomas,ou mais 
se poder ser, duas Procuradoras as quaes poderão ser 
Imiãs ou não.”33

No projeto de com prom isso de 1872, existe referência a ju ízas e 

m ordom as de festa. Em 1900, o com prom isso determ inava que as m ulheres 

tom ariam  “parte  na adm inistração” e gozariam  das “m esm as regalias dos 

lm iãos m ezarios em tudo que estiver de acordo com  seu sexo.” A 

partic ipação  adm inistrativa das m ulheres estava lim itada, po is eram  do “ sexo

R eis , A m orte c um a fe s ta  ...p.56 ; “Compromisso da Irma. idade do Senhor Bom Jesus da Cruz 
dos 1 Yinulos, dü Vila d;i i"’ai liocira” 11 KOOj, r-yp 1 ] ,doc lO.mss A I H S R  
M Reis. A  m orte uma fe s ta  ...p
*' V c í p c f n i i s s o  <!íi ImiH íidade di 3  d o  R o s á r i o  das; J o r t -is d o  C a r m o ” [ 1 S 2 P ] ,  < «p VJU, c x  1, d o c  1, 
n  Z\'. r. iss / .  I N :■ ?.
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frágil” e, supostam ente não possuíam  capacidade de decidir. E ssa  

desqualificação  do sexo fem inino esteve presente desde o estatu to  de 1820. 

P roibiam -se os escravos de ocuparem  certos cargos, as m ulheres, 

independente de serem  ou não livres, não ped iam  ocupar certos cargos,-os 

m ais im portantes ou de direção- porque pe la  “qualidade do sexo não 

exercitão ato de m esa.” N esse  estatuto, ?. função desem penhada pelas 

m ulheres seria  assistencial: “v isitar os enferm os, orientar-se do tratam ento [que 

os doentes] recebem  e da  b oa  ordem ” . R ussel-W ood assinala  a  im portância 

da ala fem inina das confrarias de cor no que diz respeito  à ativ idade de 

assistência  social: “As m ulheres das irm andades desem penhavam  um  papel 

vital e essencia l na prestação  de serv iços sociais aos irm ãos e a  suas 

fam ílias atingidas pela  doença e pela  pobreza .” 36

Pelo  estatu to  de 1765, as irmãs do Senhor Bom  Jesus dos M artírios, 

de cachoeira , tinham como atribuição cu idar da festa  e da procissão . O s 

hom ens p re to s do R osário  de Cam am u “apresentaram  arm as c lássicas do 

patriarcaiism o no tratam ento de suas m ulheres.” Pelo  com prom isso de 1788, 

“ as irm ãs p rocuradoras” realizavam  tarefas tais: como: “ lavar a roupa branca, 

p reparando-a com  toda lim peza para o uso  das M issas, cosendo-as e 

reform ando-as.” 37

As m ulheres na irm andade do R osário eram  m aioria subordinadas. D os 

3175 irm ãos catalogados pelo Livro de entrada de irm ãos para o período 

1719-1837 , 2204 eram m ulheres, representando aproxim adam ente 69%  dos 

m em bros, m as continuavam  sem  ter poder adm inistrativo. D as  161 escravas 

que ocupavam  cargos nesse período, apenas treze registraram  sua etnia: seis 

eram jejes, cinco crioulas e duas angolas. A qui apesar do núm ero reduzido 

de dados sobre a origem étnica das m ulheres, as irmãs je je s  e crioulas

*  “Projeto de Compromisso de 1872," cap.6°, cx. 1 ,doc.2, p. 1 ó; “Compromisso ... (1900], cap.4e 
“Alribuir c*es da P rior  « a ,  Sub Prioreza, Mestra de Hoviça e Condignas", cx 1, doc.3 ; “Compromisso...
11820], cap.XVl, cx 1 ,doc 1,(116, A.J.R Russd-W ood, “Black sirid mulatlo brolheroods iri Colonial 
Bradl- a st.udy it» collective behavior" apud Lueiano Figueiredo, O A vesso  da M em ória. C otidiano e
Traf--:lho da  m u lh e r  cm  M in a z  Oerai? n o  sâculo  XVH, Educib, . 'osé  Olynipio, 1 9 9 3 ,p  lt '2 . 
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dividiam  os cargos, o que dem onstra que as regras de discrim inação étnica 

foram  su bvertidas pela ala fem inina do R osário . E ntre 1720-1818, dez ju ízas  

eram  da nação  je je . Isso sugere a  não exclusão étn ica entre as m ulheres, no 

período anterior ao estatu to  de 1820. A  partir deste  apenas as m ulheres 

angolanas e crioulas dividiram  o poder na m esa. P oder rela tivo  e lim itado 

pe la  ala m ascu lina .38

O que explicaria o grande núm ero de m ulheres nas irm andades negras? 

A  oportunidade de usufruir da  assistência  m aterial certam ente influenciou a 

entrada delas, m as os homens tam bém  foram  atra ídos pelo  m esm o m otivo. 

Estudando o cotidiano das m ulheres m ineiras no século  XVHI, Luciano 

F igueiredo explica a participação das m ulheres negras nas irm andades como 

um  reflexo da  v ida que desem penhavam  nas com unidades m ineiras. “O  baixo 

nível de v id a  a que estavam  subm etidas e a conseqüente necessidade de 

obter a assis tência  social oferecida constitu ía-se em  im portante m otivação 

p a ia  o seu ingresso[ ...] .Tam bém  buscavam  ali condições para  um  convívio 

social com  seus pares.” 39

F igueiredo  com prova a enorme expressão da m ulher nas irm andades de 

negros e m ulatos. “Participando ou não das m esas dirigentes, o elem ento 

fem inino assum iu realm ente um papel significativo.” T alvez em M inas G erais 

as m ulheres participassem , decid issem  os assuntos da confraria.40

Em Salvador, as irmãs do R osário  raram ente aparecem  na docum entação 

consultada. São ju ízas, oferecem  serm ões, constantem ente são cobradas pelo 

atraso dos aluguéis, são viúvas defendendo seus m aridos das cobranças dos 

m esários. O registro de entrada de irm ãos nso  traz  dados sobre a condição 

civil d essas  m ulheres. M as, através dos testam entos de libertos para o 

período de 1790-1844, foi possível identificar que das 38 testadoras que 

pertenciam  à irm andade de N .S . do R osário, 23 eram  casadas. M esm o não

A I  N S R  L iv ro  de entraria de írrriSos d  722-1  8 2 0 ,  cx  7 .d o c  1 
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tom ando parte  das decisões adm inistrativas, as irm ãs não estavam  na 

confraria apenas em busca  de auxílio m aterial. E ssas  m ulheres eram 

com erciantes, desin ib idas e ganhavam  m ais dinheiro que os hom ens. Estavam  

ali p ara  ajudar seus m aridos e os seus irm ãos é tn icos.41

A v id a  adm inistrativa d a  irm andade estava  assim  organizada. Conflitos, 

tensões, m onopolização étnica, bem  com o o pratiarcaiism o que im perava na 

confraria fizeram  parte do cotidiano dos m em bros. O s com prom issos definiam  

as re lações socia is e de poder no R osário . V ida social e v ida  po lítica  eram  

ditadas pe lo s estatutos.

O s principais aspectos tratados pelos com prom issos do R osário 

m udavam  de acordo com  a época. O projeto  de com prom isso de 1872 

propunha algum as m udanças, o estatuto  era m as sim plificado e as funções 

da m esa m ais detalhadas. Entretanto, sua ap rovação  não aconteceu. 

Infelizm ente a docum entação não esclarece o porquê do veto das 

autoridades. Talvez, com o afirm aram  B acelar e Souza, a proibição do 

estatuto  estivesse  relacionada ao fato dos irm ãos pedirem  a elevação da 

instituição à categoria de ordem  terceira.O  que significava prestígio na 

h ierarquia eclesiástica . A quela não era uma época propícia  para se atender 

à solic itação  de negros organizados. O s debates em tom o da cam panha 

abolicionista favoreciam  aos negros e seus defensores, o que certam ente 

contrariava os poderosos da época. Perm itir aquela  prom oção poderia 

significar um a brecha favorável aos irm ãos negros. O s irm ãos se tom ariam  

terceiros em 1900. C ertam ente que o m om ento favorecia a prom oção, m as 

quanto a isso  tratarei adiante.

Agradeço gentilmente á Profa. Maria Ines Cortês de Oliveira por ter colocado a minha disposição 
a listagem dos testadores que pertenciam as irmandades entre 1790-1890. Do total de 350 
testamentos de africanos libertos pesquisados pela autora, 139 pertenciam a alguma irmandade, 52 
testadores do período 1790-1844 faziam parte da irmandade do Rosário das Portas do Carmo. Listei
o numero de mulheres testadoras. que mais unia ver eram maioria, e obtive o perfil do estado civil 
drlas "obre mulheres libertas e escravas ver Mattosc, Bahic ::éc*ilo X D ’: uma província  no Império 
. . . p . !  . V - 1  i  t ' 4 .



CAPÍTULO II

O TRIUNFO DO ROSÁRIO SOBRE O “ESPÍRITO MALIG
NO” : CONFLITOS ENTRE IRMÃOS E PADRES.

A  v ida  nas Irm andades religiosas não era apenas fe ita  de harm onia e 

so lidariedade, principalm ente quando se tra tava do relacionam ento entre ir

m ãos e clérigos. Q ueixas contra o vigário da freguesia, o capelão da  Igreja, 

a vig ilância e o controle por estes da coriduta m oral dos irm ãos, sua  intro

m issão nas festiv idades das associações, que freqüentem ente consideravam  

um  espetácu lo  profano, além  do não pagam ento de serviços p restados pelos 

pobres e, tam bém , a p restação  de contas destes à instituição - eis alguns dos 

m otivos m ais constantes dos conflitos, m uitas vezes acirrados, entre padres 

e irm ãos pretos de N ossa  Senhora do RosÉrio às Portas do Carm o de S a l

vador.

É  interessante observar que tais conflitos tinham um a lógica própria. 

O s leigos se consideravam  a própria Igreja e, numa irm andade negra, essa  

tendência aum entava consideravelm ente porque esta  representava um a das 

poucas chances de organização formal e relativam ente autônom a dos negros 

na cidade. Por outro lado, a hierarquia ec lesiástica  queria controlar ao m áxi

mo a v ida dos irmãos. D iante dos d iversos in teresses em jogo, o choque 

entre as partes era inevitável. J udo isso parece um pouco óbvio, m as o que 

toma essa história interessante é o fato dessas querelas se arrastarem  por 

lodo o período colonial e imperial e trazerem  a tona questões bastante elu 

cidativas a respeito  das relações de poder estabelecidas, e às vezes do con

fronto direto, entre o poder leigo e o poder eclesiástico . Ao m esm o tempo 

esses em bates dem onstram  a capacidade de organização, de negociação e a
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com bativ idade dos negros contra os adversários, na defesa do que considera

vam  seu s d ireitos e seus in teresses.1

P árocos, v igários, capelães na ordem  religiosa

A  form ação  do Brasil aconteceu em  grande parte através da ação do 

E stado  e da  Igreja. Estreitam ente associados, esses  poderes ditaram  as nor

m as de conduta dos civis e relig iosos no período colonial e im perial. Entre

tanto, p o r fo rça  do Padroado, a Igreja foi obrigada a exercer um  papel se 

cundário. O s negócios eclesiásticos ficariam  inteiram ente subm etidos ao poder 

da coroa. “ N a  realidade, o m onarca português tom ava-se assim  um a espécie 

de delegado pontifício para o Brasil, ou seja, o chefe efetivo da Igreja em 

form ação. A o P apa cabia apenas a confitrm ção  das ativ idades relig iosas do 

rei de Portugal.

A firm a a h istoriadora K atia M attoso  que, sob o instituto do Padroado, 

a “Igreja ca tó lica  parec ia  dirigida por leigos. A  h ierarquia era pouco resp e i

tada po r pad res  e fiéis. N a m aior parte dos: casos, o dinheiro destes últim os 

mantinha o culto e a cham a da fé das irm andades.” Entretanto, reconhece 

M attoso , foi com  o estím ulo da Igreja que a ação dos leigos se lom ou 

p o ssív e l.3

A vigilância e o controle da Igreja eram  exercidos pelos vigários das 

freguesias, pesso as  m uitas vezes pouco populares perante os irm ãos. A cu sa

dos freqüentem ente de cobrar p reços exorbitantes pelos serviços, o clero en

trava em  choque com os m em bros das irm andades. Alguns desses episódios 

serão analisados adiante. .Antes disso é bom  escla recer quais os papéis d e

sem penhados pelos padres na ordem  religiosa.

1 Julita Scarano, Devoç&o c Escravidão. A  Irmandade de Nossa Senhora  do Rosário dos Fretos no  
fk s tn to  D iam antino no sé a d o  XV]}}, São Paulo, Nacional, 1975, p .51; ver também João R f  is, Pife* 
n w ,a s  t  R e n s : ê t idas  ;io Brasil escravista, Te:ripo, í f  3, p 3.
' lv luar do  H(H>rnün1, l lx tf irm  aa fc n ja  no Fra:vl. F n m 'ira  Fpnca, 4* t d  , I v t r ò p o l i s ,  Ver.es. Pau l in as ,
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O vigário  era o chefe da freguesia, m as p ara  ser pároco era nom eado 

oficialm ente pelo  E stado  e seu cargo era v italício . O s vigários tam bém  p o 

deriam  se r v ita líc ios( vigário colado ), ou encom endados, nom eados pelos b is 

pos tem porariam ente, até que v iessem  a  obter nom eação oficial, que podia 

dem orar longos anos.O  pároco reunia na sua paróquia as capelas sob a 

responsab ilidade de capelães. A lém  desses capelães, M attoso  identifica m ais 

duas s itu açõ es  que encobriam  a  denom inação de capelão: “ a do que exercia 

suas fu nções sacerdo tais jun to  a  um a irmar.dade relig iosa ou um a fam ília; e 

a do que a judava no coro catedral, apesar de não ser cônego.” H avia tam 

bém  cap e lães  nos engenhos e nos quartéis.4

A crescen ta  ainda M attoso  que os capelães foram  os responsáveis p e 

los “encargos das alm as de um a parte da população  num erosa, que escapava 

ao clero  subm etido à autoridade episcopal.” Os padres-capelães que serviam  

irm andades eram  m aioria. N esse  caso, o capelão era nom eado pela  M esa

adm inistrativa da  confraria e em tese estaria  sob o controle dos irm ãos.

“F icavam  até sujeitos a  sanções, se negligenciassem  atos de culto ou se

cobrassem  por eles m ais do que fora estipulado .'’5

Q ueixas das irm andades contra os párocos e capelães foram freqüentes 

durante o período  colonial e im perial. Os fiéis não viam  seus padres como 

m odelo de com portam ento. E sses  eram freqüentem ente v istos como m ercená

rios, p reocupados m ais com bens m ateriais do que com a assistência esp iri

tual. Por outro lado, os padres queriam  ser pagos pelos serviços prestados, 

pois p rec isavam  de dinheiro para seu sustento. O com portam ento dos padres 

brasile iros seria típ ico? Q ue lbrm ação teriam receb ido  nossos clérigos? É no 

mínimo in teressante conhecer um pouco da história desses sacerdotes.

Rem ontando a uma época distante, conta-nos Tliales de Azevedo que

os padres que vieram  de Portugal pertenciam  à escória “do que lá havia de

sacerdo tes - uns suspensos de ordens, outros rebeldes e insubmissos.'" Sobre a

] . J*! : '?■ - / ■  . 1 , . . .YLY... J . .
' '/„Moi-. . .‘Y-. .17’.'. i . ' . v - S . ; '
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form ação do clero, A zevedo cita o caso de D iogo Antônio Feijó, que se 

ordenou sem  nunca fazer um  curso regulai. Form ava-se o clero de form a 

“p recária .” A crescen ta  o autor que, “p ara  substitu ir os je su íta s , ao extinguir- 

se a  ordem  benem érita, o m arquês de Pom bal fez  ordenar e seguir p ara  o 

B rasil p ad res  preparados às pressas, em  co isa de se is m eses, recrutando su 

je ito s  im buídos de regalism os e por certo m ais p reocupados com a po lítica  

e com  o em prego do que com a  relig ião .” N a opinião de A zevedo isso 

explica o grande núm ero de padres sem  vocação  para  a  carreira .6

C ertam ente que os padres do século  XIX herdaram  m uitas das ca rac

te rísticas dos seus antecessores. E ra murio com um  no Brasil os padres 

destoarem  dos padrões que o Concílio de Trento procurara definir. Em  sua 

pesq u isa  sobre  a  M esa  de C onsciência e O rdem , o h istoriador G uilherm e 

N eves identificou vários casos “de transgressões perpetradas pelos clérigos, 

com  desm azelo , em briagues, atitudes injustas e v iolentas e, sobretudo, concu

b inatos.” A lém  da constante intromissão dos párocos nos assuntos da adm i

nistração  da  ju stiça , com o foi o caso do pároco de Carinhanha, às m argens 

do rio São  Francisco, que em 1825, “valendo-se da ignorância dos ju izes 

leigos, ex torquia  os paroquianos com direitos excessivos da estola... e ainda 

por cima v iv ia  escandalosam ente am ancebado com  uma p rostitu ta .”7

T rabalhando com 114 testam entos e 29 inventários de padres falecidos 

na Bahia entre 1801 e ! 8 8 7 ,  Katia M attoso  pôde observar que o clero, ape

sar de se declarar celibatário , testava a favor dos seus filhos, reconhecendo 

seus deslizes. Entretanto, M attoso acredita que não se tratava de nenhuma 

aventura am orosa e sem  conseqüências, poií; “apenas 25%  dos padres dec la

raram  um  filho. Q uarenta por cento deles chefiavam  fam ílias num erosas, com 

três filhos ou mais o que exclui a idéia de relações acidentais, resultantes 

de fragil idades passageiras. Os padres mantinham sem pre a m esm a mulher,

* 11 de / ' , n e u w n l o  da  Cidade cio S a lv a d o r ,  Salvador, llspuã, 1 ’X .9 , |*jr> 214-15
' Guilherme Terem: d;is U w s ,  “Entre o Troüc e o Altar fi Mesa de Consciência e 'Ordens <• o 
I' íj"..! du !-'.í! i iç; ao li- í r a ; ; : ! !  ! c ' 1 '■ -! " i:i 'r:  7? rra Uc lAdTc
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mãe de seus filhos.” A s normas do Concílio de Trento pareciam mais ficção I 
do que realidade. Em 1857, na cidade de Alcobaça, interior da Bahia, os mo

radores denunciaram o vigário encomendado Francisco José de Oliveira 

Fonsêca, por este ter “uma mulher casada e acha-se com ella concubinato 

publica e escandalosamente; passando seu desejo a ponto de apresentar-se 

com ella na sua janela, e na porta da rua de sua casa de morada, e de 

noite deitados na calçada.” A  regra do celibato continuava a ser transgredi- 

da.8

A lém  de com portam ento clerical não tão exem plar, a situação  m aterial 

deles era delicada. O s vencim entos, quando recebidos, eram  m inguados. “Os 

párocos raram ente atingiam os níveis da  rem uneração m édia receb ida  por 

artesãos, pedreiros e m arceneiros, que era de 200 mil ré is  anuais.” O s vigá

rios co lados possuíam  fontes num erosas, m as “as quantias arrecadadas varia

vam  segundo o número e a riqueza dos paroquianos.” A  situação dos v igá

rios encom endados “era pior já  que só podiam  contar com  a generosidade 

dos paroqu ianos.” E ssa situação vexatória explicaria em parte os interesses 

do clero nas recom pensas m ateriais da v ida religiosa. Terem os, desse modo, 

padres-funcionários mal pagos pelo E stado que com pletavam  o orçam ento 

cobrando por seus seiv iços valores às vezes exorb itan tes.9

O  j ° S °  d e  in teresses e n aprovnçfio  do co m p ro m isso

O s conflitos na Irmandade do R osário  das Portas do Carm o vinham 

de longe. A confraria fora erguida e confinnada na Sé C atedral, em 1685. 

Entre 1703-170-1 os irmãos conseguiram  levantar sua própria capela às P or

tas do Carm o. Quando, em 1718, a nova freguesia do Passo  foi desm em bra

da da Sé, os paroquianos, ainda sem a SLa matriz, ocuparam  a capela do

r V ; . s ! ' . r  \  fy .’>« a J . <  XIX... ]• / J  K l - ? e n e  Kr  ll^i  , 22 l< I 1ÜK. Ur- l K f 7 , - j o - ,  « .*12
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Rosário dos Pretos. Entretanto, os negros dirigiram-se ao Rei, por intermédio 

do governador do Brasil, conde de Sabugosa ao Rei, queixando-se dessa  

apropriação injusta. Carlos Ott assinala o papel importante que desenvolveu  

o conde de Sabugosa, pronunciando-se a favor dos irmãos do Rosário. E 

assim uma Carta datada de 1726, obrigou o vigário do Passo a devolver a 

igreja aos pretos. Assim  dizia:

“Faço saber que por parte dos juizes e Irmãos 
da Irmandadi; que fizeram hua ermida as suas pró 

prias custas para o que impretaram primeiro do Re 
verendo Arcebispo ... e estando assim a sua Irman 
dade com toda a descência; e como nessa cidade,ser 
to da mesma ermida e erigira também hua Igreja 
p ara  M atriz  p ed ira  o dito A rceb ispo  aos Suppli 
cantes que em quanto estava sendo acabada os fre 
guezes administrava nos na ermida [ Rosário ]. E es 
tando assim ídguns dias intentarão os ditos freguezes 
a se apossarem-nos da sua Ermida que lhes tinha cus 
tado tanto trabalho,e despesa de sua fazenda paia lhes 
servir de fre^uezia e vendo os supplicantes esta injus 
tiça que lhes querião fazer recorrerão a mim para que 
os mandasse comerciar na sua antiga posse (...)10

A os paroquianos do Passo, não restou outra alternativa senão acatar a 

decisão  do Rei e construírem  sua própria matriz. “ Que houve m uita oposi

ção d isfarçada dos paroquianos contra a decisão  do conde de Sabugosa, 

m ostra o fato de terem  protelado mais dez anos o início da construção da 

m atriz do Passo. E m esm o quando, em 1736, com eçaram  com  as obras, os 

trabalhos se arrastaram  por vários anos e não se devem  ter m udado para a 

nova m atriz antes de 1740 ."11

N esse  acontecido, a justiça prevaleceu graças à altivez desses negros, 

m as o apoio do conde certamente m uito contribuiu para o desfecho. R esta 

perguntar o p o rq u ê  da decisão do governador. A credito  que resulta do seu
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bom senso, tentando evitar alguma razão dos negros. Havia negros rebeldes 

na colônia, sobretudo reunidos em quilombos. C aso o pedido do governador 

fosse desfavorável à irmandade, o governo poderia ter de enfrentar reuniões 

de negros, pedindo justiça, e ninguém sabe onde isso  poderia dar. Favorecer 

aos membros do Rosário significaria trazê-lc s para mais perto do olhar v ig i

lante das autoridades.12
I

Era de se esperar que o trato dos brancos com  os membros das ir

mandade de cor fosse permeado por muitcs conflitos, tanto no período co 

lonial com o imperial. Afinal, o controle social era uma razão fundamental 

para a tolerância dessas instituições e, se tanto o poder eclesiástico com o o 

poder civil interviram muitas vezes nos assuntos da irmandade do Rosário, 

foi para corrigir desvios dos negros para melhor controlá-los. N esta batalha, 

os padres foram soldados de linha de frente e, portanto, mais suscetíveis  

de entrarem em choque direto com os irmãos.

N aquele  mundo, controlados pelos brancos, os m em bros do R osário  

tentavam  burlar os olhares vigilantes dos padres. Com  desinibição, os m esá- 

rios da irm andade freqüentem ente recorriam  a intervenção do poder tem poral, 

e outras vezes ao bispo ou arcebispo local. T alvez  o caso  da d ispu ta pela 

capela, em 1718, tivesse sido o prim eiro sinal im portante de que os negros 

não iriam aceitar qualquer tipo de injustiça. E isso sc confirm aria, com o v e

rem os m ais adiante. A pesar de socialm ente fracos, os negros da irm andade 

souberam  fazer política, procurando apoio, pro teção , interm ediação ou exigindo 

ju s tiça  dos poderes constituído do governador.

D iante de qualquer am eaça à confraria, a M esa logo acionava seus 

p rocuradores para defendê-la. A via utilizada para lutai' e garantir os direitos 

dos irm ãos negros era, além  da petição às altas au toridades, a via ju ríd ica . 

A m aioria das causas que envolvia a Irm andade era defendida por um  P ro

curador G eral. O com prom isso dc 1820 estabelecia  que tal caipo fosse ocu-

n  ‘»’I if JS r I ]'!!! - V I il-i '.l: li:-; r | '0 'f i  Ve;' J  (' f; f  Rr 1 .N , " 1J  ; ]1 ; i*.. c r :'rVo]t;.!í- f S' r;V.’aí- TlC ír ; ;S : ! , "
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pado por um  irmão, revezando-se os da série A ngola com  os da série dos 

C rioulos. A ssim  rezava o estatuto:

“Haverá na Mesa hum Procurador Geral pés 
soa ágil e diligente que já  tenha servido o Car 
go de Juiz [...] a este tera a Mesa todo respei 
to; hum anno será da série dos Angolas, outro 
da série dos Crioulos [...] tomará conhecimento 
de todas as determinações da Mesa que n3o for 
a bem da Irmandade para se oppor e protestar [...]13

A través desses procuradores, os negros do R osário  reclam aram  seus 

direitos diante de autoridades civis e ec lesiásticas, pelo  sim ples fato de não 

adm itirem  que a palavra do padre, por exem plo, fo sse  considerada com o a 

últim a nos assuntos da confraria. Q uase sem pre, quando um novo com pro

m isso e s tav a  para ser aprovado, esses conflitos afloravam . Foi o que aconte

ceu no p rocesso  de aprovação do com prom isso de 1820. Pela  docum entação 

consultada, percebe-se o empenho da confraria em aprová-lo  na forma origi

nalm ente concebida. Em  1810, o então p rocurador da confraria, V icente Porfí- 

rio Soares, se encontrava na Corte do Rio de Janeiro, dem andando jun to  à 

Real M agestade  a confirm ação do com prom isso. A partir dessa data, os 

conflitos entre o vigário colado do P asso , V icente Ferreira de O liveira, e a 

irm andade do R osário, ganhariam fôlego no Tribunal da M esa  de C onsciên

cia e O rdens. Aparentem ente, a contenda continuou no ano de 1821, quando, 

m esm o após aprovado o estatuto, o procurador dessa  época, José V icente de 

Santana, pedia o acréscim o de m ais três capítu los. Se conseguiu, não fica 

mos sabendo. Entretanto, o episódio demos*.ra a desannonia existente entre 

leigos e clérigos, trazendo à tona a luta dos irm ãos negros contra o p recon

ceito e a arrogância do vigário .14

l;.:f P o r t a s  d o  C a r m o ’' ( 1 £ 2 0  '!, C a p  X H . Í 1 2 ?
le ’ S 1 0 . : 21 . ] v 1 ' F u r i d o  de  Coíls-'. íén ;ió

A ]  )■} S R "Cor r i p r onu m '  d;-. Irmandade- de ! I ?  
/ J J  F i : ,A  li-, seml-a-y.- do ] 0? d>. al-n!
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N a documentação consultada, encontram-se as queixas dos irmãos con

tra o vigário, acusado de querer interferir, indevidamente, em assuntos da 

confraria, se  opondo à aprovação do compromisso, além de cobrar de forma 

exorbitante os serviços prestados, tirando excessiva vantagem financeira. A s

sim, pronunciava-se por exemplo José Vicente escrevendo do Rio de Janeiro:

“que elle  recebe primeiro os direitos de sua fábrica e por tanto encomenda

os defuntos em sua casa antes que venhão a ser enteirados nesta Irmanda

de.” Por outro lado, o padre Vicente Ferreira de Oliveira se opunha ao esta

tuto por este ser “muito ofensivo e destrutivo dos Direitos Paroquiais,” con

siderando-se também espoliado pela irmandade. O que podemos deduzir, e 

veremos adiante, é haver um conflito de interesses não apenas espiritual, mas

sobretudo material entre a irmandade e o vigário.15

A gressões, xingam entos constam  das c a la s  enviadas pelo  procurador, do 

Rio de Janeiro, aos m esários da irm andade do R osário , em Salvador. Q uase 

sem pre o padre  era definido como serviçal do D iabo, que infernizava os 

devotos do R osário, sendo um  espírito maligno. O mal aqui estaria sendo 

servido pelo  m ensageiro de D eus. A ssim  ele escreveu, “ ...faço guerra ataco

0 inimigo e tem orizo-o e gritando v iva a m ãe de D eus do Rosário estou 

com a fé, esperança de levantar estandarte da vitória contra o inimigo infer

nal a que pro testo  vencer com as proteções tão D iv ina ...” E stava declarada 

a “guerra .” A liás esse é um term o m uito jtilizado  pelo procurador, quando 

fazia referência ao desenrolar dos acontecim entos. Talvez, tanto o vigário 

quanto o defensor da irm andade realm ente pensassem  que se tratava de uma 

luta em  que só haveria um vencedor. lb

R esta-nos saber de forma m ais deta lfada as desavenças entre as par

tes. Segundo relata José V icente, o vigário pertubava a paz da confraria,

1 procurador queixava-se do vigãric st apropriar do dinheiro da fábrica, um fundo de reserva
■ pii a ■ apela possuía. u  dinhí iro taml.em deveria ser repassado para a irmandade. Ver A.1 H S.R
1'' •rre-n>i’!idf,:i> ias ' '.'.'trtíir do  R i o  !. ('5 de a p o r to  d<- 1 >0 5, Ox 20 ,  d o e  02*c ,  A H  M e s a  de Coiisc if-rj: ia 
< v i -  : i: . ’ 2 I- abri! d- ’> 5 5 ,  : v .  p< ■
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além  de “ am bicionar lucrar só bens tem poráes e não esp irituais...” . O p rocu 

rador acusava , portanto, que o padre apene.s se in teressava em ganhar d i

nheiro. T a lv ez  houvesse exagero nas declarações, todav ia  o que valia  era 

ten tar denunciar à  C oroa o mau funcionário espiritual, que teria um  cará ter 

m esquinho e ganancioso. Evidentem ente o vigário p recisava de dinheiro para  

seu susten to , e se p restava serviço à  irm andade deveria receber por isso. N a  

verdade, o que parec ia  estar em jogo  era um a m edição de forças entre os 

dois contendores. A  irm andade tentava limitar as funções paroquiais e o v i

gário  im por suas von tades.17

O que teria  o novo com prom isso para  desagradar e enfurecer o pároco 

a ponto deste  ser tão veem entem ente contiário a  sua  aprovação? Q uais os 

fatos que teriam  tirado o sossego e a paz dos irm ãos e do seu pároco? 

Alguns cap ítu los propostos pelos irm ãos não foram  aceitos pelo pároco p o r

que, segundo este, violavam  o que determ inava o D ireito  E clesiástico . T rês 

questões fundam entais desencadearam  o conflito entre vigário e irm andade: a 

prim eira delas dizia respeito  ao sepultam ento de irm ãos, a segunda ao fato 

de ser ou não a capela  do Rosário filial da igreja do P asso  e, por últim o, 

tem os a polêm ica em tom o dos cargos de tesoureiro  e escrivão serem  

exercidos po r negros.18

O vigário, V icente Ferreira de O liveira, seria uma pessoa d e testá 

vel,“m esquinha” e “ interesseira” , de acordo com o relato do procurador José 

V icente. N o Rio de Janeiro, tentando fazer valer os direitos da irm andade, 

este a tacava o outro diretam ente, propondo a lim itação das funções paroqu i

ais. Pelo  desejo  do representante do Rosário, o dito vigário náo seria “pago

1 A.1.H.3.R Corresporidí-ncias ( Cartas do Rio ), 25 de março de 1816, Cx. 20, doc.02*l>; sobre os 
conflitos referentes a falta de pagamento ver Termos de ResoluçSo, cx, 03.

A partir das cartas do procurador José Vicente de Santa Ana, que se encontram no arquivo da 
irmandade do Rosário, corneçei a buscar o que teria motivado de fato a contenda. Infelizmente a 
documentação encontrada na igreja do Rosário sobre o episódio apresentava lacunas, algumas inclusi- ■ 

determinadas pela aç5o do tempo Restnva tentar obter informações rio Arquivo Nac ional, partieu-
I armei iH através do Hmdo de Mesa de Consciência e Ordens e do Desembargo do Par, o Ksprr ífi- 
*;uiii»-ii**• na docum en tado  da Mesa de Consclé-nc ia e Ordens localinei dois maços recheados de 
K i í o n r j . j - x- lunvan».nu- sobre o .«nfronto Esses dó' umentor me «iiu-Jararn a d y  idíir <•
■ p >r ‘ ' -a;  ia r e h : \ c i o  n a d a  a n T . f - í n  ^ n t r e  i n n ' o s  n e p ' o s  e o  s e 1! v - ^ a r i o
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por defuntos que sejão de Freguezia estranha por elle encom endados para  

irm andade.” Isto porque o defunto já  teria  de pagar aos párocos da sua fre 

guesia  de origem, o que era de acordo com  as C onstitu ições Prim eiras do 

A rcebispado, que regia estes assuntos. Sobre a encom endação dos defuntos 

de freguesias estranhas, rezava a C onstituição: “E , falecendo algua p esso a  

fo ra  de su a  Freguesia, se dará recado ao Pároco daquella, onde o defunto 

fa lecer e irá encom endar per si, ou por outrem .” N ão há portanto restrição  

ao fato de o pároco encom endar os corpos que não fossem  de sua  fregue

sia, m as tam bém  não esclarece e nem determ ina o pagam ento destes pelo 

se rv iço .19

P or outro lado, o vigário explicou ao Tribunal que sem pre fora do 

costum e “encom endar para si ou seus Coíidjuntores todos os corpos, que 

vêm  de ou tra  qualquer F reguesia inda j á  encom endados pelo seo com petente 

P ároco  a interessar-se as suas Freguezias 2 F iliais, e receberem  o em olu

mento perm itido  pela C onstituição ... só o suplicante se acha espoliado deste 

D ireito, sem  que os Suplicados apresentem  título algum legítimo, que o ex

clua, não querendo eles que o Suplicante encom ende os cadáveres, nem que 

exija o seu respectivo benez, e só sim que o seu capelão assista a sem e

lhantes funções fú n eb res” T alvez fosse costum e na freguesia do P asso  ga

nhar pelo  sepultam ento de im iãos de outros lugares. Os párocos de d iversas 

freguesias poderiam  perfeitam ente entrar em acordo e am bos receberem  seus 

em olum entos. Até porque, como já  foi m encionado, as C onstitu ições não 

proibiam  explicitam ente tal p rá t ic a /0

A firm ava ainda 0 vigário “que os Irm ãos do R osário nenhum as outras 

causas alegão para izenção, senão a de serem  pobres, e a de terem  hum 

C apelão ,” m as tal alegação não teria fundam ento pelo fato  de se tratar de

|C A.DÍ S R. Correspondências ( Cartas do R io ) ,  02 de junfio de 1 & 1 6, cx 20, doc.02-c Ver SebastuSo
Monteiro i.ia Vide, Constituições f'n m eira s do Arcebispado, Til. 45 " Dos Enterramentos, Exéquias e
HuHrapos dos E'efurit<>s Como os defunto? Ii&o de ser erco;nendados pelo seu 1'àroco antes que 

i-iilt rrar ” 1 “ 0 " .Coimbra h t  u! C«.')lrpi.> das Ari t s da ' '  i-rnp de Jesus £ ! 3-! A
/- IJ  l / r s a  de Cuns' léu.ia t 1 'r iens, iu  de tunho d< i > 1 î, ■ x 2^V, pç u3, do< 50'
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um a irm andade com posta “ de homens pretos, forros, calçados, ricos.” E viden

tem ente que denom inar a  irm andade de rica  e listar apenas os forros com o 

irm ãos d a  confraria era inverdade era m ais um exagero do pároco, j á  que 

existem  docum entos da época que com provam  a p resença  de escravos no

R osário. M as  valia  tudo para  obrigar os irm ãos a  reconhecerem  o direito
21paroquial. R esta  saber o por quê da aparente insubm issão desses negros.

Em  Fevereiro  de 1816, a irm andade queixava-se ao Tribunal da M esa  

de C onsciência  e O rdens contra o fato de o vigário  querer destru ir o co s

tum e dos irm ãos de d ispensar o pároco das celeb rações fünebres. A firm avam  

os m esários que “há 62 anos se vê perm itido aos Suplicantes puderem  fa 

zer todas e quaisquer funções eclesiásticas, que não forem  m eram ente p aro 

quiais, que quizerem  fazer na  dita Capela; [...] p e lla  C arta  Régia de S. M a 

gestade o Senhor R ey se m ostra confirm ar o acordo  na R elação  da B ahia.” 

A  cau sa  dos negros estaria apoiada em um a decisão  do próprio governo 

favorável à irm andade, mas que os párocos parec iam  ou preferiam  ignorar.

O s irm ãos apostavam  na vitória e acertaram . N o com prom isso de 

1 8 2 0 ,n o  capítu lo  “do enterramento e m issas dos irm ãos fa lecidos,” o pároco 

nâo era o responsável pela realização das cerim ônias fünebres. A irm andade 

convocaria “ o C apelláo ,ou outro qualquer Sacerdote a seo rogo.” O costum e 

utilizado no século XVHI de dispensar o pároco dessas celebrações parece 

que continuava a vigorar para o século seguinte, legalm ente respaldado  pelo 

Tribunal.

O utro fator responsável pela querela entre o vigário e seus confrades 

rem onta ao século XVIII, quando os irm ãos do R osário  tiveram  praticam ente 

tom ada sua igreja pela paróquia do Passo. A relaçao  entre esta paróquia e 

a capela da irm andade negra sem pre fora difícil. O vigário da freguesia  do

*' A N  M e s a  de Consciênc ia e Ordens, 1 9 de junho de 1811, cx 2 8S , j>c 03 , doe .50; sobre a p resença  
di. escravos na irmandade ver A.1 S.R Livro de Entrada de Irm ãos ( 1722-1 806  i.

/ . 1 n M esa  de Consc íência e Ordem-, 01 de fevereiro  de 1 £1 6, cx  288. pc  03 , doc  50. ver tam bém
• y. :v«,p.- . 2 , u:r> spondúr .  i;j datada de 06 di m arço  de 1 81 5. cx 288, pc 03, doc 50 lOd^a 1 81 5,
"• d;: lnsi'<L’r1:rlf d». ?• di- Roi-árie d?.v Loi-Uí: dc CarviIO,” ■: a;. XXL fi 3 1 . x 0 1 , doe )
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Passo, na qual estava localizada a igreja de N .S . do R osário, queria trazer os 

negros sob sua  vigilância e subordinação. O s confrades denunciavam :

“Que o padre Vicente Ferreira de Oliveira, 
querendo privar os Suplicantes de longjssiina 
e antiquíssima posse em que se acham, posse 
confessada por elle mesmo, que agora por hum 
meio exüaordináiio, e fora das regias geraes de 
Direito, quer destruir, ou fazer vacilante[...] O ca 
so he que os Supplicantes responderão a aquelle 
requerimento, com documentos competentes que 
tudo se acha affecto à  R eal M eza  d a  Cons 
ciênc ia  a O rdens p a ra  ser deferido com ju s  
tiça.”23

A cenando com um  princípio de senioridade, a irm andade do R osário  

não aceitava determ inações da paróquia do P asso  por considerar que esta

fora criada m uito depois “de erecta a C apeíla  dos Suplicantes.” C onsiderava 

ainda que a capela não era filial do Passo  e que os negros seriam  seus

legítimos senhores da capela. A reso lução  de não aceitar subordinação a 

uma M atriz paroquial aborreceu e preocupou o vigário. Se o D ireito  E c lesi

ástico determ inasse que a capela do R osário  estava  sob ju risd ição  do P as

so, os confrades deveriam  obedecer. N este item ganhou o padre, po is no

pedido para aprovação do com prom isso 1820, os irm ãos afirm am  que a 

capela dos negros continuava sendo lilia l da m atriz do Passo.

O utra frente de luta dizia respeito  à tentativa dos irm ãos pretos de 

afastar da m esa os brancos que ocupavam  cargos. Esta foi uma das ques

tões tra tadas quando da aprovação do estatu to  de 1820. O estatu to  anterior, 

datado de 1781, estabelecia que os cargos de tesoureiro  e escrivão  fossem  

ocupados por brancos, m as os negros tentaram  m udar isso no novo com 

prom isso. E les exigiram que tais cargos fossem  ocupados por negros. Essa 

atitude desagradou m ais uma vez ao pároco do Passo , que em 1814 achava

■' 1. 14 Mr s t t  He ui e is, 1^1 5, <~r. y  ' k v  5 9
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a atitude dos negros audaz um a vez que “foi determ inado por V .A , fossem  

sem pre E scrivans e T hesoureiros homens b rancos.” C onsiderava ainda absu r

do a d ec isão  do Juiz de C apelas, Luiz A ntônio B arbosa d ’ Oliveira, “que não 

só m andou por seu despacho, e contra o C om prom isso fossem  E scrivans e 

T hesoureiros hom ens p re tos.” 25 Isso quer dizer que os p re tos do R osário  já  

haviam  na prática, e com  aprovação de au to ridade com petente, passado  a 

ocupar os cargos antes exclusivos de brancos.

A  contenda sobre ser ou não os pretos tesoureiros e escrivães era

antiga. D esd e  1812 o então Juiz de C apelas, Jo sé  Botto M achado, que em 

1814 exercia  a função de D esem bargador da B ahia, fora favorável ao pedido 

dos irm ãos, m as parece que a autoridade ec les iás tica  se introm etera contra a 

reso lução . N ão  se dando por vencidos, os confrades em 1815 denunciaram  

serem  v ítim as de racism o: “O s homens brancos que costum avão serv ir estes 

em pregos, tratavão com  total desprezo os outros M ezarios pretos, já  em ra 

zão das cores, já  por se considerarem  m ais inteligentes, e terem  em seu p o 

der, em razão dos em pregos de E scivão e T hesoureiro  todo o fundo e pre- 

ciozo da Irm andade, nos Livros e Archivo com o E scrivam  e os dinheiros e 

C abeda is  com o Thesoureiro. O resto dos M ezarios era tratado com o escorea

vil, que nada influía na substância do governo e A dm inistração.” A crescen ta

vam  tam bém  que o sim ples fato de o com prom isso de 1781 detem iinar que 

fossem  brancos escrivães e tesoureiros, nêo era para aqueles desprezarem  

os negros, m as sim “para  os ajudarem  no trabalho, e com o m ais inteligentes 

escreverem  os Livros, e fazerem  as contas dos dinheiros que receb ião [...] 

isto porque naquelle tem po em que principiou a Irm andade, se fez o C om 

prom isso, havião poucos pretos que soubessem  1er, escrever e contar.” A cu

savam  tam bém  os brancos de exercerem  absolu to  despotism o, prevaricação , e 

usurpação  dos dinheiros da c o n fra ria /6

*' / . ) - ]  I :1'.' ' ’O'iSMi.' lJ'  lei (: ' .'-T'Jt.'î IS rjt- ol.i* ! jL'î'O Ji  ] S ] d û  . 5'J
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A  partic ipação  dos brancos nos cargos das irm andades de cor era um a 

prática com um . Segundo João Reis, os pretos aceitavam  por várias razões: 

“para  cu id ar dos livros, por não terem  instrução p ara  escrever e contar, ou 

ainda po r im posição pura e sim ples.” N o caso  d a  irm andade do Rosário, da 

v ila  de M aragogipe, no R ecôncavo, os confrades em 1820 aceitavam  que 

pessoas de qualquer cor “poderiam  serv ir com o ju izes  ou ju iza ,” porque a 

m aioria dos devotos eram pretos e pobres e  não podiam  suprir a irm anda

de. H av ia  ressa lva  para o escrivão  da m esa que, “será  branco ou pardo; por 

não haver na dita povoação pretos, que saiba ler, e contar...” N o caso dos 

negros do R osário  das Portas do Carm o, estes não aceitaram  os brancos nos 

principais cargos. Igual atitude tom ou os je je s  e benguelas do R osário da 

R ua do João  Pereira. Em 1784, tentaram  “dem over os brancos dos cargos de 

tesoureiro  e escrivão.” A presença dos brancos gerava tensões e intranqüili

dade em  algum as associações negras.27

O s confrades do R osário levaram  a contenda ao Tribunal e acreditaram  

que as au toridades favoreceriam  à irm andade. E  em  carta de 1816, o p rocu

rador anunciava aos irm ãos baianos v itória neste ponto: os cargos de te so u 

reiro e escrivão  seriam  ocupados por negros. Se não conseguiram  afastar o 

vigário da v ida  da irm andade, pelo m enos afastaram  os brancos de seus 

principais cargos. Certam ente o resu ltado  favorável deveu-se à capacidade de 

argum entação do procurador, m as não se deve esquecer que, provavelm ente, 

a atitude das autoridades estava tam bém  relacionada à conjuntura da época: 

as revo ltas escravas. Favorecer aos negros, nesse m om ento, era m ais seguro 

para a sociedade. Seria m elhor dar-lhes c in a is  “ legítim os” e pacíficos de 

associação  e expressão, que os m antivessem  afastados de idéias de rebel

dia. ‘s

*7 “Compromisso de N 3 do Rosário dos pretos de SSo Bartolo:neu da vila de Maragogipe" apud 
Reis, DiIeivrii,as » Rtristéneias . pp 9-1 ü.
2> A I HG R. eorrocj-oiidíríK-ias f Creias do Rio 28 de jujiho de IS-16. cx 20. doc 0 2 -b; AM Mesa de 
'miismí-ir ia e 1 ■iru:; ,2f' -k maio de 1*15, 27 de íetcii.-bro de : b ! 5 , 2^8,  pc G?, Reis, ü - M iã o  
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M as restavam  outras divergências entre vigário e irm andade. O procurador 

denunciou a introm issão do pároco nas eleições dos m esários. Pela vontade 

dos confrades questões adm inistrativas não fariam  parte das funções paro 

quiais. P o r outro lado, o vigário do P asso  cònsiderava “ e ssa  corporação insu

bord inada,” por não fazer anualm ente “ eleição de oficiais novos com o hé 

obrigada à fazer.” Porém , essa  insubm issão acon tecia  por estarem  os negros, 

segundo o pároco branco, apoiados por pessoas do próprio governo. 29

A s cartas escritas pelo procurador revelam  que ele acreditava não 

estar sozinho na “batalha.” C ontava com  o apoio “ de D eus e o Fidalgo que 

es ta  protegendo agora a causa  com  o seu in teresse .” D esconheço com o o 

p rocurador teve acesso  a esse Fidalgo, e qual o in teresse dele em prom over 

os in teresses da irm andade negra. T alvez fosse  um  b lefe  do representante do 

R osário. N a correspondência de 13 de outubro de 1815, rela taria  aos m esári

os da confraria o seu otim ism o em relação à v itó ria  no Tribunal, principal

mente depois do apoio dado pelo m isterioso F idalgo. A lém  de D eus e do 

fidalgo, José  V icente citava o nome de Sebastião  da R ocha Soares, alguém 

que lhe em prestava dinheiro para dar andam ento à causa. Sobre Soares, sei 

apenas que enviou de Salvador a quantia de 60$r. para José Vicente, entre

gue pelo  seu correspondente, Sr. José G om es Pepe C orreia, no Rio de Ja 

neiro. Ele ta lvez fosse apenas interm ediário do dinheiro da associação, quem 

sabe algum com erciante de Salvador com correspondente no Rio de Janeiro 

que por algum m otivo patrocinava de certo m odo a causa dos irmãos. 0

A correspondência escrita  por José V icente sugere que ele se conside

rava negociador hábil, em quem  os irm ãos deviam  confiar. Ele se vangloria

va de “ que tem sabido desem penhar os v íveres da am izade para os por 

livre de hum jugo pezadissiino do vigário ” Aqui, de novo o procurador

' ° . K’ ] . ' t  k ; j 'ir O o ü í ^ i ú r  ja 27 Jt- s d e n i b r o  ùi- 1 H 5 ,  C'. 2 S V  
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insinuava se r bem  relacionado com  p essoas que poderiam  ajudá-lo no T ri

bunal, p rovavelm ente referindo-se ao tal fidalgo. 31

O procurador se dizia “político sincero e fie l.” F idelidade que tinha 

sua  dim ensão religiosa, dem onstrada através de um a linguagem de m ilitância 

m ística, quase  de guerra santa. O p rocurador p referia  estar “mil vezes morto 

e no inferno do que por om issão minha triunfar o D iabo” sobre a irm anda

de. E sta  com batia  um  vigário do D em ônio, não de D eus. E  para evitar a 

derrota era necessário  recorrer a  au toridades m ais perto do m onarca e de 

D eus, com o no caso do Infante D. Sebastião , tido com o pro tetor da causa do 

R osário, a quem  José V icente cham a de “am o e senhor.” T udo indica que o 

Iníante era neto  de D .João  VI, m as nessa  época, ele era apenas um a criança. 

E scolhê-lo  com o protetor da causa  do R osário  significou aproxim ação com  o 

poder real a fim  de garantir parecer favorável à irm andade. A  sagacidade do 

p rocurador é dem onstrada através do bajulam ento deste p ara  com a au tori

dade. Sua gratidão àquele “ senhor” era tam anha que José V icente encom enda 

“ao m elhor p ro fesso r desta cidade hum a Imagem de São Sebastião, com toda 

perfeição  com  resplendor de ouro, cuja Imagem a pedi de pedra Jaspe,” para
' I 3 2 " <•*» •

presentea-lo . “ O s irm ãos podiam  ser pobres, m as não econom izavam  na hora 

de partic ipar com dignidade da econom ia da troca de favores, da lógica de 

recip rocidade tão cara ao clientelism o.

A devoção e gratidão de José V icente tinham como objetivo influenci

ar o Tribunal, para contrabalançar a influência do vigário. A ssim  se pronun

ciava, em agosto de 1815, a respeito  do Tribunal: “elles olhão só para o 

que dizem dela [ a irm andade ] o vigário, e ;i v.m . nada tem  para darem  este 

hé o m otivo de quem  tem custado o quersrem  dar razão à Irm andade.” Se 

o vigário p rocurava ter influência nas decisões dos senhores do Tribunal, o 

p rocurador se respaldava com a figura do Infante, pois sabia que “o perigo

A I  N 3  R  Corr«.*sj•<>!lüéricias ( Car tas  do  R i o  ). 22 de f e v e re i r o  de  1 8d ó, ex.2U,  doc  02 - b  
‘ A l  H 3 R  C om-spoi tdf-mias.-  ( Ca»1ac do R i o  !. 22  de f e v e re i r o  d< l 8 l 6. cx 20,  doc  02-b;  a r e s p e i t o  
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era ev iden te ,” e nada m elhor do que ter um  “m edianeiro e in tercessor de 

S.M, p ara  fe lic idade desta  Irm andade.”

Q uando  era época de aprovação dos com prom issos das irm andades, 

principalm ente das confrarias negras, freqüentem ente as autoridades relig iosas 

advertiam  as autoridades portuguesas do perigo de aprová-los sem  cuidadoso  

escrutínio. Isso  ficou evidente quando, em 1765, a confraria negra do Senhor 

Bom  Jesu s  dos M artírios da B ahia enviou seu com prom isso para  Lisboa, e 

as au to ridades civ is e relig iosas locais advertiram  que os negros je je s  a ela 

assoc iados eram  pagãos e deveria ser subm etidos “ a discip lina do b ispo .” A 

h isto riadora  P atricia M ulvey  afirm a que, apesar das restrições das au torida

des co lon iais, “a m aioria dos com prom issos foi aprovada pela  M esa  de 

C onsciência e O rdem  em Lisboa, que tendia a ser m ais tolerante que as 

au toridades b rasile iras com os estatu tos das irm andades negras.” 34

A  M e sa  de C onsciência e O rdem  era um  órgão vital do padroado, 

criado p a ia  “m elhor adm inistração política e relig iosa das colônias.” E ra um a 

espécie  de tribunal, com posto por um presidente e cinco juizes, escolhidos 

entre clérigos e leigos, que “podiam  conhecer e ju lgar, com o delegados da Sé 

A postó lica, quaisquer processos de cunho eclesiástico  ou civil que envolves

sem  re lig io sos.” A M esa aconselhava ao Rei sobre capela, hospitais, ordens 

relig iosas, paróqu ias e tc .3'1 Foi esse o Tribunal que José V icente enfrentou, 

em nom e da irm andade do Rosário. A M esa  viera para o Brasil jun to  com 

a fam ília e a corte real portuguesa.

Em julho de 1817, uma provisão régia daria por encenada  a contenda 

entre vigário  e irm andade, com parecer favorecendo o pároco. M as este con

tinuava queixando-se da desobediência dos irm ãos, “dita Irm andade sem pre 

se tem  m ostrado  orgulhosa, e não querendo nunca consentir, nem dar-se por

’ ' " o b r e  iif- ;v iisir,ú< s do p r o i u r a d u r  c on t r a  i> Tr ibunM «er  Cor re*; ; ' ^nui i iMaí ,  11 de a b o r t o  >le 1fc]5,
< y. 2U, <k>c (,’2-b ;  s o b r e  D  S e ba s t i ão '  C o r r e s p o n d ê n c i a s ,  04 de abril  de 1 81 C, cx 20 .do c  ,02-b  
M M u lv e y ,  "ÍSlavc C o n fra te  n n t ic s  . " p 44
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satisfeita com  as Régias Determinações de V. M ag.” E realmente, apesar de 

aprovado em 1820, a briga persistia no Tribunal da M esa de Consciência e 

Ordens. Em agosto de 1821, o procurador José V icente de Santa Anna pedi

ria às autoridades acréscimo de três capítulos ao estatuto e, mais uma vez, 

o pároco seria contrário ao pedido, A  documentação não esclarece o conte

údo d esses capítulos. Possivelm ente não conseguiu ter seu pedido aceito, 

porque não foi encontrado nenhum documento que o comprovasse. M as o 

episódio demonstra mais uma vez a insistência dos membros do Rosário em  

verem garantidos seus direitos, ou o que acreditavam serem esses direitos.36

O texto final do com prom isso de 1820 determ inava, no capítulo 5, 

“D a  d isposição  e factu ra  da E leição ,” que o pároco  deveria p resid ir as e le i

ções jun tam en te  com  os ju izes. D everia  tam bém  rezar as novenas na irm an

dade. P oderia  se identificar nessa determ inação um a confirm ação da au to ri

dade do sacerdote. C ontudo, a im portância do sacerdote  parecia  dim inuída 

pe lo s negros do Rosário. O s irm ãos deveriam  com unicar ao vigário apenas 

oito d ias antes da eleição, “quando a M esa  achasse p reciso  sua p resença.” 

O s m esário s evitavam  o envolvim ento do vigário em assuntos da confraria, 

lim itando ao máximo sua participação. Se não conseguiram  afastá-lo to ta l

m ente do cotidiano da associação , pelo m enos só o convocariam  na últim a 

hora. N o capítu lo  20, “D as M issas  da Irm andade,” existe uma pequena refe

rência ao papel do vigário, atribuindo-lhe apenas a  função de celebrar as 

“M issas  das Q uintas feiras,” ressaltando que o sacerdote deveria se encon

trar na hora determ inada pela irm andade para que não ocorresse nenhum 

contra tem po. A ssim  dizia o estatuto: “os Irm ãos P rocuradores terão todo o 

cu idado de saber as horas em que o R everendo Vigário se ha de achar 

para a dilta M issa  a fim de que não haja pertubarção  nem dem ora.” ' 7
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Este episódio terminou com a imposição e controle da igreja católica  

sobre seus fié is, particularmente fiéis negros que, em hipótese alguma deve

riam desviar dos padrões estabelecidos. Mas:, ainda que não houvesse d esfe

cho favorável aos confrades do Rosário, com desenvoltura, eles souberam

marcar e impor sua presença no mundo dos; brancos, na igreja, no tribunal e

na corte.

C a p e lã es  X  irm ãos

D esentendim entos entre padres e irm ãos continuariam  acontecendo no 

decorrer do século  XIX. O s m otivos m ais freqüentes dessas desavenças seri

am as queixas do clero em relação ao pagam ento de seus ordenados. Em

agosto de 1827, o então capelão da irm andade, Pe. Faustino da Costa G om es,

reclam ou aos m esários sobre o atraso do pagam ento desde “a últim a de se 

tem bro do próxim o passado  anno... e rogo a prom pta providência da m inha 

ju stíss im a reprezentaçao .” O capelão acusaria  o tesoureiro , “que de nenhum  

m odo m e tem  querido pagar.” ?8

M as o padre Faustino continuou servindo à irm andade durante longos 

anos. Em 1847, ele pediria à M esa do R osario um  aum ento do seu o rdena

do. A fim  de justificar seu pedido, argumentou: “hum C apellão, que a 31 

annos serve com a possível pontualidade, m erece toda atenção, morm ente 

quando nada ate o ['rezente tem alem  do seu ordenado, a esterilidade dos 

100$000 ré is  [ anuais ], que percebe.” Segundo o padre tal quantia era insig

nificante diante de suas obrigações, bem  como das esm olas doadas por ele 

à Irm andade. Além disso, o religioso queixava-se do não pagam ento para 

acom panhar enterros e encom endar defuntos. Parece que os m em bros do R o

sario tratavam  os capelães como seus em pregados, que realm ente eram assa 

lariados da irm andade. Alegando zelo com a:? co isas da Irmandade, o capelão

’i - ' t ' o : i  lt T  ia s .  1 ■!' ; . l \ t j t  1 V 2 ” , <.Y. Z'.:,



56

dizia também cuidar “do aceio de tudo quanto pertence ao Altar.” Por tudo 

que fora exposto, afirmava :

“que não h<!, exorbitante a quantia de 4005000 réis 
[ que ] exijo para pagamento c gratificação de Cape- 
Mo com o ônus, a que me sujeito e por isso confio
que esta Meza de novo esclarecida a respeito do des
tino de semelhante quantia concederá a minha preten 
ção para que de huma vez se convença, de que em
mim não existe o sórdido interesse do lucro; mas an
tes muito amor e dedicaç8o a esta Caza.”39

O pad re  usava de bons argumentos e !;e defendia antes que o acu sas

sem  de e s ta r interessado em bens tem porais. A causa  dessa exposição de

m otivos foi o fato de os m esários terem  oferecido apenas a rem uneração de

280$000 réis. Certam ente seu pedido não foi atendido, porque as rec lam a

ções continuaram  a acontecer. D ois anos depois, o padre solicitou a irm an

dade um a gratificação “visto  ser m uito dim inuto o seu ordenado.”40

A pobreza  dos padres poderá explicar em parte  os constantes pedidos

de aum ento, de gratificações, bem  como o cobrarem  pela  celebração de b a ti

zados, casam entos e enterros entre outros serviços. Ju lita  Scarano afirm a que 

os padres, assim  como os m ilitares eram “mal pagos, m ais sobrecarregados

de trabalho, os que mais se queixavam  e, por outro lado, os que m ais 

susc itavam  reclam ações da parte dos m oradores.’"41

A cobrança pela destribuiçáo dos sacram entos seria um a form a de g a

rantir a vida deles aqui na terra. A cusados m uitas vezes de cobrarem  preços 

exorbitantes por tais serviços, constantem en e os padres eram  cham ados à 

atenção pe las  innandades. Foi o que ocorreu em  23 de julho de 1866, 

quando os im iáos do Rosário, reunidos em “acto de M eza com pleta,” exam i

naram  um a queixa do ju iz  da confraria, R oberto José C orrêa, contra o padre 

C apelão  João da Cruz de Jesus. A queixa foi susten tada por docum entos

* A I )w> K '."oitcs-j «ondr:'K K;s\ 0^ de outubro dc 1 M  , ry. 2 ] , doe 0 4 -i
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“ devidam ente com provados,” dem onstrando que o dito capelão  não era digno 

de serv ir à irm andade. D epois de analisada a docum entação, a M esa  suspen

deu “ qualquer contrato que com  o referido padre tenha havido; ficando dem i

tido desde a  datta o presente term o.” A causa d essa  briga foi o m au p ro 

cedim ento do padre. O capelão ofendera a  irm andade, não apenas verbalm en

te, m as escrevendo ao tesoureiro João Luiz das V irgens um  bilhete dos m ais 

“ insollente que se pode escrever a  hum hom em .” A  m esa acusou-o de não 

querer “p assa r recibos ao nosso irmão dos dinheiros que recebe .” Q uestiona

do sobre isso, o capelão João da Cruz responderia:

“Hé uma desordem quando temos necessidade lidar 
com pessoas ie curta intelligênciaü! Pessoa de má fé 
e costumes julga sempre os de minha parte.Eu felismen 
te trato negócio com pessoas de que me abonão, e athé 
hoje sou garantido por muitos athé desconhecidos. Des 
graçada Capellaü! Posso eu esperar dois e trez meses 
sem receber e por vinte e quatro horas não pode espe 
rar? A conta está por mim assignada hé quanto basta 
se quizer, não mande por que felismente tenho hoje 50$ 
réis e quando me faltasse lenho [ por ] amigos pessoas 
lavrndas, n3o She pedi emprestado, sei o que hé meo, 
por isso cumpro fielmente minhas obrigações.”''2

" Ivez servir a uma irm andade de negros, com posta por p essoas de 

pouca* >osses, não agradasse ao reverendo João da Cruz. O padre realm ente 

fez uin jogo  de classe na sua carta., ao falar de sua boa relação  com gente 

de dinheiro. O s m esários do Rosário, por sua vez, sentiram -se ofendidos em 

sua dignidade e o demitiram. A ssim  se pronunciou o ju iz  R oberto José C or

rêa: “diz que não preciza d ’aqui ser C apellão , que tem  contos de réis na 

C aixa. Hm vista do exposto pesso  a V.Sf.. providência deseziva a fim de 

que isto não continue d 'es ta  forma, e parece-m e que d ’esde o prim eiro athé

o últim o lm ião deve se reccntir deste procedim ento.’" ''

T . r Ti l - ■ >■ r-. ,  lo J : . ] V '  •<. 1 W ,  .‘X
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A pós esse episódio, parece que a  fiscalização  dos m esários sobre o 

capelão se tom ou m ais efetiva. Quando da s;ua contratação, os irm ãos faziam  

questão de tom ar bem  claro quais as sua  obrigações. A lém  de citar o cap í

tulo do com prom isso referente às m issas que ele teria  de celebrar, a m esa

esclarecia  sobre seu ordenado, para que não pa irassem  dúvidas a respeito , 

talvez com  receio  de evitar reclam ação de algum  padre m ais chegado às 

co isas m ateriais. Assim , a irm andade do R osário  reuniu-se, ein setem bro de 

1866, a fim  de determ inar as funções do padre frei João  do C oração  de 

Jesus, “celeb rar m issas aos domingos pelas sete horas da  manhã, e dias 

san tos...encom endar os corpos dos irm ãos que falecendo vierem  a capella , 

assim  com o as m issas de quintas fe iras.” Sobre o salário , o padre receberia  

“a quantia de tresentos mil réis annualmente, po r pagam ento de trim estre.” E 

se o padre ficasse doente teria a obrigação de m andar “outro sacerdote em 

seu lugar.” N o entanto, a M esa  reconhecia o dever de pagar o ordenado do 

“Padre C apei Ião, no d ia de seus vencim entos, e para isto reservará os p ri

m eiros dinheiros que receber.

N em  sem pre os m inistros de D eus cum priram  fielm ente as funções 

eclesiásticas, e nem os m esários foram tão assíduos com  o salário dos p a 

dres. P or isso, os conflitos c.mtinuariam por todo  o período im perial. Ora 

por razões financeiras, ora reagindo à introm issão do poder eclesiástico  nos 

assuntos da irm andade. Assim, m ais um a vez a junta do R osário  aprovava, 

em outubro de 1866, por unanim idade, uma representação  ao arcebispo  contra 

o vigário, por este querer escolher “ao seu gosto” o serm ão da festa. O s a 

cerdote achava-se no direito de intervir no conteúdo da liturgia católica, m as 

leria o estatu to  da confraria que atribuía sem ente à m esa o direito de esco 

lha do tem a do serm ão.4'1



59

Vitória Negra?

O  episódio  de aprovação do com prom isso de 1820, é revelador de 

ousad ia  dos negros e da  arrogância do padre. A  contenda dem onstrou a ca 

pacidade de organização dos negros, e sua  habilidade p a ra  lidar com  os 

adversários. A s irm andades negras foram  locais de a tiv idades relig iosas, e em 

decorrência da  p rópria  sociedade escrav ista  se transform aram  em espaços de 

resis tênc ia  negra. O s confrades do R osário  ten tavam  garantir seus direitos, 

im pondo-se diante da introm issão dos vigários. D enunciaram  práticas abusi

vas, recorreram  às autoridades, às vezes venciam , outras perdiam .

N ão  conseguiram  afastar o pároco  de suas funções principais, mas 

conseguiram  que os principais cargos da irm andade fossem  exercidos por 

eles e não por brancos. E im possível deixar de ver nessa  h istória a afirm a

ção de um a identidade racial. As irm andades negras, pode-se  dizer, foi no 

século  p assado  um a arena de conflito racial, um a esco la  de conscientização 

dos negros diante do racism o e prepotência  dos brancos.
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CAPÍTULO III 

A ECONOMIA DOS IRMÃOS

Os confrades do Rosário tinham direito a uma vida religiosa e uma 

vida com  assistência, dentro dos lim ites c a  econom ia da  irm andade. E sse 

seguro não era gratuito. A  irm andade trabalhava pelos seus associados e 

receb ia  po r isso. A través de jó ia s  de entrada, anuais, doações, peditórios, le

gados, rendim entos de aluguéis e renda de em préstim os de dinheiro, a ir

m andade conseguia se manter econom icam ente.

Susten tar um a irm andade negra em  m om entos de crise, com o foram  

as d écadas de 1820 e 30 e ao longo da segunda m etade do século p assa 

do, não deve ter sido tarefa das m ais fáce is  para os m esários que a adm i

nistravam . Freqüentem ente equilibrar rece ita  e d espesa  era sinônimo de p re 

ocupação, principalm ente para  o tesoureiro , responsável pelas finanças. A liás, 

ele era um  dos alvos pred iletos de crítica  dos irm ãos, que o acusavam  fre

qüentem ente de com ipção , de lesar o patrim ônio da irm andade.

Entender como funcionava econom icam ente a instituição signilica e s 

miuçai- as despesas e rece itas que esta possuía . Q uais os gastos m aiores 

da confraria? Com  o salário  dos seus funcionários, com  m issas, festas relig io

sas, enterros? É  interessante conhecer esse universo econôm ico em núm eros, 

que por m ais aborrecidos que pareçam , revela a v ida m aterial de um d e

term inado grupo, suas preocupações, bem  com o contrapõem  uma econom ia 

sim bólica a um a m aterial. Q ue inform ações são reveladas a partir dos li

vros de receita e despesa? E dos testam enfos e inventários? Os irm ãos ao 

moiTcrem deixavam  bens para a irm andade? O R osário  post-m ortem  lucrava

o  >11) a morte dos seus associados':' As p o ssi\ eis respostas para essas
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questões aparecerão  no decorrer deste  capítulo. M a s  inicialmente, apresento 

com o os com prom issos tratavam  das finanças da confraria.

À s o b r ig a çõ es  econ ôm icas

Como a economia assombrava as irmandades, principalmente aquelas 

mais pobres, seus estatutos tratavam de determinar a quantia que cada 

membro deveria doar para ser aceito como irmão. N o  já  referido compro

m isso de 1820, tanto libertos como escravos; doavam a mesma quantia.1

“tanio liberto como escravo, que quizerem 
entrar como IrmiJo desta Irmandade dará 
de sua entrada 2S000 réis, e logo o Irmão 
escrivão lhe fará termo de entrada nos li
vros da Irmandade.”

E scravos pagando? À  prim eira v ista causa estranheza, mas basta lem 

brar que m uitos eram  “negros de ganho.” Eram  negros vendedores, carrega

dores, artesãos etc, que geralm ente auferiam  m ais do que a som a contratada 

para pagai- seus senhores. E  tam bém  os donos de escravos podiam  pagar a 

m ensalidade dos cativos, certam ente uma forma encontrada para tê-los sob 

controle, po r outro lado, ocupados na religião dom inante, que por regia d e

via dom esticá-los. C ada m esário devia fazsr um  term o de prom essa para 

legitim ar sua entrada na irm andade e confirm ar sua posse  na mesa. A p ro 

m essa vinha acom panhada de dinheiro ( tam bém  cham ada de jó ia de entra

da ) que cada m esário doava. Havia uma hierarquia nas doações das esm o

las. Juiz e escrivão doavam  as m aiores esm olas. Pelo  com prom isso de 

1S20, o ju iz  deveria “dar no fim do annc 165000 réis; o Escrivão 8$000
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réis; o T ezoureiro  4$000  réis; o P rocurador G eral 6$400; e cada consultor 

será  45000  ré is .” Som ados, esses valo res alcançam  38$400 réis, que d a

vam  p ara  com prar m ais de 100 litros de farinha na época. A  confraria do

R osário  assegurava o lado m aterial da institu ição, restringindo a ocupação  

desses cargos àqueles que pudessem  desem bolsar ta is  quantias. C ertam ente 

nem  to d o s os libertos e livres tinham  condições de p le itea r os cargos de

m esário. A lém  da restrição  étnica, a estratificação  econôm ica ajudava o

m onopólio de certos grupos na m esa. A  i^ a ld a d e  entre irm ãos tinha seus 

lim ites.2

O pro jeto  de com prom isso de 1872 estabe lecia  a quantia de 15$000 

caso o indivíduo fo sse  aprovado com o irmão. O s m em bros casados deveri

am dar de entrada “a  jó ia  de 25$000, estando sua consorte de accordo 

com  o artigo antecedente3 será  considerada Irm ã[...] fo ra  esse acto pagará 

cada um  a jó ia  do artigo citado” , ou seja, 15$000. E ssas jó ia s  tinham prazo 

para  serem  pagas. Em  1820, o prazo era m iis  longo, uin ano após a posse 

dos m esários. N o projeto de 1872, o irmão tinha trinta dias para quitar. Se 

isso não acon tecesse perdia o direito “ de approvado para Irm ão[...] e só 

poderá ser novam ente subm etido a ella [aprovação] apresentando a referida 

j ó i a ” 4

Em 1900, paia ser irmão do Rosário, exigia-se uma jó ia  no valor de 

50$000 réis. Entre 1889-1930 a depreciação do mil réis se fez de m aneira 

bastante acelerada. Repetindo a tradição do estatu to  de 1820, o de 1900

' Sobre os negros de ganho ver Maria Inés Cortês de Oliveira, O Liberto: o seu  m undo e os ou
tros, S5o Faul o, Comipio, 1988, 18 ,  sobre a ocupação do:: negros ver também João Reis, “A greve
negra de 1 857,” USP, 28, 1993, pp.8-28; sobre o pagamento das mensalidades dos escravos ver Julita 
Scarario, Devoção e Escravidão. A Irmandade de Nossa Senhora do Rosário dos Pretos no Distri
to D iamantino no  século W il l ,  35o Paulo, Nacional, 1975, p.67.
' O artigo afirma o seguinte: "Poderá ser apresentado para innão toda pessoa que professar a santa 
P.Higi&o CaÜiólica, que tenha bons costumes e pose de perfeita s a ú d e ’’ DJ "Projeto de compromisso 
í 1 *■“ 2 1,” 1. cy. 1 ,.px 2. :ii?s A! K 2 F.
* "ProiHo ie ■: ■'iiipi ^iiiiFSi'." [ ’ S7 2 c .ip 2r . ! x 1, do . 2, I 4
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especifica o valor que cada mesário deveria dar no ato de entrada. E sses  

são os valores:5

Prior - 100$000 réis

Sub Prior - 50$000 réis

Secretário - 25S000 réis

Tesoureiro - 20$000 réis

Mestre de Noviços - 20$000 réis

Procurador Geral - 50$000 réis

Vigário de Culto - 20$000 réis

A s p essoas não pagavam , não se “ sacrificavam ” econom icam ente (no 

caso dos m esários) apenas para  que no futuro fossem  socorridos. E les fazi

am um  investim ento em prestígio social, o prestígio que com andar uma 

instituição com o o R osário lhes dava no interior da com unidade negra e 

fora dela. E les se transform avam  em interlocutores de um a sociedade m ergu

lhada em rituais públicos de expressão de relig iosidade, e isso tinha um a 

dim ensão política. E sses líderes negros mantinham um a relação de poder 

com as autoridades, já  que eram “autoridade” no interior da com unidade ne

gra. Tal prestig io , tal poder, tal privilégio, como em outras instituições, tinham 

seu preço.

Exclusivam ente com posta por negros, os confrades do Rosário freqüen

tem ente viram , no decorrer do século XIX, sua despesa crescer e a receita 

m inguava. Uma das form as segura que a irm andade possu ía  para garantir 

dinheiro 110 cofre eram as prom essas de irmãos que assum iam  cargos. Os 

estatu tos tam bém  deixavam  claro que seus associados com uns deveriam  fa 

zer suas doações e pagar cm ternpo ágil 0 valor da jó ia .

l;i n u b r a r i l c - r a  ver Katja MaUo.«<\ R-:hia: A n d u d e  do Si:ivador  r  
IV i .j ! i'~b, p..'4Ç. . “Oo::i|rorrijr8C ’’L V ,?il ~c- Kofíí



64

Se havia exigência do pagam ento de jó ia s  e outras contribuições, a 

irm andade não era m enos austera  com cobrança de dívidas. E la em prestava 

dinheiro p ara  seus irm ãos, m ae exigia o  pagam ento pontualm ente, Q uase 

sem pre a quitação  da d ív ida se dava com  atrasos. Em  1831, F rancisco  S ou

za Paranhos enviou correspondência à m esa da irm andade pedindo desculpas 

pe la  dem ora do pagam ento da dívida. N o docum ento, fica  claro que a  ir

m andade já  o hav ia  cham ado sete vezes para  qu itar o débito . E  era tudo 

feito  dentro  dos rituais da  casa: os megorios se reuniam  e deliberavam  

contra o procedim ento do irmão mau pagador.6

O s m esários às vezes recorriam  à lei p ara  verem  garantido o receb i

m ento de dinheiro em prestado. Em abril de 1842, o procurador da confraria, 

N ico lao  de Polentino Canam erim , comunicou aos m esários que hav ia  conse

guido, a través de um advogado escolhido pela m esa do R osário, notificar a 

v iúva “ do finado nosso Irmão Juiz o Tenente Felix  dos Santos L isboa.” O 

docum ento sugere que a v iúva se recusava a pagar d ívidas para  com  a 

irm andade, ta lvez contraídas pelo  seu finado m arido. A  briga entre ela e 

irm andade se prolongaria até 1846, quando, na “prim eira V ara Cível do 

C artório do T abelliâo  Antonio A ugusto de M endonça” , D . Angela R oiz dos 

Santos en trava com um a ação acusando a  irm andade de lhe ser devedora 

de urna quantia. Entretanto, o parecer foi favorável à irm andade. N ão sa tisfe i

ta a v iúva apelou “para o Superior Tribunal da R elação .’’ O então p rocu ra

dor da confraria, N icolau Cyrilo, com unicou aos m esários que, após essa 

atitude da reclam ante, o processo  em penara. O episódio  dem onstra que nem 

sem pre era fácil obter em préstim os de volta, e além  d isso  revela  tam bém  

que quando o assunto era dinheiro os irm ãos se estranhavam . A quela idéia 

de confraria harm ônica cedia lugar a uma irm andade com os problem as
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cotid ianos po r que certam ente passavam  todas as associações, fossem  relig i

osas ou c iv is .7

A  R E C E IT A  D O  R O SÁ R IO  

O s L e g a d o s

C om o j á  assinalei, um dos susten táculos da confraria eram  as doa

ções dos irm ãos e m esários no ato de sua  entrada na instituição. A lém  

d isso  a confraria  conseguia doações de sim patizantes e associados. O s v a 

lores o fe itad o s  variavam  de 1$000 a 100$000 réis. O s associados da insti

tu ição em geral eram  pessoas de poucas posses, o que se refle tia  no v a 

lor das doações. V alores inferior a 100$000 réis eram  os m ais freqüentes 

nos livros de rece ita  das décadas de 1830 a 1890. E ssa  quantia, no início 

do século  XIX era um a pequena fortuna, com prava-se inclusive uma e sc ra 

va  adulta, m as não valia  muito no fim do sécu lo .8

N o livro de receita do ano de 1839-1840, cinco m esários doaram  um 

total de 34S400. As esm olas variaram  de 4$000 a 16SOOO réis neste p erío 

do. Um ju iz  de devoção doou nesse m esm o ano 4$000 reis. As ju ízas  do 

ano de 1840-41, doaram  61$000 réis. Os fiéis doaram  para esse m esm o ano 

31 $370 reis. A receita da irm andade paia o ano de 1843-44 indicava a 

som a apenas de esm olas como sendo de 1:014$180 ( leia-se um  conto qua

torze mil cento e oitenta réis). D inheiro suficiente pa ia  com prar na época 

pelo  m enos dois escravos homens em perfeita saúde. M as valores altos d o 

ados individualm ente pelos irmãos, como se vê para o ano de 1839-41, 

não foram  freqüentes. A irm andade do R osário tentava se manter com as 

infimas d oações dos seus associados.^

7 .M U  3 P.. Correspondências, 03 do- aril de 1 842, cy. 21 ,doc.Ül -o ; Correspondências, 27 de julho de
i MC', cx 2 1 ,d o : C'3-c

( K l  )•! 3 P. I.ivTor. fir h e ^ e i ta  < 1 Vry*r.ss, r *  1 2 ; polrt- p re r / is  de  «■ Rcravor ver Kalia MaUcr-o, S t r
< J - r . i i i i i ,  ;•* t -ll-.S«». J:ruri: | r.-!l!-l .  p V5
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Outra forma de captar recursos eram os peditórios (parte da arrecada

ção do dinheíi-o de eemolaa) que os irrtlftos realizavam , principalm ente nãa 

festas religiosas da confraria. N os livros de receita do Rosário não existe 

nenhuma referência específica aos peditórios, mas existem arrecadações de 

dinheiro ofertadas ao Rosário, costume que persiste até nossos dias. N as 

festas católicas freqüentemente encontramos, tanto na capital e mais ainda 

no interior da Bahia, fiéis responsáveis por pedir contribuição à comunidade 

para as festividades do padroeiro. Os devotos financiavam as festas dos 

santos em troca  de graças. A devoção tam bém  tinha seu preço.

O s livros de receita trazem algum as vezes legados de associados ou 

p essoas indiretam ente ligadas à confraria. E sse  foi o caso de D . Anna Ri- 

tta de A lm eida e Oliveira, que não sei se era irmã ou algum a devo ta  do 

R osário. E m  1895, ela legou à irm andade a quantia de 200$000 ré is .10

Se os livros de receita não esclarecem  quem  eram  as p essoas que 

legavam  p a ra  o Rosário, os testam entos traçam  um  perfil dos testadores que 

deixaram  algum a coisa para suas irrnaiidades. Infelizm ente, em bora os dados 

que p o ssu o  não são suficientes para dem onstrar que grupos testavam  em 

favor de suas innandades. M as sugerem que os testadores eram poucos e 

em sua m aioria pobres. Os testam entos já  foram  utilizados por historiadores 

com o objetivo  de fornecer inform ações a respeito  de doações deixadas 

pelos m em bros das irm andades. N esse sentido são clássicos os trabalhos de 

K atia M atto so  e M aria Inês O liveira a respeito  dos libertos no século  XIX.

O indivíduo, quando se preparava p a ia  a morte, legalizava através do te s ta 

m ento algum a situação irregular, como por exem plo reconhecim ento de um 

filho natural, nom eava herdeiros, Jbsseni estes parentes ou n;ío, e determ inava 

a forma com o seria seu enterro. A hora da m orte era o últim o m om ento 

para d istribu ir o dinheiro e os bens que o m oribundo possu ía, e a últim a 

oportunidade para praticar a caridade cristã, doando bens a pessoas e a

'■ J , l N1 O 'Jí- J-.r1 t1!! 'i r ; . f - V ] r. V. ) .liw. 14 r i v !- V.1 ;
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institu ições pias. N o caso das instituições, principalm ente as irm andades, a 

doação  poderia  significar um  reconhecim ento d© serv iços receb idos ou ainda 

um a exteriorização da fé. Já  afirmou K atia M attoso  que “num a cidade em  

que o m ercado de trabalho só absorv ia de m aneira perm anente pequena 

parce la  da população ativa e onde um a proporção  ainda m enor dos que 

trabalhavam  era favorecida pela  fortuna, pouca  gente tinha bens para  le 

gar.” 11

O s legados dos africanos libertos para  a prim eira m etade do século  

XIX aconteciam  em sua grande m aioria a favo r das p esso as  físicas, em 

lugar das instituições. D e acordo com  a h istoriadora M aria  Inês C ôrtes de 

O liveira, os africanos preferiam  legar “sua te rça  a p esso as  físicas que sab i

am m uito m ais necessitados do que a institu ições.” M esino  assim , O liveira  

encontrou para esse m esm o período,(prim eira m etade do século  XIX ) que 

16,1%  dos testadores e 24,5%  das testadoras deixaram  às igrejas, irm anda

des, conventos ou instituições de caridade “ legados em dinheiro ou em  o b je 

tos de adorno.” M ulheres legavam  m ais que hom ens. As m ulheres trabalha

vam num a atividade rentável: o com ércio. P ossu íam  dinheiro e, em m uitos 

casos, ganhavam  m ais que os homens. Daí ta lvez testarem  em favor da ir

m andade. O utra razão, seria que elas tinham m aior com prom isso que os ho

mens com as instituições que lhe abrigavam .17

E sses  testam entos revelam  tam bém  que a irm andade do R osário  era 

unia das m ais citadas nos testam entos dos libertos.V inte e seis hom ens e 

quarenta e tres m ulheres declararam  pertencer a irm andade de N ossa Senho

ra do R osário  das Portas do Carmo.

Tom ando como base os trabalhos de M atto so  e O liveira, selecionei 

aqueles africanos libertos que faziam parte da irm andade do R osário, p e r

fazendo apenas um total de .52 testam entos. D estes, apenas 38 foram  por

”  Ka'.iii I/aUosK, Tc.-lumfHton de F,xcr<:vi>~ Ulvtlot  '<■? Bahia no nfc.dn XL\'. > Ttna fonlc puni o 
, \ i , 4 , 1 ..  ■ ".I II ■■ , ’ J f •■{ - :i, 1 "F.l , 1 , ’’ <1 r.’i i r ; 1., < ’ 1: h i  1 ’ ->'7 , l / : i H  < l y i h u :
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mim localizados no A rquivo Público da Bahia, dos quais se is deixaram  a l

gum legado para irm andades, e desses apenas quatro legaram  à confraria 

do R osário. A  seguir quem  doou e as quâílti&s doada» .13

Em 1821, Josc A lves Lima, je je , viúva de A ntonia M aria  da  C oncei

ção, fez seu testam ento. Ele declarou pertencer às seguintes irm andades: R o 

sário (do C arm o ); C ruz da R edenção e Jesus M aria  José. A pesar de fazer 

parte de outras confrarias, deixou cem  mil réis som ente p ara  a confraria do 

R osário. A  quantia legada era razoável õ das doações deixadas po r José  

A lves essa  era a  de m aior valor. P ara  os escravos José  F rancisco e P e 

dro, ofertou apenas dez e vinte mil réis respectivam en te .14

Já a africana Feliciana M aria de Jesus A raújo, em 1826, deixou d i

nheiro p ara  todas as irm andades das quais faz ia  parle. D eclarou possu ir 

apenas um a m orada de casas na rua Larangeiras “ e alguns bens insignifican

tes dentro da  m esm a casa.” D os rendim entos da  casa  destinou cem mil réis 

à irm andade ao Rosário, além de doar m ais vinte mil réis à m esm a irm an

dade. Já para as confrarias de São Benedito, de Santana (da freguesia do 

Passo) e de Santa Efigênia, legou em dinheiro trinta, oito e quatro mil réis 

respectivam ente .1J

As doações realizadas pelos testadores não eram  uniform es. D oava-se 

m ais para uma determinada irm andade. D inheiro ou outros bens, com o 

im óveis, eram os legados m ais freqüentes. T alvez as doações fossem  de 

acordo com o prestígio que cada associação possu ía  ou o m aior com pro

m etim ento do tesfador com a mesma. A pesar do núm ero pequeno de testado- 

res que deixaram  legados para as irm andades, eles sugerem  uma certa h ie 

rarquia das doações. Localizei apenas um registro  de testam ento, onde o

A listagem dos testamentos foi gentilmente cedida pela Frofa Maria Inês de Oliveira A amostra 
se concentrou na primeira metade do século XIX, porque a maioria dos testadores que disponho se 
concentrou nesse j.crlodo. 1 5? africano? liberte»!', dos quais 52 pertenciam è irmandade do Rosário 
das Portas do Carmo I'ara consultar esses testamentos, ver os 64 Livros de Registros de Testamen
tos
u / J  E t  L r .T  2' . f,s 1 77v-l 2v'". '*2';
1 . ' J F I :  L k T



69

testador deixava a m esm a quantia p ara  todas as suas confrarias. Em  1826, o 

africano natural da C osta da  M ina, F rancisco  M artins A fonso, ju iz  do R o 

sário  é m em bro da irm andade da  R edenção, doou dez m il ré is  p ara  cada

um a dessas  irm andades.16

A quantidade de bens que esses confrades do R osário  declaravam  nos 

testam entos é m odesta: alguns escravos, m óveis e poucos im óveis. E ra  um  

reflexo da sociedade baiana oitocentista. U m a sociedade  m uito desigual na 

d istribuição de sua riqueza. Segundo W alter Fraga, “ a  pobreza  possu ía  m úl

tip las faces e gradações. A posse  de um  casebre, de um  escravo, de algu

m as roupas e m óveis, certam ente situava certos pobres alguns degraus acim a 

do limite da m iséria.” Provavelm ente aqueles testado res pertenciam  a esse 

grupo .17

Para as últim as décadas do século  XIX, encontrei três testam entos e 

cinco inventários de m esários da irm andade. O s legados à  irm andade, em bora 

m odestos, continuavam  a acontecer. Escolhi analisar dois inventários, com 

testam entos do início do século XX, que pertenciam  a dois m esários que se 

destacaram  na irmandade do rosário. E ram  p essoas de recursos. Um íoi p ro 

curador gerai do Rosário, cargo que ocupou durante as ú ltim as décadas do 

século XIX. M anoel Friandes, nascido em Salvador, m orador no Tororó d e

terminou ein seu testam ento que todos os seus bens, dentre eles várias p ro

priedades, ficaria para sua única filha, M aria  da Paixão, m as em caso  de 

morte desta  seriam  doados às confrarias do R osário  do Carm o e R osário 

dos Q uinze M istérios. Além disso, legou um a casa  na m a  do M oinho para 

a irm andade do Rosário do João Pereira. E paia  a irm andade da C onceição 

do T ororó deixou as seguintes propriedades: duas “casinhas,” sem especifi

car a localização, e uma casa na travessa  do M oinho, além  de um nicho 

“pequeno com  um a imagem de N .S . Santana po r 5$000 réis.

/J'EF- LKT 20, ils. 1 óv-1 :-'v /I 826.
17 ’vY alter fr j& t .  M en d ig o s ,  m oieaucc  c vad ios ,  36 o P au lo  / Salvador. HUCTTEC/EDUFPA. Ii>i>£.p2í 
"  'Füsm!- :• if rrv, õ- ;: f on i Ti  r f t i rydoi :  , io t . rst ; j r ; ie; i ' e  q-x  s e  r : r  :r  itry n o  i n v e n t a r i o  nr- l It i
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A partir da proibição de enterros no interior das igrejas na década de 

1850, os irm ãos íorarn obrigados a oonslruir oem itórios ou ocupar carneiros 

em cem itério . A  confraria do R osário  edificou seu s  carneiros no cem itério 

das Q uin tas dos Lázaros, local afastado do centro urbano e da igreja e de 

caráter m ais m odesto. Para ser enterrado nesses carneiros, pagava-se um  

valor. O  livro de rece ita  da irm andade para o ano de 1868-1869 traz a l

gum as p o u cas  inform ações. Pagava-se pelo carneiro de um  anjo, por exem 

plo 15S000 ré is e pelo  carneiro para adultos 20$000 ré is .20

O cem itério  era rentável. N o com prom isso de 1900, constava na lista 

de patrim ônio da instituição “um cem itério ed ificado  d ’entro do quadro da 

Q uinta dos Lázaros.” O m esm o estatu to  trazia ainda um a re lação  dos tipos 

de carneiros e preços. Os p reços variavam  de acordo com  o tipo de car

neiro e outros serviços que se qu isesse  ter.

TABELA ESTABELECIDA EM 1900 PELA MESA ADMINISTRATIVA 

DA VENERÁVEL ORDEM 3» DO ROSÁRIO PARA 

SEUS CARNEIROS NO CEMITÉRIO (em  réis)

Uni carne iro  p or  3 anos para adulto 5 0 $ 0 0 0

Um carneiro  p o r  6 anos para adulto ÍOOSOOO

Um carneiro  por 3 anos para criança 2 5 $ 0 0 0

Um  carneiro  por 6 anos para criança 5 0 S 0 0 0

L ic e n ç a  ptira co lo ca ç í io  de in scr iç õ es 5 $ 0 0 0

Idem p a abertura e inhuniações de o s s o s 5 S 0 0 0

L ic e n ç a  para c o lo c a ç ã o  de u m as  em cim a d o s  m e sm o s 2 0 S 0 0 0

U m  carneiro  perpétxio pa qualquer in n ao  da Ordem 3 0 0 $ 0 0 0

Fonte: “D isp o s iç õ e s  G e r a i s ,” C o m p ro m isso  de 1900 , cv.l  ,doc.3, A.I.N.S.R

•’ / .  1 Is "  i-, i . i v r n  á< K c  « l!& t- r y .  ! ;  I 1 ’j :■
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A  ta b e la  acim a dem onstra que possu ir um  carneiro pérpetuo custava 

caro, m as tinha-se a garantia de deixar, naquele local, a  lem brança eterna 

do falecido , além  de se poder abrigar outros m em bros da fam ília. T alvez 

fosse  a  certeza de que, pelo  m enos, esses carneiros seriam  locais de en

contro de fam iliares após a morte.

As irm andades tam bém  vendiam  desde su a  criação  no período co lo

nial, serv iços fíinebres, inclusive para não-associados. A  irm andade do R o

sário da C onceição da P ra ia  estabelecia, em  1686, “ o preço  de cinco pa ta

cas pelo  u so  de seu esquife, oferecendo um  desconto  p ara  quem  provasse 

ser pobre.” E ra costum e tam bém  alugar caixões e esquifes. “O R osário  da 

Praia alugou um a tarim ba e quatro tocheiros para  o funeral de Luís Borges 

da  Silva, pequeno negociante de fazendas, em 1818.” 21

A lguns com prom issos previam  sepulturas priv ilegiadas. “Em Pernam buco, 

os irm ãos do R osário  da v ila  de Santo Antônio, em  1758, cobravam  aos 

não-associados 10 mil réis por enterros no túm ulo dos irm ãos na capela  da 

irm andade, 8 mil na sacristia  e 6 mil no coipo da igreja.” O espaço  do 

sepultam ento tam bém  era negociado. Q uanto m ais próxim o do altar m ais 

valorizado. F icar perto dos santos era o passaporte  m ais eficaz para se ga

rantir um a vida eterna ao lado do criador e dos an jos.22

Falei até agora som ente daqueles que podiam  pagar seus enterros e 

sufrágios. O s que não tinham renda suficiente para realizar seu próprio fune

ral, encontravam  na irmandade' a solidariedade na hora da morte. Pobres, do 

entes, negros, m estiços tinham direito a um a m orte digna. Certam ente estes 

funerais seriam  sim ples, sem  pompa., sem  luxo, fugindo do estilo funeral e s 

petáculo . O projeto de com prom isso de 1872 do R osário  das Portas do 

Carm o rezava que “o irmão que fallecer em  estado de pobreza, e sem  ter 

pessoa algum a de sua família que prom ova o seu enterramento a M esa 

fará de acordo com  a econom ia  do  co fre  d a  I rm a n d a d e , d isp en d en d o
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até a quantia de trinta mil réis.” N o estatu to  de 1900, o enterro ainda era 

um a das atribu ições da confraria, ressaltando  todav ia  que “ logo que a Or

dem esteja em condições soceonrerá ao8 Irrn&os pobres e fará o enterro 

quando fallecerem .” O controle financeiro es tav a  tam bém  presente na hora 

da m orte, principalm ente a partir da segunda m etade do século  XIX, reflexo 

ta lvez da crise econôm ica ba iana .23

O utra  form a de se angariar dinheiro p ara  a irm andade era a celebração  

de m issas. “ A  m issa represen tava a m ercadoria m ais cara  do m ercado fune

rário .” E las estavam  presentes nos livros de rece ita  e d espesa  e, p rincipal

mente, nos testam entos dos irmãos. E  estes não se  contentavam  com poucas 

m issas. A salvação  da alma estava condicionada ao núm ero de m issas que 

se m andasse celebrar. Em 1805, o africano Ignácio de Sam paio, m em bro da

irm andade do R osário das Portas do Carm o, determ inou, no seu testam ento,

que após seu falecim ento seriam  “rezadas 20 m issas de corpo p resen 

te .” A lém  disso , distribuiu m issas p a ia  terceiros: “ 3 m issas de esm ola de 

pataca  cada um a” para seu ex-senhor e 10 m issas “de esm ola de 320$00 

réis,’’sendo 4 m issas oferecidas ao anjo da guarda e aos santos do “meu 

nom e” ; 4 m issas “a todos que o ajudaram  a vivei'” ; 2 m issas pelas alm as 

que estão  no p u rg a tó rio /4

O preço  de um a m issa sim ples, sem  solenidade estava estipulado em 

320 réis na prim eira m etade do século XIX. Q uantia irrisória, m as que, 

quando m ultip licada, certam ente contribuía com a receita do Rosário. G e

ralm ente os testadores pediam  m issas. O s irm ãos testadores que pertenciam  

à irm andade do R osário  pediam  m issas e pagavam  à irm andade pelos se r

v iços p restados. Feliciana M aria de Jesus A raújo, africana natural da C osta 

da M ina, pediu  em seu testam ento, m issa de coipo presente e dez m issas 

de 320 réis “por alma daquellas pessoas que eu tive negócio no tráfico  da
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minha venda.” As pessoas do seu pequeno com ércio, venda, quitanda ou o 

que se ja  não foram  esquecidas por Felic iana.25

A lém  de celebrar m issas, o R osário  alugava as dependências da  igreja 

com o sa la  de aula, e arrecadava dinheiro com  loterias. Entretanto, nem  sem 

pre a irm andade conseguia renda com  loterias e aluguéis. Em  1847, a cap e

la  do R osário  necessitava fazer reparos. Juizes e m esários prom overam  um a 

loteria p ara  angariar dinheiro, m as nâo houve, de acordo com  o escrivão, 

nenhum  lucro para a  instituição. Pelo  contrário, ficaram  no prejuízo. O alu 

guel do sa lão  do Rosário, requisitado  pelo professor público  Dr. Luiz A lva

rez dos Santos, para  m inistrar aulas, tam bém  causou transtornos para os con

frades. A  M esa  da confraria queria tom ar-lhe o salão  argum entando que os 

alunos estavam  destruindo o patrimônio. Indignado, o professor respondeu 

que pagava corretam ente o aluguel e agressivam ente argum entou que a ir

m andade “não é proprietária do edifício, que lhe é prestado  em depósito .” O 

professor enviou um  requerim ento ao Juiz de C apelas e R esíduos, acred i

tando ta lvez no poder de controle das autoridades sobre os negros do R o

sário .26

O s m esários, não se deixando intimidar pelo professor, tam bém  envi

am correspondência ao ju iz  de capelas, explicitando o porquê de não conti

nuar a alugar o salão da sacristia  para as aulas. A legavam  que os alunos 

destruíram  “ a grade de segurança do corredor da sacristia ,” faziam  “zuada 

no corredor” , arrom baram  a porta da entrada dos carneiros. Pela descrição  

do escrivão, os alunos pareciam  transform ar a igreja em parque de d iver

sões. Infelizm ente não localizei o parecer do ju iz, m as o episódio dem onstra 

que nem sem pre era fácil angariar recursos para a irm andade, quando se 

tratava de aluguéis. O episódio dem onstra ainda que alguns indivíduos não 

concebiam  que uma irm andade negra pudesse ser dona da sua própria

r-ol.rc f  das nnssar ver R e is .»  moric 229 ; / J ’EP. 1J-:T 1 C, tis t.8v-7 5v/I  f-2C
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igreja. N ão  sei até que ponto o aspecto  legal favorecia  a irm andade, m as o 

que cau sa  estranham ento é justam ente esse  tipo  de argum ento. A s re lações 

entre sociedade civil e a  irm andade eram  perm eadas po r conflitos.27

As propriedades

A s irm andades de m aneira geral possu íam  propriedades. E stas eram  

conseguidas, na m aioria das vezea, com o já  foi v isto , a través de legados de 

irm ãos.

A s propriedades do R osário  localizavam -se nos arredores da igreja da 

irm andade, hoje denom inado centro histórico. Possu íam  tam bém  casas no 

bairro  da Saúde, que pertencia à freguesia de Santana. R elaciono abaixo os 

im óveis que constam  nos livros de receita e d esp esa  da  confraria para todo 

o sécu lo  XIX, em bora não se ja  certo de que todos estejam  aí listados.

PROPRIEDADES 
QUANT. LOCALIZAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

01 - Ladeira da Rua do Passo i f  9 - Casa térrea

08 - Rua dos Carvões n°54,28,66,10,14,33,65,74 - Casas térreas

03 - Beco do mingau n°l 2,13, n° 19 -C asa térrea

01 - Ladeira do Carmo n° 36 -Sobrado

01 - Situada próxima a Igreja do Rosário ^ 2 5  - Casa térrea

01 - Taboão np9 -Sobrado

02 -R ua da Saúde nc’68,245 -C asa  térrea

01 -Ladeira da Ordein 3“ de S. Francisco n^M -C asa térrea

01 - Fortinho de São Alberto n°l 11 -C asa térrea

01 - Beco do Queiroz n° 1 - Casa térrea
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O s aluguéis das propriedades com plem entavam  o orçam ento da irm an

dade. A  pontualidade no seu pagam ento era um a regra que os inquilinos 

desconheciam . T alvez p ara  os inquilinos 0 preço  cobrado p esasse  no o rça

m ento dom éstico . N ão  pude identificar quem  eram  as p esso as  que alugavam  

as casas. A lguns nom es, citados nos livros de rece ita  e despesa, indicam  

que eram  m em bros do Rosário, com o foi o caso  de D . Izabel R oiz dos 

Santos, m oradora na rua direita da Saúde, que pagou por todo o ano 1856 

a quantia de 42$000 réis de aluguel à  irm andade. D. Izabel fora casada com  

um  ex-juiz do R osário .28

P ara  o ano de 1827-28, os aluguéis dos sobrados na ladeira do C ar

mo, de Sao Francisco, das casas aos aned o res  da igreja do Rosário, do Ta- 

boão, da R u a  do Passo  e da rua dos C arvões, renderam  343S540 réis, o 

va lo r aproxim ado de um escravo na década de de 1820. A  m édia dos a lu 

guéis m ensais era de 2$000 a 3$000 m ensais. D inheiro suficiente para com 

prar de 17 a 25 kg de feijão .25

O s aluguéis atrasados das casas para os anos 1839-40 som avam  

623$320. D .U rsula M aria  “ da casa ao pé da Igreja de hum ano vencido em 

22 de agosto  de 1840” pagou 76$800, ou seja, seu aluguel m ensal era de 

6$400 réis. Em 1847, a irmandade recebeu de aluguéis a trasados 800$291. 

Já em m arço de 1848, as casas núm eros 14 e 33 da rua dos C arvões ren 

deram  9$000. D o sobrado n° 9 do Taboão, recebeu de H enrique de O liveira 

“ que pagou de alrazados até 16 de Setem bro de 1847 4$860. D e F elic ida

de Perpétua “ 1 mez vencido ern 30 de D ezem bro de 1847 4$000” , e m ais 

um m ês vencido no valor de 4S000 de Libanea M aria. O s dem ais aluguéis 

atrasados perfizeram  um total de 89$lO O .<0
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O escrivão  do Rosário, Januário Carneiro, em 1848-49, fez o balanço 

dos rendim entos das propriedades. T odos os aluguéis c itados foram  pagos 

com  atraso . C reio  que esses pagam entos resultaram  de v itórias jud ic ia is . 

Segue um a pequena tabela do pagam ento dos aluguéis em  atraso p ara  os 

anos 1848-49 .31

RENDIMENTOS DAS PROPRIEDADES

LOCALIZAÇÃO MESES VENCIDOS VALOR
- R u a  d o s  C a rv õ e s  n° ] 4 3 meses 18$000

- Ladeira do Carmo n° 36 3 meses 505000

-R ua dos Carvões n° 10 3 meses 9$060

- Rua dos Carvões n° 14 3 meses 18$000

- Rua dos Carvões n° 33 3 meses 9$000

- Baixa dos Sapateiros n° 25 3 meses 18S000

- Taboão /  sobrado n° 9 8 inquilinos c/3 meses 94S200

- Beco do Queiroz n° 1 3 meses 12$000

- Beco do mingau 11° 19 3 meses 9S600

237S860

N o decorrer do século, os preços dos aluguéis tenderam  a aum entar,

m as não em grandes proporções, principalm ente se com parado com os gêne-

ros de prim eira necessidade como a farinha, o feijão  e a carne verde. Em

1873, com pravam -se, corn 230$37, 156 kg de carne verde, cinco anos de-

pois a m esm a quantidade de carne era com prada por 353$96. A alta de 

p reços era freqtienlem cnle provocada pelas secas e epidem ias. N o caso dos 

aluguéis das propriedades da irm andade do R osário, os preços lam bém  p a 

reciam  acelerados. Por exemplo, a casa do beco do Q ueiroz. Como foi x isto.
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em 1848 a  irm andade recebeu relativo a três m eses de aluguel 12$000. D ez 

anos depois, o valor de um m ês de aluguel equ ivalia  aos três  m eses co- 

bm dos da  década passada. Isso quer dizer que aum entou 300% .

Pagam entos atrasados de aluguéis foram  freqüentes, m as em m uitos ca 

sos não existe de fato  a referência. T alvez o pagam ento dessas locações 

não fo sse  sem pre m ensal. P oderia haver um  acordo entre proprietário  e in

quilinos que determ inasse o pagam ento ao frnal de um  determ inado período. 

E ssa  é um a hipótese. O utra é a de que a irm andade, a  depender do tipo 

de casa  alugada, teria  como locatários a cam ada livre pobre, que era sua  

clientela nos quadros da instituição.

O patrim ônio do Rosário era m odesto (20 p ropriedades), principalm ente 

se com pararm os com  as innandades de brancos. A O rdem  3a do C am io 

possu ía , em  1853, 37 casas térreas, 43 sobrados, 15 terrenos, entre outros 

bens. M ais  m odesta, a Ordem 3a dos Pardos de N .S . da C onceição do 

B oqueirão  possuía, no início deste século, nove casas e três terrenos. Para 

um a irm andade com posta por negros, possu ir vinte p ropriedades significava 

muito. M elhor seria tentar com parar os bens do R osário  com  outras assoei-
3 ̂ações negras, m as não possuo dados sobre estas. '

Legados, serviços prestados, aluguéis de p ropriedades constituíram  então 

a base  da receita do Rosário. M as é preciso  enxergai’ os gastos que a ir

m andade possuía. Seria a receita superior que à despesa da associação?

A D e sp e sa  d o  R o sá r io  

A folha de pagam entos e despesas em geral sobrecarregavam  a con

fraria. D e acordo com os livros de despesa que cobrem  o período de 1822 

a 1899, os gastos m ais freqüentes da irm andade eram  com  as festas relig i

osas, incluindo decoração, orquestra, serm ão, com ida, fogos de artifício, velas,
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m issas, hóstias. O s funerais tam bém  im plicavam  gasto s com  a celebração  de 

ofícios, despesas com  os carneiros, entre outros itens. O pagam ento do orde

nado do padre, pagam entos de d ívidas contraídas tam bém  oneravam  a as

sociação.

A s despesas registradas nos livros da  irm andade dem onstram  que a

festa  dos santos católicos estava sem pre em prim eiro plano e o seu  custo

nâo era desprezível. A  preocupação em  realizar fe s ta s  com  brilho e esplendor 

tem  um a lógica: a festa  era um  acontecim ento público , onde a irm andade 

dem onstrava a  capacidade para a cidadè que os negros possuíam  de afir

m ar seu prestígio, sua capacidade de organização, seu valor enquanto c id a

dãos católicos e, não m enos importante, sua m aneira afro-brasileira de ce le 

brar a vida. D aí, os gastos com a  festa  ocuparem  grande parte dos livros 

de receita.

N os anos de 1822-23, a irm andade gastou  apenas 555280 com  cera

para a festa. P a ia  os anos de 1823-24, foram  gastos 157$020 entre aluguel 

de cera, carretos p a ia  a festa, sacristão , organista, lenha para fogueiras. A 

m úsica, elem ento fundam ental num a festiv idade, custou  30$000, e os fogue

tes, 14$400. N o decorrer do século, a despesa  com  a festa  foi aum entando, 

acom panhando o custo de v ida da Bahia. O s pad res tam bém  eram  respon

sáveis pelo aumento da despesa. Em 1846, o conhecido vigário, V icente F e r

reira  de O liveira, recebeu pelas novenas da fes ta  do R osário  39$400 e o

padre João Quirino recebeu 125000 pelo serm ão da festa. Pela m úsica das 

novenas foram  pagos 555000. O cuslo da festa  desse  ano foi 209$560. No 

ano de 1854, a confraria gastaria 2325240. A pesar de constar nos com pro

m issos que em época de crise a irm andade não faria a festa, apesar das 

dificuldades, a sua realização aconteceu na m aioria dos anos.34

Em 1893, a despesa com as festiv idades foi 3:9805260. Só a cera

com prada para a festa custou 2175630. M issas, T e-D eum  e fogos de artifí-
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cio custaram  453$000. Com a m issa festiva  ao S .S . Sacram ento, foram  g a s

tos 48$000 . M esm o com o passar do tem po, a fe s ta  na irm andade continu

ava firm e. Em  1897, às vésperas da  irm andade se r e levada  à categoria de 

O rdem  T erceira, a festa  custou para  os cofres da confraria 909$000. D inhei

ro, segundo o tesoureiro C leto G om es da Silva, superio r “ a entrada de d i

nheiro” na  irm andade, o que provavelm ente endividou a instituição. A  fes ta  

continuava, ta lvez sem  o brilho de tem pos p assados, m as ainda era um a 

dem onstração pública de um  catolicism o singular, com o verem os no próxim o 

capítulo. A  lim itação im posta pelas restrições econôm icas não foram  su fic i

entes p ara  retirar das ruas o desfile dos m em bros da venerável in stitu ição .35

A despesa  do Rosário incluía oulros itens. As m issas, que não eram  

poucas, po r exem plo. A liás, afirm a R eis que as m issas em  todas as irman- 

dades representavam  o “grosso das despesas.” G astava-se  com m issas de 

N atal, m issas fúnebres e dias santos. C elebrar m issas significava gastar velas 

e, principalm ente, com padres. A falta  de pagam entos destes resu ltava  em 

conflitos com o foi visto anteriorm ente. A ssim , o padre capelão  José  Fausti- 

no G om es recebeu 4 0$000 em 1846, pela celebração  de cinqüenta m issas. O 

mesmo padre José Faustino declarou, em 1841, que recebeu  da irm andade 

a quantia de 96$760 por “três quartéis do meu ordenado de cape lão f...] f i

cando vinte e um mil setecentos e sessenta  réis, im portância de sessen ta  e 

oito m issas, celebradas pelos finados desta irm andade.” A situação dos co 

fres do R osário  determ inava o atraso no pagam ento dos s a c e rd o te s /6

D espesas  com zeladores, andadores, oficiais de ju s tiç a  e outros cargos 

tam bém  estiveram  na lista das despesas. A s obras tam bém  oneravam  bastan 

te o R osário . Em 1824, ripas, varas, trincas etc. para consertar a casa da rua 

do P asso  custaram  37$100. Em preender obras significava tam bém  incluir nos 

gastos os jornais de pedreiros, serventes. As obras eram  necessárias para
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conservar o patrim ônio. Em  algum as situações cancelavam -se certos serviços 

em  detrim ento do conserto  da igreja. Foi o que aconteceu em ju lho  de 

1878. quando os messários, reunidos, decidiraifi rea liza i as “ obras na capela” 

e suspenderam  as m issas de domingo, quinta-feira e do sábado. Segundo os 

m esários a  suspensão das m issas fo ra  fe ita  p ara  conter despesas. P rovidenci

ar para a  realização de obras foram  constante nas décadas de 1870-80. N a  

sessão  de 25 de m arço de 1879, os m esários decid iram  agenciar esm olas 

para “o auxílio das obras da capela .” 37

A  situação  do patrim ônio da irm andade refle tia  sua  situação  econôm i

ca. Em 1889, os m esários enviaram  um  requerim ento ao A rcebispo da 

Bahia, onde foi relatado que a capela  estava fechada desde 1880, “quando 

teve de dar com eço às grandes obras.” R elataram  os in nãos que o fecha

m ento se  deu porque “todo o seu cobrim ento am eaçava desabar[...] em se 

guida, teve de desm anchar-se todo corpo da igreja, tirar-se  as táboas das 

antigas sepulturas, fazer-se todo ladrilho de m árm ore.[ ..]” O dinheiro gasto 

até então som ava 15:859$000. Com unicaram  ainda que, desde  1880, “não foi 

m ais possível continuai' com o C ulto D ivino.” M as as obras foram realiza

das com  “os juros, esm olas e produto de três loterias que lhe concedeu o 

governo.’’ O requerim ento dos innãos inform ava ao A rcebispo  que a igreja 

estava pronta para ser reaberta, o que contrariava o ju ízo  da Provedoria 

que havia determ inado para a irm andade “ entregar tudo, e que V .E xM lnf 

pelas inform ações que teve extinguiria esta Irm andade.” Pediram  ao A rcebispo 

que “m andasse por pessoa de confiança, p roceder a um  exam e nesta capela 

e ver, se tudo quanto acaba de dizer, e expôs, he exacto ou não. Será d o lo 

roso Exm° Scnr, que depois de tantos anos de trabalhos incessantes ao che

gar ao term o para poderem  abrir seu tem plo à devoção dos fiéis, lhe fos-

1̂ -y,
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sem  arrancado das m ãos legados tão  p reciosíssim os de seus an tepassa

dos!!!” 38

M anter a  irm andade significava, além  de p reservar patrim ônio físico, 

p reservar a  cultura negra. R etirar a instituição do cenário cultural e religioso 

da B sh ia  s i^ if íe a r ia  apagar urna parte da  h istória relig iosa e da m em ória 

de escrav idão . A  atitude das autoridades civis em  fazer desaparecer a ir

m andade ta lvez  refletisse o m edo do negro organizado depois da abolição. 

F ico  a  m e perguntar se as autoridades agiriam  da m esm a form a se se tra 

ta sse  de um a associação  de brancos. C ertam ente os trataria  com m ais to le 

rância. E ra a rejeição explícita dos brancos contra a popu lação  de cor.

A  despesa  com  obras, festas, ordenados, entre outros itens, m uitas v e 

zes desequ ilib rava as contas do R osário . G astava-se m ais do que se arreca- , 

dava. Certam ente os m esários no decorrer do sécu lo  XIX, tiveram  m uito 

trabalho tentando equilibrar receita e despesa. Infelizm ente, para as décadas 

de 1820 e 1830, a docum entação não fornece inform ação sobre arrecada

ção e d esp esa  totais da irm andade. Para os anos de 1840, a tendência da 

despesa  se sobrepor a rece ita  é clara. N o  período 1853-54 s ó  encontrei o 

valor da despesa  que foi de 671$820. E nos anos 1854-55 a despesa au 

m entou para 1:586$382. Em  1855-56, a receita  ficou em 1:742$635 e a 

despesa  em 1:780$415. E stes foram anos especificam entes duros para  os 

negros de Salvador, devido à terrível epidem ia de cólera. É  provável que 

a l é m  d e  d i m i n u i ç ã o  d o  n ú m e r o  d c  m e m b r o s  c d a  c a p a c i d a d e  d o s  s o b r e v i -  

venles de socorrer a irm andade, esta ainda enfrentou despesa  extra altíssim a 

com  o enterro d o s  irm ãos m ortos pelo có lera .35

Um a outra leitura advem  da observação  que o déficit não é tão ab 

surdam ente grande, sobretudo levando-se em conta os possíveis gastos ep i

dêm icos. A receita cresceu no período de 1853/55 o que pode ter sido

31 A l  U 3 R  A!ar. <x 4 . d o c  6 .2 5  dt- junho -!c 1 W 9
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resu ltado  do m edo da m orte e um a corrida para  os braços pro tetores de 

N .S . do R osário . A inda assim , apesar do aum ento da receita, os gastos com  

miagas, p roc issões  e outros ritoa propiciatórios ( de pedidos de pro teção  à 

santo), som ados às despesas com  enterros, acarre tara  o tal déficit.

O s anos seguintes m antiveram  essa  tendência. P ara  tentar equilibrar o 

orçam ento da  confraria, certam ente m uitos recu rsos foram  utilizados. Foi o 

que aconteceu  em 1879, quando a irm andade colocou à venda algum as p ro 

priedades: o sobrado da ladeira do Carm o e quatro casas térreas. A  venda 

dessas p ropriedades indica q u e  a econom ia dos imiflos não ia m uito bem . 

N os anos de 1892-93, porém, a irm andade registrava que a sua rece ita  fora  

m aior que a despesa: 4:013$970, contra um a despesa  de 3:980#260. Em bora 

fosse  po u ca  a diferença, os m esários conseguiram , depois de m uitos anos, 

saldo positivo  nas contas do R osário. P arece que, nos anos de 1890, as 

contas da confraria se m antiveram  equilibradas, os m esários acreditavam  na 

p rosperidade da instituição. O tesoureiro  C leto G om es da S ilva declarou, 

em 1899, que “esta  O rdem  graças a sua Padroeira  continua a p rosperar na 

sua parte financeira. D evia-se no Banco da Bahia, quatro contos e quatro 

centos rriil réis, agora porém  resta-se trez contos e novecentos mil r é i s ” 

Com o se vé, em préstim o bancário era outro expediente usado pelos irm áos 

para enfrentar suas d espesas.40

A dm inistrar o dinheiro da instituição não era tarefa das m ais fáceis. 

T odas as despesas deveriam  ser com provadas pelo tesoureiro. A m esa su 

perv isionava os recibos e contas. Frequentem ente o tesoureiro era acusado 

de não cum prir honestam ente suas funções. Q uando a pauta da reunião era 

prestação  de contas, quase sem pre ocorria confusão. Em setem bro de 1878, 

os m esários m arcaram  uma sessão  extraordinária para discutirem  as contas. 

O tesoureiro  não aceitou, alegando que “ ignorava ter sido m arcada a p res ta 

ção de contas para a referida sessão, [...] no que fora contestado pela



84

m esa.” O s m esários, de com um  acordo, resolveram  adiar a sessão. M as o 

tesoureiro  continuava a entrar em choque com  os m esários. A cusado de 

favorecer a  si m esm o, o tesoureiro foi cham ado pe la  m esa para dar expli

cações. O  irm ão do dinheiro havia tirado da cape la  um a grade de jacarandá  

p ara  uso  próprio  e não colocara o valo r real nos livros de contas. O valor 

po r ele pago estaria abaixo do de m ercado. O escrivão  propôs que o te 

soureiro  entregasse a grade ou pagasse o preço  verdadeiro . A  proposta  foi 

re je itada pelo  tesoureiro , e os m esários form aram  um a com issão para avali

ar o p reço  exato da grade. O valor apresentado pela  com issão novam ente

não foi aceito  pelo tesoureiro e este foi obrigado a devolver a grade para

a capela.41

Em  ou tras sessões, o tesoureiro continuou a criar problem as. N a reu 

nião de 22 de setem bro de 1878, a m esa deliberou que o escrivão estava 

autorizado a exigir do tesoureiro apresentação de todos os recibos. A briga 

entre m esa e tesoureiro  indica que havia um a fiscalização  rigorosa em tom o 

do dinheiro da irm andade. E sses cargos deveriam  ser ocupados por pessoas 

idôneas, segundo o com prom isso.42

A f o r tu n a  d o s  irm ã o s

A preocupação  em captai recursos estava presente entre os associados, 

principalm ente entre os m esários, responsáveis diretos pelo bom andam ento 

da irm andade. Estes, como vimos, ajudavam  a receita do R osário através 

dos legados deixados à instituição e outros donativos em vida. M as quem

seriam  esses dirigentes? Eram eles possu idores de pequenas, m édias ou

grandes fortunas?

Para todo o século XIX, encontrei apenas quarenta testam entos e seis 

i n v e n t á r io s  d e  m e m b r o s  d o  R o s á r i o ,  d o s  q u a i s  1 1 p e r t e n c i a m  a q u e l e s  q u e
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ocuparam  cargos. A pesar de insuficiente para traçar o perfil econôm ico, dos 

irm ãos os dados no entanto sugerem  que a  m aioria  dos associados perten 

cia ao grupo dos desafortunados. D a  listagem  dos confrades, apenas três

irm ãos possu íam  tanto testam entos como inventários. Segundo M attoso , essa

falta  de correspondência se explica pelo  fato de nem  todo testam ento dar 

lugar a inventário. “E ste só era obrigatório em três  casos: quando o testador 

tinha, entre os herdeiros, crianças m enores, cujos bens deviam  ser resguarda

dos; quando m orria a b  i n t e s i a t o  [sem  testam ento] e quando, não tendo her

deiros, sua fortuna passava  às m ãos do E stado .” Isso  que pode explicar a 

pouca quantidade de testam entos e inventários dos m esários da irm andade.43

D os quarenta testadores, quatro não declararam  quais os seus bens e 

apenas três nada possu íam  p ara  testar. T estavam  apenas para  dizer com o 

queriam  seus enterros. Em 1844, a liberta T ereza B enedita de Jesus C risto  

declarou que não possu ía  bem  algum, “pois perdera  tudo com  a m oléstia  

sofrida.” Q uando tinham propriedades, eram  quase sem pre casas térreas, p o u 

cos sobrados. D ezoito dos nossos proprietários de casas, do is possuíam  so 

brados e dois testadores, além de sobrados, casas  e terrenos. E sse foi o 

caso do ex-procurador do R osário Antônio X avier de Jesus, o m esm o d e

clarou em seu inventário de 1872, possu ir “uni sobrado  de 4 andares à iu a

do Julião na freguesia do Pilar, urna casa à rua da V ala, de frente, 7 po r

tas, terreno próprio, 3 casas térreas e um sobrado de dois andares.” A s p ro 

priedades estavam  avaliadas em 43:500$000. Saíam  de cena os casebres 

para dar lugar às casas de “cal e pedra .”44

C ertam ente possu ir casa própria, ainda que térrea, representava algum 

bem -estar no século XIX, principalm ente se levarm os em consideração que a 

maioria dos pobres de Salvador m orava “nos côm odos inferiores das lojas 

dos grandes sobrados do centro da cidade.” H avia ainda os pobres que m o 

ravam  na periferia. M oravam  “ entre paredes de taipa, piso de b an o  batido

' ' 1 i [ . ; i,; ; ■ t U i *7 ■ ’ J '' '



86

e sob te to  de palha.” Alguns irm ãos do R osário  representavam  talvez um a 

pequena parce la  priv ilegiada de africanos e crioulos. D iante da pobreza que 

asso lava  a Bahia, esses negros possuíam  pelo m enos um a casa  p a ia  morar. 

In fe lianen te  os escravos associados à irm andade n&o deixaram  rastros.45

A lém  das propriedades, os testadores declararam  possu ir alguns m óveis 

e vários escravos. D os 46 irm ãos que deixaram  testam entos e inventários, 

27 possu íam  escravos (58,7% ). A m aioria desses testadores tinha m ais de 

um  escravo . A penas sete confrades (15,2% ) possu íam  apenas um  escravo. 

E sse foi o caso do irmão N icácio  da Silva Cunha, natural da C osta da 

M ina, liberto , falecido em  1815, que declarou no seu testam ento ser p roprie

tário da escrava  M aria, de nação haussá, e “diz só p o ssu ir o dinheiro dessa 

escrava e nada m ais.” Pobre escrava de N icácio . E ra  com um  na B ahia o i

tocen tista  alguém  viver exclusivam ente do trabalho de um  ou dois escravos. 

T er um  ou dois escravos não era sinônimo de riqueza, em bora representasse 

um degrau acim a do limite da m iséria. R eferindo-se às d iversas facetas da 

pobreza, W al te r Fraga analisa a situação dos escravos desses  senhores p o 

bres. “D ifícil a situação desses escravos que, além  de lutarem  pela própria 

subsistência , eram obrigados a carregar nos om bros a pobreza de seus se 

nhores. P ossu ir escravos era a aspiração de m uitos, e tam bém  dos que v iv i

am à beira  da indigência.”46

M uitas  vezes as declarações que constavam  nos testam entos eram 

m uito vagas. A africana liberta Em ereciana M aria da R essurreição  declarou, 

em 1815, que possuía os bens que existiam em sua casa, além de ter cin

co escravos. Joaquina Francisca de Cam pos, da C osta da M ina, declarou-se 

dona de oito escravos e “dim inutos m óveis.” Já M anoel Lopes Pereira, tam 

bém  africano, era relativam ente abastado. Além de possu ir algum as m oradas 

de casas e um  sobrado, era dono de 14 escravos e m ais “ 1 cria que se 

acha fora do seu poder e quer ser forro arbitrariam ente sendo aliás meu
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cativo.” A  liberta Ana M aria  do Carm o, ex-juiza do R osário , deixava com o

bens três escravas de nação mina, sendo eoartadas im  40$Q00 ré is “para

[ser] em  dois anos livre.” O preço  do escravo  coartado  era quase sem pre 

abaixo do m ercado e este tinha um  prazo p ara  pagar a  quantia: “ se esta

não fo sse  paga, haveria perda da  oportunidade de  se  alforriar po r aquele 

preço .” D os testam entos que analisei dos m em bros do R osário , vez p o r ou 

tra  aparecem  escravos coartados por um  determ inado v a lo r e que deveria 

ser pago denLro de um prazo limitado. Eram  variações das cartas de alfonri- 

as. R etom ando aos bens de Ana M aria  do C arm o, es ta  havia declarado  

ainda que possu ía  “ 1 breve de ouro com 3 vo ltas  de cordão, 2 pares de

botões de punho,” alguns m óveis de casa  e roupa de seu  uso. A  sim plici

dade desses  bens revela a posição social do testador. Entretanto, existiam , se 

bem  que m enos freqüente, vu ltuosos bens nas m ãos de irm ãos do R osário .47

Alguns testam entos e inventários realm ente cham am  a atenção pela 

quantidade de bens que registram . N ão por acaso  algum as dessas fortunas 

pertenciam  àqueles que ocuparam  cargos na irm andade: ju izes, p rocuradores, 

consultores, escrivães, tesoureiros. N ovam ente recorro  aos testam entos e in

ventários do ex-procurador M anoel Friandes, e do ex-juiz e escrivão M anoel 

Boinfim  G aliza.

M anoel Friandes declarou possuir, em 1902, ano do seu testam ento e 

inventário, dez casas térreas espalhadas pelo Tororó , e um a à rua do jogo 

do Lourenço (distrito de N azaré). As p ropriedades estavam  avaliadas em 

6:715$000 réis. Os m óveis (mobília de jacarandá , m esa pequena ,sofás, cade i

ras) valiam  -IG^JOOO réis. E sses eram seus bens. Sua fortuna era de 

7 : 1 2 0 $ 0 0 0 .  Levando em consideração a classificação  das fortunas em S a lv a

47 Citando Stuart Schwartz, a historiadora Maria ]riés Oliveira afirma que "a coartacion" era um esta
tui o legal da América esparihola “que permitia ao escravo exigir a fixação de um preço justo  para
• !>ic trabalhasse e pudesse romprar s*ua liberdade ” Entretanto, a autora desconhece corno funcionava 

iiiki ii'ii>,:'io no I'r;::;i! "]’( lo que pudemos inferir dns testamentos, o esciv.vo coartado titdia seu
o fr/.íido. não sal •»•mos- s> a seu pedido ou pela voiftad* do p rop rie tá r io” Ver Ohvcira. O h b e r -  
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dor p a ra  o período  1801-1889 proposta  por M atto so , o ex-procurador era um 

baiano de fortuna m ediana. M anoel G aliza estava  em m elhor situação. Suas 

p ropriedades em 1908 foram  avaliadas em 33:000$000. Som ados aos m ó

veis, que valiam  S0S000 réis, seu patrim ônio era  um a verdadeira  riqueza. 

M esm o levando em consideração que os valo res no final do século  XIX e 

início do XX foram  corroídos pela  inflação, a  fortuna desses ex-m esários 

era considerável.'18

O inventário do ex-tesoureiro Januário C arneiro, durante os anos de 

1856-57, avalia  m óveis, propriedades, além  de algum  dinheiro no Banco, 

M ercantil e na Sociedade do Com ércio, no valo r de 19:699$000 em  1874. 

Tam bém  p o ssu ía  um a fortuna m édia alta. M aio r fortuna era do ex- 

p rocurador geral da m esa de 1861. Entre m óveis, escravos e propriedades, 

Antonio X av ier de Jesus possu ía  49:370$000 em  1872. E sses  foram  os m e- 

sários afortunados do Rosário. Poderia arriscar o palp ite  de que esses eram 

m ais afortunados do que aqueles da prim eira m etade do século  XIX, m as a 

falta  de dados me im pediu de fazer com parações.49

Em  1844, o africano liberto e ex-juiz do R osário, M axim iano F reitas 

H enriques, declarava que não possu ía  bem  algum, além  dos seis escravos 

que deixou forros e um a escrava coartada no valor de 50$000 réis. Já  a 

ex-juíza Ana M argarida Teixeira de M enezes, liberta, era m ais m odesta. P o s

suía apenas quatro casas. Efigênia M aria de O liveira, africana e ex-juíza 

das im iandades do Rosário das Portas do Carm o do Rosário da C onceição 

da Praia e da R edenção declarou ter m óveis sem  valor e cinco escravos. 

A credito  poder concluir que os m esários eram pesso as  relativam ente rem e

diadas. O s dem ais confrades, que não aparecem  nos testam entos e nos in

ventários, podem  represen tar aquele estrato da população  baiana que vivia
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na pobreza. W alter F raga ressalta  que o fato  de não p o ssu ir  escravos e v i

ver do próprio  trabalho era sinal de extrem a p o b reza .50

O s confrades do R osário conseguiram  susten tar a v ida  m aterial da 

irm andade. Se a irm andade sobreviveu isso se deveu em  parte  a adm inistra

ção econôm ica dos m esários. O dinheiro ou a fa lta  desse  trouxe inúm eros 

aborrecim entos para os confrades, principalm ente p ara  os tesoureiros. A ir

m andade tinha seus lim ites na p rópria  pobreza dos m em bros e naturalm ente 

os problem as cotidianos de sobrevivência estavam  presen tes na associação . 

E  não poderia  ser diferente, pois a associação  refle tia  a sociedade baiana. 

M as o que tom a essa  história adm irável é o fato  de um a irm andade com 

posta  po r negros geralm ente pobres ter subsistido  tão longamente.
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CAPÍTULO IV 

FUNERAIS, FESTAS E A DEVOÇÃO DO ROSÁRIO

U m a das funções das irm andades era a organização de festas  relig io 

sas e flineraiu, EapeldoulDs divefSòg, eeecs: ÔVeutoa oon&tltuí&m momôMloa

especiais no calendário  delas.

O s ritos fúnebres ocuparam  lugar de destaque na B ahia oitocentista. 

M orrer com  pom pa e cerim ônia era sinal de que o m orto não era qualquer 

um, rep resen tava prestígio. R icos e pobres, brancos e negros, livres, libertos e 

até escravos buscavam  esse fim. A atração que os baianos tinham  ou ainda 

têm pela  m orte cham ou atenção dos estrangeiros que visitaram  a B ahia n es

se período. Thom as Lindley escreveu que um  dos principais divertim entos 

da popu lação  eram  os “suntuosos funerais.” Os cortejos fúnebres se trans

form avam , às vezes, em verdadeiras procissões. D e acordo com João R eis, a 

m orte era um a festa , porque “para os baianos m orte e fes ta  não se exclu í

am .” 1

A s atitudes diante da morte revelam  aspectos relacionados à m entali

dade relig iosa e outros tem as. Os testam entos fornecem  inform ações a re s 

peito de ped idos de sufrágios, de local de enterro, de in tercessão dos santos. 

E studar a m orte significa entender um pouco m ais sobre irm andades relig io

sas. B asta lem brar que, em 1836, as irm andades relig iosas prom overam  um a 

revolta contra um  cem itério, pertencente à iniciativa privada, que retirava 

dessas associações o direito de enterrar os m ortos em seus tem plos. A lém
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da m udança do antigo costum e, as irm andades deixariam  de arrecadar parte
• • • 2 de seus recursos, provenientes desse tipo  de serviço.

Pretendo aqui descrever as atitudes dos irm ãos do R osário  frente à  

morte. Q ue ped idos faziam  m ais freqüentem ente? O nde desejavam  ser sepu l

tados? P ed iam  o acom panham ento de outras irm andades? Pediam  funerais 

pom posos? E ssa s  e outras questões serão reveladas à  m edida que conhecer

m os os seus testam entos. Juntam ente com os testam entos, os com prom issos 

novam ente serão  fontes necessárias p ara  entender com o a irm andade tratava 

da m orte dos seus associados. Em um  outro m om ento os ritos fünebres não 

serão festa , m as m ostrará o seu lado m ais aterrorizante. A s epidem ias da 

segunda m etade do século  XLX aboliram  o costum e dos enterros nas igrejas, 

p rovocando m udança nas atitudes dos baianos diante da m orte. E as irm an

dades seriam  as m ais afetadas.

A s fes tas  dos santos cató licos serão tam bém  analisadas neste capítulo. 

A devoção  a N o ssa  Senhora do R osário  e outros santos, principalm ente São 

B enedito, Santa Efigênia e N ossa  Senhora das D ores, santos considerados 

m ais hum ildes, eram  m ais populares entre os irm ãos das confrarias negras. 

O m om ento da festa  católica era tam bém  m om ento de congraçam ento, além  

de lazer e divertim ento.

A ssim  com o a morte, a festa  possu ía  seu ritual. Serm ão, novenas, m is

sas e, principalm ente, a p rocissão  constituíam  espetácu los públicos. N esses 

m om entos, os negros do R osário  reafirm avam  seu estilo  de cultura religiosa, 

expressavam  uma fé que se aproxim ava m ais de um  catolicism o baiano do 

que daquele de Roma. A rom anização da segunda m etade do século XIX 

v isava controlar, entre outras coisas, o saliente lado profano dessas festas.

1 Sobre o  movimento de Cemiterada de 1 8 3 6  na Bahia, ver: T:e'ns,A m orte ê um a fe s ta . Katia 
Mattoso e Maria Inés de Oliveira Iraballtaram corn os testamentos de lil.wtus no século XIX Aí.ra- 

deles as a\i'orar rc ronf.t)t'i'-m as; atitudes dos hheilos diante da moru- Ver espi-r ialmentc 
! "j.j!! l’í . \ . t ' itj '■'*( '<i.\ ‘ ( V !:! ■( f i' - >i 1 ■' XLW o:1/'' j Joi', ‘TL! vJFE 1 di -
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T entava-se im por um a religião m ais ortodoxa, sem  m uito sucesso . A tualm ente 

sagrado e profano se com plem entam  nessas m anifestações.

C om o j á  foi visto  no capítulo anterior, a  s ituação  financeira restringiu a 

pom pa & o luxo das festiv idades em m om entos de crise. M as, nem  por 

isso deixavam  de ser realizadas. O s com prom issos ressaltavam  a im portância 

das festiv idades na irm andade. A través deles foi possível te r idé ia  de com o 

os irm ãos organizavam  as festas da santa padroeira. M as vam os com eçar 

pelos funerais.

IR M A N D A D E S  E F U N E R A IS

Com o acon tecia  nas confrarias de brancos, os com prom issos das d iver

sas irm andades negras brasileiras também assinalavam  a im portância do fu 

neral para  seus associados. Pelo estatuto do século  XVIII, a irm andade do 

R osário  de R ecife  era obrigada a realizar o enterro dos filhos dos irm ãos, 

“ com  tudo  quanto se faz por seus paes excepto M issa .” Em  1765, a irm an

dade do Senhor Bom  Jesus dos M artírios, da cidade de C achoeira, ded icava 

um  capítu lo  do seu estatuto ao enterro dos irmãos. Q uando fa lecesse  algum 

m em bro, a irm andade acom panhá-lo-ia “com cruz na forma que se pratica, 

com posto com  suas velas ou tochas, e com suas capas [...] e o m esm o se 

fará aos filhos dos irm ãos cm local previam ente destinado: “do A ltar do 

Senhor para baixo.” Para aqueles que não fossem  irm ãos e qu isessem  ser 

acom panhados pela irm andade, “darão de esm ola para ella dons mil ré is .” 3

A través do com prom isso de 1820, do projeto de com prom isso de 1872 

e do estatu to  de 1900 é possível verificar com o a irm andade do R osário  

das Portas do Carm o prom etia tratar dos seus m ortos no decorrer do século 

XIX.

' ,,f ' o m p r o m i s s o  da  I r m a n d a d e  <W H  3  d o  R o s á r i o  d o s  h o m e n s  p r e l o s  da V i l l a  d e  3  Ai i i f t r uo  d o  
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Q uando o m em bro de um a irm andade fa lecia , todos os dem ais asso c i

ados tinham  obrigação de acom panhá-lo em grande estilo. E ra  um  sinal de 

so lidariedade p a ra  com  o defunto e seus fam iliares e, sobretudo, um  gesto 

de caridade cristã . Em  1820, o com prom isso determ inava que “quando qual

quer irm ão fa llecer, e for enterrado no acto da  Irm andade se convocará es ta  

no m aior núm ero que pode ser.” O s irm ãos vestiam  a  roupa d a  confraria: 

“todos com  suas capas, e vellas em  duas alias com  o E squife, guião, e 

manga, irão b u scar para C apella  onde será  enterrado; e não fa lta rá  sahir 

com o E squife  o C apellão , ou outro qualquer Sacerdote  a seu rogo.” A lém  

disso havia os sufrágios que a irm andade celebrava. A pós a m orte, as m is

sas deveriam  ser rezadas pe la  alm a do associado . A quantidade de m issas 

estava diretam ente ligada ao cargo que o falecido  tivesse ocupado.

“Pelo que tiver servido os Cargos de Jui
zes, tendo pago a sua promessa, se lhe di
rá dez Missas:o que tiver sido Escrivão, e 
Thesoureiro, na mesma conformidade: o Es 
crivão oito Missas; igual ao Thesoureiro:os 
os Procuradores e Consultores terão sete: 
o que só tenha sido Irmão cinco Missas[...]”4

M esm o após a m orte a hierarquia era m antida. A queles que exerciam  

algum cargo não deveriam  em hipótese alguma fa ltar a estas solenidades. 

Era estritam ente proibido porque “com o cabeças da M esa devem  ser exem 

plares e não om issos.” Insistia ainda o estatu to  que os ju izes  “nos enterros 

dos Irm ãos fa llecidos terão toda a especial deligencia em não faltarem ; po r

que além  de ser acto da obrigação do cargo que exercem , tam bém  o hé de 

charidade, que se deve praticar como últim o beneficio  que recebem  [os 

m ortos] dos que ficão vivendo.

“ “Compromisso da lrrnaridade de H S do Rosário das Portas do Carmo [ 1 820],” cap.XXI: “Do enter
ramento e M is « *  dos lrruSos fallecidos,” c x l . d o c  1. fl ? 1, rriss. A l  H S.F.
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O estado  de pobreza dos irmãos não os exclu ía  do direito a um  fu 

neral decente. R ezava o com prom isso que “fallecendo com  efeito no estado 

de pobreza, se rá  enterrado p e la  Irm andade da  m esm a form a que outro qual

quer Irm ão que a  fortuna o constituísse em abundancia de bens, e lhe dará 

pelo  am or de D eo s  hum a m ortalha branca.” A  m ortalha b ranca era um a das 

roupas m ais ped idas para os enterros, era tam bém  a m ais barata. N o início

do século , à  exceção do núm ero de m issas, a irm andade garantia a  igualdade

de todos na hora da morte, m as posteriorm ente isso m udaria .6

N o projeto  de com prom isso de 1872, um a das obrigações dos irm ãos

era “p restar-se  ao acto de acom panham ento do irm ão que fallecer, e por 

m eio das o rações conhecidas, im plorar a  salvação  de sua alm a [ ...]” O p ro je 

to tam bém  dedicou um capítu lo  aos ritos fúnebres

“Logo que fallecer qualquer Irnrâo, os sinos da ca 
pella darão os signais fúnebres do estillo, sendo em 
horas permettidas pelas leis canônicas e municipais.”7

Os irm ãos falecidos tinham direito à encom endação e acom panham ento 

da irm andade, a carneiro, m issa de sétim o dia, “ convidada por carta  sua 

fam ília.” Isso quanto aos irm ãos em dia com  seus deveres financeiros, com 

suas m ensalidades. Quanto ao associado que m orresse em estado de po b re

za e sem  parentes, a m esa prom ovia seu enterro apenas “ de acordo com  a 

econom ia do cofre da Irm andade, dispendendo até a quantia de trinta mil 

re is ,” para os irm ãos que tivessem  m ais de um ano na Irm andade.8

O funeral constava tam bém  no com prom isso de 1900, e com direitos 

am pliados a m em bros da fam ília do associado. T odo irm ão tinha direito à 

sepultura, bem  com o “seus filhos legítimos ou legitim ados por lei até a ida-

* “Compromisso ... (1820], cap.XXHl “Da Cliaridude que se praticara com o* Inriflos doentes, pobres e
f j i i t a r c e r a r l o s r  c x  1, d o e  1, f i . 33 .  n i s s  A . L N  S R
' “J ro je to  de <.ornj»romisscr [ 1 &72], cap 17 "Dos Suffrépos que ter&o os irrn&os falecidos,” cx.1,
•k'' . 2 ,  | 'j --1 7 -4  S, i : iss  A.1 3 .R
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de de 12 annos.” E ssa  era um a novidade que o estatu to  trazia. D e novo

exigia-se o acom panham ento da  irm andade no funeral. C aso  es ta  tivesse

condições, u sav a -se  o carro funerário no trajeto fünebre. C ustoso , o carro no 

trajeto  fúnebre era  sinônimo de elegância e ostentação, tendo sido seu uso 

difundido ao longo do século  XIX. R ezava ainda o estatu to  que o morto 

p ossu ía  d ireito  “aos dobres de sinos, a  todos os sufrágios p rivativos da  Or- 

dóm & a m issa  de 30 d ias.” C onservava, como nó com prem isso de 1820, a 

celebração  do d ia  dos m ortos. E ssa  com em oração era realizada n a  prim eira 

segunda fe ira  do m ês de novem bro.9

A  v isão  dos africanos sobre a  m orte era tão com plexa quanto a do

catolicism o barroco . A m orte era encarada como passagem , um a m udança de

estado e de p lano de existência. Para os nagôs, por exem plo, a m orte é um a 

passagem  do àiyé para o òrun. “O òrun é o espaço  sobrenatural, o outro 

m undo. T ra ta-se  de um a concepção abstrata de algo im enso, infinito e dis- 

tan te[...J  O òrun é um mundo paralelo ao mundo real que coexiste com 

todos os conteúdos deste.” O s ritos fúnebres seriam  os responsáveis pela 

passagem  tranqüila  a este m undo paralelo. “O m orto que não recebe os cu i

dados necessários, corre o risco  de perder sua identidade no cam inho que 

deverá levá-lo ao O m ni e transform ar-se em Egum errante pelo  m undo.” 10

A través do relato dos testadores m em bros do R osário, pude perceber 

que a m orte “católica barroca” tam bém  era com plexa, os ritos eram im pres

cindíveis na cerim ônia. O s testadores tinham extrem ada preocupação  com 

seus lim erais, no que náo diferiam  do costum es predom inante na época en

tre todos os baianos. V erifica-se que a boa morte só era possível através 

de suas irm andades. Para libertos e escravos, pertencer a um a confraria 

dava direito  aos ritos fúnebres. O negro que não tivesse esse direito podia 

ser enterrado em cem itérios considerados de pagãos. O m edo de ter seu

0 "’.'otiij-roiriifst.» d;j V rnerávH  O rdem  do R osá r io ,” cap 4- a l "  1 2-1 5-1 S, ex 1. doc.3, nirs.  A  1.1-1 E.R 
lc .'jdii l ' i l"  ! ! i dós r r  I , ï < , ' 'Vi> ï', j ‘I S-?, pp 5 - 54
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corpo enterrado nesse tipo de cem itério levou, particularm ente, m uitos e sc ra 

vos a  se associarem  às irm andades. N elas o negro m orria cercado  da fam í

lia ritual, além  da certeza, de, com  ela, passa r ao a lém .11

A través das irm andades, o funeral se transform ava num  ritual signifi

cativo. E las se responsabilizavam  por buscar o m orto em  sua  residência, 

acom panhá-lo, sepultá-lo  e rezar os sufrágios n ecessário s p ara  su a  alm a. O 

testador declarava, na m aioria das vezes, que a irm andade de sua  escolha 

deveria acom panhá-lo. E sse foi o casa  da liberta M aria  de F reitas G uim a

rães, de nação  je je , que pertencia às irm andades do R osário  do C arm o e de 

São B enedito . E la declarou em 1830 que “se no d ia do m eo falecim ento a 

d ita minha irm andade do R osário, deixar de m e v ir b u scar as horas próprias, 

isto é, até as oito horas da noite serei im ediatam ente en terrada no convento

do glorioso padre Sam Francisco na minha irm andade de São B enedito .” 12

M aria  de F reitas G uim arães dava preferência ao acom panham ento da irm an

dade do R osário , m as desconfiava que esta  lhe p u desse  falhar.

O enterro devia sem pre ocorrer de acordo com  a vontade do testador, 

havendo algum as vezes conflitos e desconfianças quanto à p resteza  do se r

viço da confraria. A s vezes surgiam  disputas entre a irm andade e parentes

dos falecidos. Em julho de 1855, G eraldo das M ercês, tendo dado ao esc ri

vão da confraria a quantia de 8$000 réis para que o enterro de seu afilha

do fosse realizado na própria associação, não viu o serv iço  realizado porque 

a irm andade alegara que todos os seus carneiros estavam  ocupados. O se- 

pullam ento aconteceu no convento de São Francisco, m as “a irm andade não 

fez acto algum e nem sepultou-se o dito cadáver.” G eraldo  das M ercês 

exigia o dinheiro de volta, um a vez que a confraria nada fizera. O s rriesári- 

os do R osário  não quiseram  pagar e o suplicante levou o caso  as au to rida

des 1:<

11 R e i i ' , A  m o r te  i  í-l» ic  f c i l a  ...]'  1
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N ão  fo i possível saber o desfecho da história acim a e nem  conhecer 

a versão  dos irm ãos. O docum ento não esclarece se G eraldo das M ercês 

era m em bro do R osário , ou se apenas queria que seu  afilhado fosse  enter

rado na  igreja de sua  sim patia. D e qualquer form a, aparentem ente, a confra

ria  fez  pouco  caso  do funeral do menino. Um caso de negligência, talvez.

P or outro lado , houve casos em que a irm andade cum priria seu papel 

sem  ser reconhecida. Em  1872 faleceu o português Joaquim  C ustódio  F er

nandes, que pediu  em  testam ento ser levado para  sepu ltu ra  pe la  irm andade 

do R osário , “p ara  cujo fim  deixava a esm ola de cem  mil réis (ÍOOSOOO).” O 

testam enteiro  do falecido  havia com unicado à confraria que o enterro seria 

às 4 horas da tarde. O s innãos do Rosário se prepararam  para a ocasião  e 

foram  b u sca r o corpo do falecido  em sua residência. P ara  surpresa de to 

dos, o defunto j á  havia sido  levado de carro. A  irm andade exigiu do te s ta 

m enteiro o “pagam ento da d ita esm ola, visto  te r a Irm andade com prido seu 

dever.” O testam enteiro  negava que a irm andade com parecera a residência 

do fa lecido . O s m esários exigiram do prom otor sua  interferência, que deu o 

seguinte parecer:

“A ser exacto como parece, o que consta dos do 
cumentos juntos a Irmandade apresentou-se a hora 
para levar o cadáver.e portanto tem direito a haver 
o legado deixado pelo testador.”14

A vontade do m oilo não foi cum prida e os innãos do R osário  exigi

ram  na ju s tiç a  e obtiveram  o dinheiro que lhes pertencia. T alvez  o fato  de 

um português ser levado a sepultura por um a confraria de negros pudesse 

ser bom  p a ia  sua alma, m as não a,gradasse parentes ou patrícios. N ão seria 

socialm ente p restig ioso  e assim  decidiram  conua o desejo  do m o n o .15

q 2 K Tr--;.'ic ,h ’'O, 24 rir III..vriübro ór 1 *72. -.r. Oí, d«c 4, S>í-9?
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Em  novem bro de 1894, a v iúva M aria  E duarda de A raújo exigia dos 

m esários do R osário  a quantia de 30$000 ré is que o seu m arido Leopoldi- 

no, confrade da irm andade, havia  dado com o jó ia  de entrada p a ia  com pra de 

um  carneiro. O m arido faleceu e a irm andade não providenciou seu enterro. 

O tesoureiro  respondeu ao oficio da dita viúva, relatando o segu in te:16

“No dia 20 do passado chegando eu em casa às 9 horas mais ou 
menos,disse-me minha mulher aqui veio um homem dizer que morreu 
o Sr. Leopoldio e que vinha ser depositado na Igreja, no dia seguinte 
porém,eu fui na Igreja e dei logo as providências necessárias e fiquei 
a espera de pessoas competentes que viesse declarar o que havia de 
verdade, não dignando-se a comparecer pessoa alguma da família, jul 
guei eu que houvessem tomado outra deliberação, porém depois desta 
hora, encontrado eu com o Sr. Bebiano Soares, na rua direita do Co 
llégio com uma caixa de capella perguntei: Você vai de capella quem 
lhe faltou? disse-me elle meu padrinho Leopoldino, então disse eu a 
elle ter recebido um recado hontem à noite, e até esta hora sem con 
firmação alguma[...] elle disse-me que o finado havia declarado os se 
us desejos a respeito a Ordem do Rozário, já vê que esta falta foi 
pelo lado de quem quer que seja, e não da Innandade,então pedia eu 
que fizesse sciencia a família que até esta hora ignorava tudo [como] 
não tinha carneiros abertos, e era impossível aquella hora [abrir], disse 
eu ao Sr.Bebiano neste caso não paga? eu também lhe respondi,paga".

A solução  encontrada foi a com pra de uni carneiro na irm andade do 

Senhor dos M artírios, tendo a innandade do R osário  se com prom etido com o 

pagam ento. Explicou, ainda o tesoureiro, que por d iversas vezes quis pagar 

o carneiro e o dito Bebiano sem pre deixava para depois. O tesoureiro  afir

mou que tudo não passara de um mal entendido e que a irm andade cum 

prira seu papel e por isso não devia nada à viúva.

Estar em dia com a innandade do R osário garantia um a m orte segura. 

C aso contrário, o innáo era olhado com desconfiança. A organização dos 

funerais estava, na maioria das vezes, condicionada à d isponibilidade finan

ceira. Em 1850, os m esários do Rosário afirm aram  que os filhos falecidos 

(.los irm aos som ente teriam direito à sepultura, caso a joia do m em bro a s 
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sociado tivesse sido quitada. E no caso dos irmãos mesários que não tiv es

sem  “com pleto o anno de seu emprego, e que no m eio d’elle faleça-lhe o 

filho, para poder fruir da referida graça, pagará logo sua jó ia .” 17

Os conflitos aconteceram, na maioria das vezes, envolvendo parentes do 

morto e irmandade. Em alguns episódios, o morto não teve sua vontade 

cumprida. O morto determinava no seu testamento, os seus desejos, e cabia  

à irmandade cumpri-los. Quando isto não acontecia, a confraria era acusada  

pela fam ília do falecido.

A  von tad e d os irm ãos

A utores com o K atia M attoso, M aria Inês O liveira e João  R eis já  a ss i

nalaram  a im portância dos testam entos com o fontes im portantes para análise 

do com portam ento diante da morte, quando “ certos subterfúgios e m entiras 

socia is  desaparecem  e revelam -se os segredos que se escondiam  no fundo 

do coração  ou da m em ória.” 18

Q uase sem pre os testam entos com eçavam  com: “ em nome de D eus, ou 

do “P a ï 'e  “ do Filho," “da Santíssim a Trindade.” Em  seguida o testador ex

p licava porque redigia o testam ento. A liberta R ita P ereira  do N ascim ento  

C am pos, irmà do Rosário, em seu testam ento datado de 1827, declarou: 

“estando em meu perfeito juízo, e entendimento, m olesta de cam a tem endo

me da m orte e desejando por minha alma no cam inho da salvação , por não 

saber o que de mim D eos quer fazer e quando será servido levar-m e para 

sy faço este m eo solenne testam ento na form a seguinte.” A doença e o 

m edo do pós-m orte fez com que Rita preparasse seu testam ento. C uidou dos 

seus herdeiros, quitou suas dívidas com a irm andade, reso lveu  outros assu n 

tos m undanos antes de passar para o outro m u n d o .19
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O  destino d a  alm a era a principa p reocupação  dos  testadores. A 

m aioria d e les  a íirm ava textualm ente tem or da m orte. O  ex-juiz do  R osário , 

F rancisco M artins A fonso, inicia seu testam ento da  seguinte form a:

“Em nome de Deos Amém. Eu Francisco[...]desde o 
batismo, e por isso firma na fé[...]e que também invo 
co ao Santo nome, e ao anjo da minha guarda e que 
estando em ineo perfeito juízo e temendo a morte or 
denei o presente meo testamento na melhor forma do 
direito e maneira seguinte.”20

O s pob res e m endigos, tam bém  a pedido  do testador, acom panhavam  

os funerais. O s testam entos expressavam  assim  o sentim ento de p iedade. 

“Em troca das esm olas os benfeitores pediam  que os indigentes os acom pa

nhassem  até a sepultura e rezassem  pela  salvação  das suas alm as p eca d o 

ras.” 21 Em 1811, a  ex-juíza do Rosário, Ana M aria  do C arm o, afriesma, pediu

que 16 irm ãos pobres acom panhassem  seu enterro e em troca cada  um  re 

ceberia a esm ola de 4$000 réis. Isso dem onstra que ela não era pobre e

reveia ainda uma hierarquia dentro da innandade. A ex-m esária ped ia  um 

funeral digno da sua posição. Além de ped idos para acom panham ento de

enterro havia aqueles que exigiam ser carregados pelos pob res e m endigos.

E sse foi o caso do liberto, e tam bém  confrade do R osário , Joaquim  Louren- 

ço. Ele declarou que gostaria que seu c o t i o  fo sse  carregado por “ quatro 

irm ãos m endicantes, dando a cada liuin dez to s tõ es.” Em 1872, a ex-juíza do 

Rosário, Ana M argarida Teixeira de M enes' ... exigiu seu enterro com  decên 

cia, m as sem  luxo, e o seu coipo conduzido “ a m ão por p esso as  p o b res .” 22 

A africana Ignácia Fernandes dos Santos, liberta, declarou  em  seu Ies

tam ento de 1827 que queria ter seu corpo conduzido pela irm andade do 

R osário e sepultado  na porta principal da igreja. Sinal de prestíg io? T alvez.

.'.VK! 1 ]■ T Zt'. !!;: 1 ^  1 (• 2<-
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A  entrada de um a igreja é o prim eiro passo  em d ireção  ao espaço  sagrado. 

C ertam ente a africana desejava que sua  m orte estivesse  p resen te  na m em ó

ria  dos f ié is  e confrades do R osário. O utros testado res não especificaram  o 

local exato da sepultura. A ssim , em 1825, G ertrudes do E sp írito  Santo, irm ã 

de cinco irm andades, entre elas o R osário las P o rtas  do C arm o, determ inou 

que seu  corpo  fo sse  enterrado no convento dos R elig iosos do C arm o, ,na 

irm andade de Jesus M aria  José, m as as dem ais confrarias seriam  av isadas 

para  o acom panham ento do féretro. A escolha por um a irm andade na hora 

do sepullam ento  acontecia devido a vários fatores: sim patia do irm ão, m eno

res taxas de serv iço  por ser confrade há m ais tem po. A  p referência  ind ica

v a  tam bém  o prestíg io  da irmandade peran.e seus m em bros ou sim patizan

te s .23

A  m ortalha tam bém  fazia parte do ritual do enterro. A s C onstitu ições 

P rim eiras p ro ib iam  o luxo e a vaidade na<; roupas dos defuntos. O liveira 

afirma que o costum e de ser am ortalhado 110 hábito  da Irm andade à qual se 

pertenci« era com um  ;t todas as cam adas sociais, “ e seu significado era ex

prim ir a igualdade ao nível de sua posição e a d iferenciação  ao nível da 

sociedade g lo b a l/’ Pedia-se muito paia ser enterrado em hábito franciscano 

e em m ortalha branca. D os 37 testam entos consultados de libertos para a 

prim eira m etade do século XIX, apenas cinco testadores não especificaram  

com que vestim enta gostariam  de ser enterrados; dezoito  escolheram  o hábito  

franciscano, nove a mortalha branca, dois lençóis, um  hábito branco com  véu 

prelo, um hábito  da irm andade e um hábito das relig iosas da So ledade. O 

hábito  franciscano  sim bolizava a pobreza, a hum ildade, daí a p referência dos 

testadores. O uso  da mortalha branca pode ser entendido em parte com o um 

costum e a lricano, que tinha nesta a cor da m orte, m as é tam bém  preciso  

lem brar que o branco era cor cristã: “havia um a re lação  m ais d ireta com o 

bianco do .Santo Siulaiio, o pano que ciivoIvl-u o cadáver de C risto  e com

101



o qual ele m ais tarde ressuscitou e ascendeu ao céu.” Oliveira aventa duas 

hipóteses para explicar obso costume: o sig ..ficado africano da cor e a outra

o fato de que pessoas que não tivessem  com o adquirir o hábito francisca-

no, cHmielita ou qualquer outro, escolhiam a mortalha branca, por ser mais 

barata.24

Ainda que a nova terra oferecesse novos costum es, certamente no m o

mento de se recriar novos comportamentos, novas atitudes, os africanos apro

veitavam  muito de sua tradição. E isso ficava m ais expHcito na hora da 

morte. N a preparação do encontro com o civino, com  os ancestrais, a heran

ça cultural ainda que tímida se apresentava

O s sufrág ios para os m ortos, parentes, am igos e ex-patrões tam bém  

estavam  na lista de pedidos dos testadores. A s m issas garantiam  um bom  

destino para  a alm a. Com o já  foi v isto  no capítu lo  anterior, as m issas fúne

b res eram  aspecto  im portante na econom ia n a te r ia l da irm andade. As m issas 

pu rificavam  a alm a do pecador, abreviando sua passagem  pelo  purgatório. 

O s ped idos de m issas de corpo presente, ' m arcavam  a separação  do m orto 

dos v iv o s.” E as irm andades cuidavam  de celebrar as m issas im ediatam ente 

após a m orte do irmão. N o capítu lo  XX do estatu to  de 1820 da irm andade

do R osário  das Portas do Carm o, consta um a lista de todas as m issas da

confraria, entre os quais deslaca-sc a m issa dos finados, com p ro c issão .2'1

O s sufrágios estavam  presentes não apenas na hora da m orte do irmão, 

m as acom panhavam  o cotidiano da irm andade em outras ocasiões. Em 1852, 

a v iúva do ex-irm ão do R osário , M arcellino  dos Santos Lima, pediu  que a 

irm andade ce leb rasse  m issa pelo  an iversarie de m oite do seu m arido. P a s 

sados os anos, a v iúva queria garantir um bom destino para a alma do fa 

lec ido .26
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O s testamentos revelam, na maioria das vezes, que as m issas eram 

pedidna em benefício dò testador. E ise  foi o c a io  do africano Agostinho do 

Ó Freire, ex-procurador do Rosário, que pediu ao seu testamenteiro três m is

sas por sua alma. O seu pedido era modosto, principalmente se comparado 

com  o testamento de Emereciana Maria da Ressurreição, que havia pedido 

após sua morte cinquenta m issas de corpo presente “pela sua alma no valor 

de 320$00 réis.” M as também havia aqueles; que pediam ofereciam  m issas a 

cônjuges fa lecidos, os anjos de guarda, ex-senhores, entre outros.27

Os enterros fora da igreja

Em  1836, o costum e de enterrar os m ortos nas igrejas das innandades 

parec ia  am eaçado. U m a nova lei provincial conced ia  a um a com panhia p ri

vada o m onopólio  dos enterros ein Salvador. O s confrades das d iversas 

agrem iações relig iosas reagiram  a essa  novidade. Com  seus param entos, 

opas, estandartes, os m em bros das innandades exigiram  do governo a revoga

ção da lei. A pós m anifestação cm frente ao P alác io  do G ovem o, seguiram  

em direção ao C em itério do Cam po Santo. Em m enos de um a hora, deram 

com  o C em itério  a baixo. Era a revolta da C em iterada, onde os represen tan

tes dessa cultura funerária lutavam  pela p reservação  do costum e de enterrar 

seus m ortos nas igrejas. O govem o foi obrigado a r e c u a r /8

Se os confrades saíram  vitoriosos no ep isódio  de 1836, o m esm o não 

aconteceria na década de 1850. N esse  período, a B ahia enfrentou epidem ias. 

Prim eiro a febre am arela e, posteriorm ente, o có lera m orbus m udariam  os 

costum es funerários dos baianos. S epultavam -se os defuntos m uitas vezes 

em covas rasas. N ão havia tem po para enterros m ais decentes, um a vez que 

a quantidade de m ortos era assustadora. A  lei de 2 de agosto de 1850, 

proibia as intim ações no interior dos tem plos, "entretanto  os velhos hábitos 

eram  difíceis de serem  desenraizados, apesar de já  haver leg islação  contra

/.! !:!■ IJ-.T V .  ri; , l.KT 5, fis 111/ 114v-  1 H 5
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eles: au to ridades  policiais entraram  em conflito com  os párocos e o povo, 

que não  se  conform ava em  enterrar seus untes queridos em  lugares aber- 

toH.,.” 39 M a s  a  fisealizaç&o era atuante nus Im iandadea. Em  setem bro  de 

1850, os m esários do R osário  das Portas do C arm o foram  inquiridos po r um  

subdelegado  sobre por que continuavam  a  enterrar seus m ortos noa carneiros 

da ig reja .30

C om  a  chegada do cólera, em 1855, ou governantes conseguiram  proibir 

de fato  os enterros nas igrejas. Em agostr do m esm o ano, os p ro fesso res 

de m edicina decidiram  incluir no novo Código de H igiene, um  artigo p ro i

bindo as inum ações dentro da cidade. N o d ia 3 de setem bro, um a lei d e 

fin itiva confirm aria a proibição. A população agora tinha m edo de se conta

giar do có lera  a través dos mortos. A cultura funerária ced ia  espaço  diante 

da  ep idem ia .31

O cotid iano das irm andades foi abalado pe la  febre am arela, a  varío la 

e m ais especificam ente com o cólera m orbus. M as, se por um  lado, as ir

m andades v iram  seu antigo costum e sucum bir, por outro lado elas p rom ove

ram  p ro c issõ es  de penitência contra o cólera. “ A lém  de anunciarem  o cortejo 

pelos jo rna is , enviavam  convites para os próprios irm ãos, párocos, au toridades 

e outras confrarias.” 32 Ein outubro de 1855, período  m ais crítico da ep ide

mia, os irm ãos do R osário da C onceição da Praia enviaram  convite aos 

seus congêneres das Portas do Carm o para saírem  em P rocissão  de Peni

tência “pe las m a s  da freguezia, para implore a sua  efficaz p ro teção , perante 

o Paí das M isericórd ias, afim de afugentar de entre nós a epidem ia com 

que nos lem fe ríd o f...]” A solidariedade nessas horas se fazia necessária  não 

apenas entre irm ãos da m esm a agrem iação.33
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Com  a obrigatoriedade de enterrar os m ortos nos cem itérios, o gover

no incentiva sua  construção. Em  1857, o governo cede terreno a  irm andade

do R osário  no cem itério das Q uintas dos Lázaros “p ara  fab ricar”  seu p ró

prio cem itério . O s m esário  se reuniram  e form aram  com issão  p a ra  “ agenciar 

esm olas entre nossos irm ãos e devotos, a  fim  de se dar p rincíp io  a  factu ra

de nosso  cem itério .” N o ano seguinte, em “acta de sessão  de M eza ,” indica

va-se  a continuação  de obras dos novos carne iros.34

M as p assado  o tem po do cólera, um  costum e se tom ou freqüente entre 

a popu lação  baiana: o de depositar os ossos na cape la  da igreja onde o 

m orto era irm ão ou sim patizante da confiaria. Em  1865, Pau lo  A lves da 

C onceição  pediu  ao prov isor que os restos m ortais de su a  m ãe, D . C laudina 

Porcina de São José, fosse levado do cer^:,ério das Q uin tas dos Lázaros 

para  a cape la  de N .S . do R osário  das Porias do C arm o. N o ano seguinte, 

D . M aria T heotônia de M enezes ped ia  pf d que os o sso s  do seu finado 

m arido fo sse  depositado  na sacristia  do R osário. O s m esários decid iram  que

o pedido  som ente seria aceito  m ediante o pagam ento no valo r de 20$000 

réis, porque o finado não era irm ão daquela  confraria. Em  1870, Francelina 

do Sacram ento e D am iana M aria  solic itaram  aos m esários “para depositarem  

nesta capela  [R osário] as ossadas de suas fa lecidas m ães, o ferecendo vinte 

mil ré is  (20$000) para ter direito a fazer depositar na S acristia  e D am iana 

dez mil re is .” O s v ivos desejavam  ter seus m ortos m ais próxim os de si. 

A inda que m odificado, persistia  esse costum e.35

Se a irm andade cuidou pa ia  que seus assoc iados tivessem  um a m orte 

decente e os m ortos fossem  sem pre lem brados através dos sufrágios, tam bém  

não se esqueceu  dos vivos. A  festa  da santa padroeira  era e ainda é um 

m arco no calendário  dos irm ãos do Rosári O divertim ento, a fé, a preser-

/43'a>k-',o ao Irofe JoSo heis j.<or ler colocado a mil a disj.osiç&o a documentaçSo referente a 
>. oiiHlni'.So do i mui m i > da in uai idade. Ver Tm no de rrsolirç&o, 21 de junho de 1657 e 30 de
I! K; ] C' 'ir  l h ' s

'•J  ̂ >11 l>'n i»s>. 1? d< d>-;:«.-!iil'rc d< 1 *'.'5, > x 22. d<x 05-1 , Temii' de rcmMu'&o, 12 dc
1 . 1 /  v i '-■*. |. : 2, ' / . ‘o .  jS 'i' ■ i<-; f-T: il ■ òt ,j ,, C2-'-3

105



vação da sua cultura eram elementos indispensáveis nos festejos dos a sso c i

ados.

II- A festa na confraria

A devoção dos irmãos

N o ssa  Senhora do R osário  se popularizou entre os negros, tom ando-se 

sua  p ro te to ra . Segundo Julita  Scarano, desde o sccu lo  XVI “ era  sob essa  

invocação  que em Portugal se congregavam  os hom ens de cor.” O s santos 

p retos e pardos tam bém  gozavam  de singular popu laridade entre a com uni

dade negra baiana. Entre eles destacam -se Santa Efigênia, São B enedito , Santo 

A ntônio de C atageró , Sâo G onçalo, Santo Onofre. À lém  de interm ediar D eus 

e o m undo .36

N ão  encontrei nenhum a explicação convicente sobre o culto  do R osário  

com o p ro te to ra  dos pretos, m as em todo o Brasil as m ais fam osas e m ais 

antigas irm andades negras são do Rosário. 1 que se sabe, segundo Scarano, 

é que a irm andade do R osário  originou-se da “ antiga O rdem  R elig iosa de 

N ossa  Senhora das M ercês para a Redenç o dos C ativos, ded icada a livrar, 

na Á frica, os cristãos do jugo  m ouro. N esse caso é, pois, com preensível que 

fo sse  a padroeira  escolhida ” 37 Entretanto, essa não é um a explicação sa tisfa 

tória. A d ivulgação  do culto de N ossa Senhora do R osário  foi feito  pelos 

dom inicanos, que popularizaram  o culto na Península Ibérica e daí fê-lo  s e 

guir para o B rasil. “ A Igreja, no seu esforço para integrar o africano recém - 

d ieg ad o  numa sociedade católica e branca, atraiu-o para as irm andades m ais 

capazes de in teressá-lo .” 38 A crescenta Roger B astide que o culto  de N .S . do 

R osário  estava fora de m oda, sendo restabelecido  quando os dom inicanos 

enviaram  seus m issionários para a África, “daí, sua introdução e sua genera-
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lização p rogressiva  no grupo de negros escrav izados.” 39 M as segundo W al

dem ar M attos, a devoção do R osário das P ortas do C arm o, foi organizada 

pelo  padre João Pereira, baiano, je ju íta ,” dedicado  à p ro teção  dos e sc rav o s.” 40 

A h isto riadora  M aria  A parecida G aeta  afirm a que fo ram  as con tas do 

R osário  que proporcionaram , no período m eci^val, a  v itó ria  dos dom inicanos 

sobre os tu rcos em  Lepanto. E ste lado m ágico do rosário  seria  ado tado  pelos 

negros. O  rosário  era tido com o um a “arrr con tra  a rep ressão  bru tal de 

seus cultos, u tilizado com o um a espécie de am uluto que os pro teg iam  dos 

brancos. A lém  d isso  servia com o elem ento para  fazer sim patias, sobretudo  

em questões am orosas e conjugais. Luiz M ott descreveu  vários casos de 

negras que faziam  suas sim patias, utilizando as contas do rosário  p ara  os 

“feitiços armitórios” 110 B rasil colonial. Segundo Eugênio A lisson, o rosário  de 

contas se assem elhava com o ifá-cordão, en tre laçado com  nozes ou búzios, 

u tilizados pelos africanos p ara  consultar o destino .” Aqui os negros reelabo-

1 aliam  a  trad ição  africana.41

O  ca to lic ism o  frouxo

A s práticas dos católicos baianos /...ram m otivos de espanto  para 

aqueles que desconheciam  nossa cultura. Os v isitan tes achavam  que os 

baianos profanavam  as festas católicas. Pi' r e  V erger cita o caso  de F ran 

çois Froger, que passando pela Bahia no século  XVII, se escandalizou com 

as p roc issões  religiosas:
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“No dia 21 de junho, nossos Senhores (os oficiais) depois de te
rem ido saudar o G ovem .ujr e o Intendente, dos quais receberam 
muitas gentilezas, foram v j  a procissão do Santíssimo Sacramento 
que »ao é menoi considerável nessa cidade por uma quantidade 
prodigiosa de crucifixos, d relicários religiosos, quão ridícula pelos
grupos de mascarados, d i instrumentos e dançarinos que, por suas
posturas lúbricas, pertubaram a ordem dessa santa cerimônia.”42

M us, o costum e de danças consideradas profanas nas p roc issões  rem on

ta  a um a ép o ca  m edieval. N a França, no sécu lo  das luzes, realizavam -se as 

fes tas  do asno. Em  Portugal, as procissões no interior das igrejas tinha de 

tudo: dançarinos, apóstolos, bandeiras, diabos, santos.43

N a Bahia, a m aioria das festas cató licas herdou da trad ição  portugue

sa a p reocupação  com  o luxo e a ostentação. N a p roc issão  do Triunfo da 

C ruz de C risto  N osso  Senhor "havia em quantidades bandeiras, estandartes,

can de lab ros...” N egros libertos ou escravos partic ipavam  dessas  festiv idades. 

“Era um  cato lic ism o no qual os valores culturais e relig iosos v indos da 

Á frica se tinham discretam ente am algam ado com  aqueles trazidos ao Brasil 

pelos senhores po rtugueses.” 44

O s negros se identificavam  com esse catolicism o. C ato lic ism o barroco, 

“repleto  de sobrev ivências pagãs, com seu politeísm o d isfarçado , superstições

e fe itiço s.” 4j C ato lic ism o em que os negros tinham  santos com o in tercesso 

res, principalm ente os santos negros. Era sobretudo um a relig ião  de contrato. 

P ed ia-se um a graça ao santo e em troca, quando atendido, o devoto  pagava 

geralm ente na form a de m issas ao santo pelo serv iço  p restado . Um ca to li

cism o de santos, ou com o afirmou o sociólogo Pedro R ibeiro  de O liveira, 

um  “cato lic ism o popu lar,” onde o conjunto de rep resen tações e p rá ticas reli-

1,2 François Fro-^er apud Pi erre Verger,‘‘Procissões e Oarn ival no Brasil,” E n s a io s /  P e s q u is a s ,  ri° 5, 
Salvador. CEAO, Out, 1 , p.2
' Sobre lestas medievais ver Jacquc-s Hn*rs, Festas dc louros c carnavais, Lisboa, Dom Quixole,

1 C'£7 ; Verter,  "Procissões e Carnaval” , p 5
44 Verter.  “Procissões ” pp 6-7 ü  autor chama atençSo para o falo de que as procissões e certas
< enrnómas possuíam um aspecto carnavalesco
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giosas dos cató licos não dependem  da intervenção da  au to ridade ec lesiástica

p ara  serem  ado tadas pelos fié is .46

N a  B ahia oitocentista, os santos cató licos influenciavam  o curso da

v id a  e da natureza, “alguns deles considerados ‘e sp ec ia lis ta s ’ em  um  ou outro

dom ínio particu la r.” É  o caso  de Santo A ntônio, tido  com o um  m estre na 

arte de arranjar casam entos. São R oque era um  santo  m édico , espec ia lista  na 

cura de doenças. M as o fato  de se ter santos e sp ec ia lis tas  não quer dizer 

que um  fo sse  m ais im portante que os dem ais. T odos eram  considerados 

poderosos entre os devotos. O cotidiano, no dizer da h isto riadora Laurinda 

F aria  dos Santos A breu, era santificado. C ada  dia pertencia  a um  santo. A 

igreja “teatra lizava o espaço  sagrado, elegeu m om entos m aiores no calendário  

litúrgico e tom ou-os festivos fom entando a ex teriorização  da fé e saciando 

um  im aginário ávido de m aravilhoso e de i p resen tações d ram áticas.” 47

O ritual da festa

A festa de N .S . do R osário  envolvia todos os confrades e, p rincipal

m ente, os m ordom os, responsáveis diretos pela  organização das novenas, da 

p rocissão  e da festa propriam ente dita. P artic ipar dela, além  de ser um ato 

relig ioso, era um ato moral, estabelecido  na re lação  com  a confraria e com 

a santa padroeira. D itava o com prom isso de 1820 que:

“A Festa da Virgem Nossa Senhora do Rosário, se fará annualmente 
coin toda soleimidadc devida na segunda Doininga do mez de outubro, 
com missa cantada, Scnnho e Sacramento exposto; preparando-se pai a 
isso a Igreja tom  asseio, e omato necessário: precedendo em noves tar 
des sucessivas a Novena da nesm a Senhora, corn Música ou órgíio; c 
no dia da Festa se fará a Procissão com aquella solennidade, que se 
requer em semelhante acto,a qual liirá até as Portas de São Beiitof...] 
nclla hiiiio às mais Irmandade:; erectas na mesma Capella com suas 
cliarolas dcccntcmcntc ornadas.. . :guindo a ordern dos lugares pelas su 
as antiguidades.

4< P(.-'Jn> A. Ribt iro iJc oliueira, Fu-ligião e D onunaçâo de. Cltisse, I etropolis, Vozes. 1985. p 11 3.
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N o calendário  da irm andade, a festa  du padroeira  era  o m om ento m ai

or de celebração . M issas, senrtâo e novenas eram  elem entos fiindam entais da 

festiv idade. Sem  eles a celebração  não se transform ava em  espetácu lo . Sem  

o brilho, esp lendor e participação  dos m em bros a  fes ta  sucum bia. A lém  de

serem  m om entos de ruptura com  o cotidiano, eram , sobretudo, m anifestações

“ de renovação  dos laços com  o sagrado através do cum prim ento de p ro 

m essas re la tivas a graças reccbidaB; são m om entos de exaltação  da  fé hum a

na [ ..]” 49 M aria  A parecida G aeta  afirm a oue os negros das irrnandades 

construíram  um a cultura e um saber escravo, “b ase  de estratég ias e p ro jetos 

de sobrev ivência  cultural sim bólica. N egros das m ais d iversas nações a frica

nas se reuniam  e se irm anavam durante festas de suas contrarias, p reservan 

do suas trad ições e os m ecanism os de identidade cu ltu ral.” 50

N a irm andade do Rosário os confrades tam bém  p reservaram  a  m em ória 

africana, Jefferson  B acelar e C onceição Souza viram , nessas festiv idades, 

um  espaço  oportuno para o livre exercício das criações cu ltu rais dos ne

gros, principalm ente nas procissões, que eram um  “verdadeiro  teatro  am bulan

te .” "1 N os sécu lo s  XVII e XVHl, os negros bantos desfilavam  com  suas m ás

caras, seus atabaques. C oroavam  seus reis e rainhas. M as em pouco  tem po, 

as au toridades proibiriam  as m áscaras. As festas  de negros eram  tem idas 

pelos brancos, que acreditavam  que as m áscaras facilitassem  atos rebeldes. 

M esm o assim , a memória africana não desapareceu  das festas  das irm anda- 

des de cor.

No decorrer do século XIX, as m áscaras praticam ente desaparecem  das 

m as. B acelar e Souza acreditam  que a inexistência de contato dos “negros 

bantos” com  a Á frica fez com que estes não renovassem  seus valo res. En

49 Marina l.'îclli' r  S o io i .  Punsti: a cidade e as je s ia s , Rio île Janeiro, UFRJ, 1 9'M, p. 25
'.iiiçt r:. ruis ] ;jf-" ] ' 1 24
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tretanto, é p rec iso  lem brar que o início do século  XIX foi um  período con

turbado, m arcado  p e las  revo ltas escravas de nagôs e haussás. Isso  pode ter 

inibido, po r p ressõ es  das au toridades e da p rópria  com unidade negra, as 

m anifestações de ru a .52

C om o foi v isto  anteriorm ente, o com prom isso de 1820 determ inava a 

partic ipação  de todos os confrades na fesl v idade. A lém  disso , estabelecia  

uma organização hierárquica das procissõej;. Em prim eiro lugar, a própria 

confraria, em seguida as dem ais irm andades segundo critério de antigüidade. 

Os m esários vinham  na seguinte ordem:

“Guiará a prociss3o os Juizes que tiverem servido o 
anuo autecedínte, ou os que forem iminedialos, e 
adiante da cliarola irá o Irnião Tliesoureiro actual 
dando a direita ao Nosso Reverendo Padre Capei 
Ião, o qual acompanhará de Sobrepelliz.”53

A hierarquia era praticada no cotidiano e na festa  da confraria. O

destile  dos irm ãos expunha publicam ente o prestíg io  e o m érito que cada 

m esário possuía . Era term ôm etro de status. Com  isso os m esários recebiam  

os d ividendos de seus investim entos em  tem oo e dinheiro para a irm anda

de. E stavam  ali com o líderes legítim os de um a com unidade de devotos. E é 

procedente especu lar que essa posição  de f^ s taq u e  devocional se traduzisse 

em liderança na com unidade, em assuntos ex-religiosos, nos negócios, nas re 

des étn icas, na intcrloeuçíío com o m undo dos brancos.

A procissão  era o m om ento m ais solene da festiv idade. O tem po do 

desfile tom ava-se  um tem po sagrado ou, com o afirmou M aria A parecida 

G aeta, o tem po tom ava-se m últiplo, tom ado pela devoção e pelo  p razer da 

liberdade. “Um tem po ein que o individual se enraizava no social e no co 

le tiv o :' E em que os negros eram  “ su jeitos de sua relig iosidade.” ' 4

‘ l';i'. c h i r  A: i’ 1 Aixv.in.-i r . u l  n.v . :1 o  p t  l o w i t - J i o . ] '  2 ?
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A festa religiosa dos confrades part  ̂ da tradição de festas populares 

na Bahia oitocentista “era também das prirr -ime da cidade, havendo profusa 

ornamentação da rua, barraquinhas, carrusseí, nmsica, fogo de artificio, o o 

mais prolongando-se o arraial até segunda-feira.”55

O efeito  p lástico  da cerim ônia era um a p reocupação  dos organizadores 

da festa . Q uanto m ais luzes, brilho, m aior o prestíg io  da confraria. Em  1861, 

os m esários do R osário  pediam  ao P rovisor do A rceb ispado  licença p ara  

realizar a fes ta  da padroeira com “ ornato necessário  e cêra  bastan te  que 

chegue ao m enos a quarenta luzes.” "“6 A rnúsica tam bém  era fundam ental, 

inas ao contrário dos tem pos coloniais nãc se tra tava m ais da percussão  

africana e sim  os m etais das bandas m arciais. N este  ponto os irm ãos hav i

am tido seu espírito  danificado pela Igreja e governo, ta lvez  um  resu ltado  

da R om anização que discutirei adiante. Em 1890, os m esários so lic itavam  o 

“ com endador das anuas” para “m andar um a das m úsicas m arciais para  abri

lhantar a festiv idade externam ente ” j7

A lgum as vezes ;i situação financeira d H cultava a realização  das fe s ti

vidades. Em épocas de crise, a irm andade adiava a data da com em oração 

até que a arrecadação  de fundos fosse suficiente. Com o foi v isto  no cap ítu 

lo sobre a econom ia da irm andade, freqüentem ente os gastos com  a festa 

ocupavam  lima grande parte das despesas. C eleb rações de m issas, novenas, 

fogos, foguetes, m usica, organistas e despesas com vigário eram  os principais 

itens a sobrecarregarem  de despesas o Rosário. Em 1824. gastaram -se com  a 

festa 4 77J840  réis, enquanto as dem ais despesas chegaram  a apenas 

248S390 réis. No período de 1848-1849, as d espesas das fes tas  tiveram  a 

seguinte d is tr ib u ição :’8
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Despesa do Io trimestre ................................................  189S044

D espesa do 2o trimestre ................................................... 327S670

D e s p e s a  d o  3 ” tr im estre  ...............................................................  2 4 5 Î 4 5 5

Despesa do 4° trimestre ................................................... 1:476$470
2 : 2 3 8 $ 6 3 9

A preocupação  em  rea lizar e gastar com  a festa  deve ser en tend ida  

^o contexto do cato lic ism o  leigo. A fes ta  revelava  um  pouco  da trad ição  

'e festas africanas, ap esar de su as  transform ações em d ireção  a um  m odelo  

..tais bem  com portado com  o p a ssa r  dos anos. M as celebrar bem  a v id a  

continuava fundam ental no m undo da escrav idão . A firm ava-se um a iden tidade  

•'acial entre os negros, e um a iden tidade que se confirm a p e las  a lian ças  

oiti outras irm andades negras.

As Irm andades e o R osário

A Igreja do R osário  das P o ita s  do C arm o abrigava, nos seu s  a lta res  

iterais, dev o çõ es pertencen tes a d iv e rsas  irm andades negras e de p a rd o s  ali 

jis ta lados. E ram  irm andades que  não tinham  cond ições de constru ir seu  p ró 

prio tem plo. A ltares de N .S . d as  D ores e Santa Efigênia, por exem plo, fo ram  

"igidos na igreja do R osário . H av ia  tam bém  san tos que não  eram  titu la res  

_e nenhum a confraria e sp ec ífica  m as seus devo tos se reuniam , no R o sário , 

nara cultuá-los. E ra  o caso  de Santo  E lesbão , po r exem plo. A  irm andade do 

"o sá rio  abrigava esses  cu lto s, serv indo  com o um a espécie  de igreja m atriz  

, j j a  eles.

O s m em bros da irm andade de San ta Efigênia, ern 1836, ped iram  licen ça  

•• is  m esários do R osário  p a ra  realizarem  “so ler ‘m ente os F este jo s  q u e  são  

vidos a  m esm a Santa, n es ta  m esm a C apella  (do R osário ].” A s cerim ôn ias



ocorriam  com  o aval tios m em bros do R osário . As re laçõ es  entre e ssa s  

confrarias se rea lizavam  em  d eco rrên c ia  da so lida riedade , m as so b re tu d o  do 

respeito  à h ierarquia . A igreja do R osário  era um a das m ais antigas ig re jas 

negras e certam ente isso  co n tav a  entre as in riandades de negros e p a rd o s .59

A s d iv e rsas  irm andades ex isten tes  na B ahia se encontravam  po r o c a s i

ão das cerim ôn ias fes tiv as, em  p a rticu la r as p ro c issõ es . João  da S ilv a  

C am pos d escrev eu  os san tos que acom panhavam  a p ro c issão  de N .S . do 

R osário:

“No cortejo figuravam habitualmente as iinageus de 
Nossa Senhora do Rosário, de S3o Benedito, de S3o 
Domingos e to Senhor Deus Menino, A primeira e 
terceira s3o Je grande tamanho [...].''°0

A confia ria  do R osário , p o r  ou tro  lado, se  faz ia  p resen te  nas fe s tiv id a 

des das ou tras  irm andades. A  m esa  adm in istra tiva  da Irm andade do S enhor 

B om  Jesu s  da C ruz, e rec ta  na  ig reja  da P alm a e com posta  po r c rio u lo s , 

convidou, em  1841, os irm ãos negros do R o sário  p ara  “ tom arem  c o ip o ” na 

p ro c issão  do  santo  p ad ro e iro . O s negros da  nação  ketu , ab rigados sob  a 

p ro teção  do Bom  Jesu s  dos  M artírio s  na igreja da  B arroquinha, ce leb rav am  

a  virgem  San tíssim a Senhora d a  B o a  M o rte , 10 segundo dom ingo de ag o sto . 

N um  conv ite  não datado  e s s e s  d ev o to s  ped iam  aos  irm ãos do R o sá rio  q ue  

honrassem  “ com  acto  d es ta  Irm andade, às trê s  ho ras  da  ta rde , a  fim  de fazer- 

se um  P om poso  desfile  re lig io so  com  A ssis tên c ia  de  V .S a o qual f ic a m o s  

eternam ente ag rad ec id o s.” E ra  um a oportun ida de de reun irem -se  negros b ra s i

le iros e a frican o s,o p o rtu n id ad e  q ue  p re c isa v a  se r  b em  ap ro v e itad a  p e lo s  n e 

gros, que assim  am pliavam  o seu  esp írito  de com u n id ad e .61

O  m undo dos b ran co s  tam b ém  d em andava  a  p artic ip ação  neg ra  em  

su as  fe s tiv id ad es . E m  1857, o a rce b isp o  d a  B ah ia , ju iz  e p ro te to r d a  Irm an-
«

59 AI.N.S.R. Actividades de outras devoções. Irmandades e Associações, 1836, cx. 18, doc.l
60 João da Silva Campos,“Procissões Tradicionais da Bahia," p.494.
ei AI.N.S.R. Actividades ..., cx. 18, doc.l ; cx. 17, doc.01-f
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dade de São  F rancisco  X avier, enviou convit-j aos m esários do R o sá rio  p ara  

acom panharem  a  p ro c issão  do p ad ro e iro  oficial da  Bahia. E ssa  con fra ria  era  

com posta  po r p e sso a s  de p restíg io  da  soc iedade  baiana, en ca b eçad as  pe lo  

p róprio  A rceb ispo . O s negros do R o sário  tam bcm  partic ipavam  d a  p ro c is sã o  

do C orpua C hristi, u m  doe m om entos m ais solenê« da relig ião  c a tó lic a  na 

B ahia. P artic ip av am  com o bons ca tó lico s  que eram  da im portante p ro c is sã o , 

m arcando seu  lugar no cenário  ca tó lico  de S alvador, e s tabe lecendo  u m a  c i

dadan ia re lig io sa  que não  p o ssu íam  na vida civil. M as  não dev em o s p en sa r  

que aq u e les  negros não p en sassem  em  traduzir um  tipo de c id ad an ia  no 

ou tro .52

Á in f lu ê n c ia  d a  R o iu a n iz a ç ã o  n o  R o sá r io

C om o jú  foi visato, o cato lio ieino  leigo na  B rasil não ora sem p re  

aquele  d itad o  p e las  au to rid ad es  ec le s iá s ticas . O s cató licos freq u en tem en te  se 

in teressavam  m ais p e la s  fe s ta s  de san to s do que pe las  m issas. E  o s  líd e res  

das confrarias  souberam  trad u z ir os d ese jo s  dos devotos. “ O s p a d re s  v iam  

as irm andades e confrarias a tiv as  na p rep aração  e na ce leb ração  d as  fe s ta s  

de san tos [ ...]  O  zelo  que e las  dem onstravam  na devoção  ao s  san to s  c o n tra s 

tav a  com  o seu relaxam ento  quan to  à partic ip ação  nos sacram en to s  e na  

m issa  dom in ical.” 63

E ntre ou tros m otivos, o com portam en to  dos fié is  fez com  que a  cú p u la  

da  Igreja ca tó lica  d esen v o lv esse  a  partir  cU 1830 um a p o lítica  re fo rm ista , 

co lo cad a  em  p rá tica  na segunda  m etade  do sécu lo  XIX, tendo  com o o b je ti

vo m oldar o ca to lic ism o  b ras ile iro  conform e o rom ano. A  Igreja d e s s a  é p o 

ca  era  m a is  in transigente quan to  à  ortodoxia, enquanto in stitu ição  e ra  

“ ca tó lica  rom ana” e m enos “nac io n a l.” H á tam bém  por p arte  d e s s a  Ig re ja

62 AI.N.S.R. Actividades, missas, procissão, festa, cx. 17, doc. Jl-0. Encontrei nos maços sobre corres
pondências vários convites do Arcebispo aos mesários do Rosário para participarem da Procissão  
do Corpus Christi.
63 Oliveira, Religião e Dominação de Classes, p.285



um a tendência , segundo H ugo F ragoso , à europeização , re je itando  os v a lo re s  

cu ltu rais negros e ind ígenas.64

A reform a da  Igreja in terferiu  no cotid iano  das irm andades, so b re tu d o

das confrarias negras, em bora  as fe s ta s  de san tos con tinuassem  a aco n tecer.

M as não com  o brilho do p assad o . A  ação  refo rm ista  da  Igreja se ria  m ais

uin fator p ara  a p erd a  de p restíg io  das  ir im n d ad es . Corno a “ro rnan ização”

era um a p o lítica  “ de cim a p a ra  ba ix o ,” o p ro cesso  foi lento. Segundo P edro  

de O live ira , a  estra tég ia  rom an izadora  só  se deu  efetivam ente após a s e p a 

ração  da  Igreja do E stado , com  o adven to  da R ep ú b lica .65

Em 1890, o líder do ep isco p a d o  brasile iro , D . M acêd o  C osta , sin te tizou
I

em um  docum ento  in titu lado “ P o n lo s  d e  re fo rm a  n a  Ig re ja  d o  B r a s i l ,” as 

idéias refo rm istas. P regava a re s tau ra ção  das o rdens re lig io sas  trad ic io n a is  e 

o aum ento do núm ero de d io c ese s , tra tav a  dos ca so s  de ab u so  d o s  p ad res , 

com o im oralidade, negligência no cu lto , entre n jtras co isas. O s b isp o s  d e v e 

riam  ser rigo rosos na v ig ilância  do c lero . H av ia  um a p reo cu p ação  p e la  re 

generação  m oral do clero  b ra s ile iro , nos m o ld es  o rtodoxos traç ad o s  p e lo  

concílio  tridentino. Sobre as con frarias, reconhecia-se  a  in fluência  d e la s  na 

soc iedade , m as as v ia  com o abrigo  de ou tras se ita s , com o a  m açonaria , tão  

d ifundida nesse  período . A  re fo rm a introduziu novas d ev o çõ e s, lig ad as  a

a sso c iaç õ es  p ias, en tidades fu n d ad as  e d irig idas po r padres, ficando  os d e v o 

to s  subo rd inados a eles. “E s te  é um  ponto-cíiave no p ro cesso  de  ro m an iza

ção , p o is  os le igos não têm  n e las  o poder de dec isão , que vai p a ra  as

m ãos do  v igário .” 66 Surgem  con g reg açõ es com o S agrado  C o ração  de Je su s , A  

Im acu lada C onceição . A s fe s ta s  re lig io sas  d e ssa s  a sso c iaç õ es  aco n tece riam  

no c ircu ito  da p a ró q u ia .67

6,1 José Oscar Beozzo (cord), Ihstôria da Igreja no Brasil segunda época. 3* ed , Pelrópolis, Vozes,
Paulinas, torno TU2, 1992, pp. 143-44
65 Oliveira, Religião e Dominação de C lasses,p .279
6<s Cândido da Costa e Silva & Riolando Azzi, Dois estudos sobre D. Romuald o Antonio de Seixas 
Arcebispo da Bahia, Salvador, CEB, 1982, p. 19 ; Oliveira, Religião ...p .282
67 Oliveira, p.287



M as a rom anização  nao consegu iu  exterm inar as festas  trad ic iona is . O 

que houve foi um a fisca lização  m ais intensa do clero. E ra p rec iso  lem brar 

aos fié is que a Igreja ca tó lica  e ra  “ co isa  seria” . N a íe s ta  do R o sário  de 

1894. os m esá rio s  co locaram  “na ca sa  da m esa  [...] o retra to  do Exm° e 

Rvm° Senhor D . Jeronym o T hom é da S ilv a /’ T a lvez  os irm ãos q u ise ssem  

agradar à  au to rid ad e  ou fo ram  fo rçad o s  a prestig iá-lo . A titudes com o essa s
r  f  68se tom aram  frequen tes  nas ú ltim as d écad as  do sécu lo .

A final, e ra  p rec iso  ev ita r o que acon teceu  a outras irm andades. Em  

1915, po r exem plo  os a sso c iad o s  da  extinta irm andade do R osário  do m un i

cípio  de R io  de C on tas reco rd av am  com  nosta lg ia  das fe s ta s  da san ta  p a 

droeira.

“Este modesto festejo de hoje, quantas recordações plangen 
tes n3o trazem aos devotos de N.S. do Rosário, mormente 
aos que amantes das tradições fizeram num ligeiro paralelo 
entre o passado e o presente? Quão amarga será esta com 
paraç3o! No início do século 18, foi fundada aqui a irmanda 
de do Rosário que encenando em si os mais sublimes pre 
ceitos do Christianismo recebendo em seu seio,com o mes 
mo caminho seres inteiramente antagônicos:“senhores e escra 
vos.”[...]No primeiro domingo de outubro se celebrava a fes 
ta.O Rei e a Rainha, escolhidos entre os irmãos quase sem 
pre representado por creanças eram pomposamente recebidos 
no Templo, sendo colocados em suas cabeças ricas coroas 
de prata e atirados sobre sua fronte. Annualmente repetia-se 
este festejo singular até 191?, quando aqui esteve o Sr. D. 
Jeronymo, que, certamente mal infonnado extinguiu a secu 
lar Irmandade[...f9

T a lv ez  p a ra  ev ita r destino  sem elhan te , os irm ãos do R o sário  do C arm o 

decid iram  p e la  p o lític a  de b a ju laçã o  a  D . Jerônim o.

O conjunto  de tran sfo n n aç õ es  p e la  qual p a ssa v a  a  so c ied ad e  e a 

igreja b a ianas na segunda  m e tad e  do sécu lo  XIX afetou  a irm andade do 

R osário . M a s  um a d essa s  m u d an ças  deve te r a fe tado  particu larm en te  o es-

68 A.I.N.S.R. Correspondências, 25 de setembro de 1894, cx.23, doc. 1-v
69 Jornal “O Cinzel” , 31/10/1915. Arquivo Municipal de Rio de Contas, s/catalogação.



oírito dos irm ãos negros: a ab o lição  da e sc rav a tu ra  em  1888. E s ta  d a ta  

surpreendeu  os irm ãos lu tando p e la  reform a fís ica  de sua  igreja, com o v i

m os, e se tem os in form ações sobre essas  d ificu ldades infelizm ente não  p o s 

su ím os testem unho direto  d e les  sobre o advento  da  abo lição . M as  p o d em o s 

im aginar a festa  que foi. M a is  do que isso, agora p arec ia  que c id ad an ia  r e 

ligiosa iria culm inar com  c idad an ia  civ il. S abem os que tal não oco rreu . S e ja  

com o for, os negros do R osário  se sen tiram  m ais à vontade no p erío d o  pós- 

em ancipacion ista  e ta lv ez  isso  explique o próxim o passo  tom ado  na  h is tó ria  

institucional da  irm andade: sua  e lev ação  à ca tegoria  de O rdem  T erce ira .

A té aquele  ponto a  ca tegoria  de O rdem  T erce ira  e ra  p riv ilég io  de 

orancos e m ulatos. C om  a abo lição , chegava a vez  dos p retos. A inda assim , 

sab iam  que a Igreja não era  exatam ente “ am iga dos p re to s ,” a ig reja  po r 

exem plo teve  um  papel p ra ticam en te  nulo no m ovim ento con tra  a e s c ra v i

dão. E ra  então p reciso  sab e r negociar, saber, em  particu la r cercando  o a r 

ceb ispo  da  B ahia, m assageando  seu ego. Em  1894, m esm o ano em  qu e  p e n 

duraram  o retra to  de D . Jerônim o na sa la  de reun iões da irm andade, o s  m e 

sários do R osário  escreveram  ao a rceb ispo  ped indo  p ara  se tom arem  T e rc e i

ros:

“Desejando os Imiãos serem elevados a cathegoria de 
terceiros, vem muito humildemente impetrar de V.Ex3 a 
graça de elevá-los a dignidade de Ordem 3a da Santissí 
ma Virgem do Rosário, solicitando a Bulia da sua confir 
mação [...] Cumpre dizer que a Igreja está collocada em 
um dos melhores pontos d’esta cidade,diariamente frequen 
tada pelos Fiéis: fazem com toda solennidade a Festa do 
Santíssimo Rosário tudo conforme ordenou S.S. Papa Le 
âo 13.”70

70 AI.N.S.R. Requerimento para elevação da Irmandade a Ordem 3a do Rosário, 07 de abril de 1894, 
cx. 1, doc.9



Em 1899, onze anos após a ab o lição , a irm andade foi e lev ad a  à O rdem  

T erceira . A nova c la ss ific açã o  e ra  um  ev iden te  sinal de p restíg io  p eran te  a 

popu lação  ba iana . P a ra  a Igreja, o in te resse  se ria  trazer os confrades, ag o ra  

terceiros, m ais p róx im os do ca to lic ism o  oficial.

R es ta  sab er se  os irm ãos agiram  de acordo . F altam  in fo rm ações a 

esse re sp e ito . O fa to  é que os negros do R osário  u tilizaram  da n o v a  p o s i 

ção p a ia  d ifundir, 110 sécu lo  segu in te , seu s  v a lo re s , su a  cu ltu ra  e su a  re lig io 

sidade, além  clc con tinuar sen d o  e sp aço  de abrigo  da iden tidade neg ra  no 

''eloúrinho.

i i :>
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C O N SID E R A Ç Õ E S FINAIS

O estudo  de um a irm andade de cor revela  m ais um  asp ec to  da h is tó ria  

dos negros no B rasil. A través d essa  nssociaç&o, e les p rom overam  te r sob  

controle v idas, neste  e no outro  m undo, reafirm ando e ree lab o ran d o  su a  

identidade. N ão  pretendo  defin ir a confraria do R osário  com o exem plo  m á 

ximo da lu ta  negra. P refiro  co n siderá -la  com o m ais um a, entre tan tas m a n e i

ras, que os escravos e libertos ado taram  p ara  so b rev iv er com  algum a d ign i

dade. A través da  so lida riedade  co le tiv a  os irm ãos do R osário  m arcaram  

presença na sociedade baiana, ce leb raram  ritos que os co locavam  no cen tro  

de um a relig ião  dom inante, fazendo-se  c idadãos d essa  “ so c ied ad e  re lig io sa ,” 

cidadan ia que obviam ente não  tinham  na soc iedade  civil. F unera is  e fe s ta  se 

en trelaçaram  e constitu íam  os m om entos m áxim os de exerc íc ios d e ssa  c id a 

dania m ística.

A s festiv id ad es  dem onstravam  a capacidade  de organização  do negro. 

A pesar da  escrav idão  e da  p o b reza  da  B ahia o itocen tista , negros e m e stiço s , 

pobres e esc rav o s trabalharam  p a ia  que o brilho d a  fes ta  não  d e sa p a re c e sse  

ao longo do  sécu lo  XIX. E ra  u m a fo rm a de afirm ar a cap ac id ad e  de  re a l i

zação negra a um a so c ied ad e  dom inada pelos b rancos. E  o fizeram  a b ra ç a n 

do um  cato lic ism o, desv ian te  do oficial, que en fetizava a  re lação  com  o s 

santos, a trav és  de p ro m essas , de danças  e cantos.

O s ritua is  fúnebres eram  o ou tro  po lo  im portante da v id a  na irm an d a

de. Os com prom issos garan tiam  a  b o a  m orte, um a m orte a ss is tid a  p e la  f a 

m ília de irm ãos de devoção , com  m issas, v e las  e sepu ltu ra  110 e sp aço  sa g ra 

do da irm andade, fo sse  no tem plo  das  P o rtas  do C arm o, ou nos carn e iro s  d a  

B aixa de Q uintas.



O s irm ãos souberam  confron tar a arrogância das au to ridades, conqu istaram  o 

direito  de reunir-se, de dirigir sua  institu ição  m ais autonom am ente. E s te s  são  

pontos altam ente re levan tes, conqu istas  m eritórias num a sociedade e sc ra v o c ra 

ta e racista . A través dos esta tu to s , os negros do R osário  ree labo raram  a  n o 

ção de paren tesco  fo rm aram  um a fam ília  ritual que proporcionou um  m e c a 

nism o de ag lu tinação  so lid á ria  em  m eio  a um  m undo incerto. Se as au to ri

dades civ is e re lig iosas im aginaram  que na irm andade os negros se  to rn a ri

am m anipu láveis, enganaram -se. E las fo ram  esco las  de organização po r um a 

vida independente em  tom o de um a iden tidade negra, apesar de po r m uito  

tem po es ta  iden tidade se encon trar d iv id id a  por linhagens étn icas, que a  p ró 

pria  irm andade ajudou  a  ree lab o ra r na Bahia.

O flo rescim ento  de a sso c ia ç õ e s  civis, as m udanças nas a titu d es  em  

relação  à caridade, a  p ro ib ição  de en terros nas igrejas ao longo da segunda  

m etade do sécu lo  XIX  afe ta ram  negativam ente as irm andades re lig iosas. N o  

R osário , não  foi d iferente, m as os confrades do R osário  conseguiram  m an ter 

v iv a  a institu ição. O s liv ros de a tas, as correspondências, os livros de rece ita  

e despesa , entre ou tros docum entos, reve lam  um a asso c iação  que con tinuava  

a  organizar suas fe s ta s , o rganizar a devoção  e norm atizar a  v id a  dos irm ãos 

e quando p rec iso  defender-se  d a  o fen siv a  das au to ridades. A  irm andade, d e 

po is trasfo rm ada em  O rdem  T erce ira , con tinuava sendo, ap esar das tran sfo r

m ações ocorridas, local de organ ização  e so lida riedade  de africanos e seu s  

descendentes.

A  tra je tó ria  d a  co n fia ria  do R o sário  das P o rtas  do C arm o é singular. 

Enquanto ou tras ag rem iações de  negros d esapareceram  ou tiveram  p a rtic ip a 

ção reduzida no cenário  re lig io so  da  B ahia, a irm andade atualm ente d en o m i

nada O rdem  T erce ira  so b rev iv eu  ao tem po. É  hoje  m em ória  h istó rica  negra  

no largo do Pelourinho.
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ANEXOS



C O M P R O M IS S O  DA IR M A N D A D E DE NO SSA SE N H O R A  DO  
R O SÁ R IO  DO S H O M EN S PR ETO S ( 1820 ) l

CAPÍTULO I 
Da Instituição e Ereção da Irmandade

A invocação com que foi erecta, e instituída esta Irmandade, de baixo 
da qual tem confiança seus devotos Irmãos, por crescerem tanto nos argumentos es-
pinhmiíi, o a mu UmpornoH; h<? da Sf^riilissmm V irg in  Nansii SpiUiom do Ko^iiriò, n
qual foi erecta, e Confirmada na Santa Sé Cathedral desta Bahia por antigo Com
promisso do anno de 1685, e passando depois para sua própria Igreja abaixo da 
portas do Carmo, se tem regido e multiplicado até certo tempo com louvável zelo, e 
grandeza, e como por algumas razões, além do muito com que a Irmandade se tem 
propagado, e melhor acordo com que os modernos se tem delineado o regimem delia 
se faz precizo novos estatutos, e reforma de Compromisso que se ordenou no anno 
de 1769, para melhor accerto do governo das Mezas que administrarão neste prezente 
anno de 1820 se ordennou este novo Compromisso, para que auxiliado pela  Proteção 
Real, por elle se continue no Serviço, e devoção da Virgem Santíssima do Rozario.

CAPÍTULO II 
Da obrigação Christã q. deve ter cada Irmao

Todo e qualquer Irmão desta Santa Irmandade, cuidará muito em ser devo
to da Virgem Santíssima, rezando todos os dias o seo Rosário, Confessando-se e Co
mungando todos os mezes na Capella da mesma Senhora, principalmente em o d ia  da 
sua festividade, e nos de qualquer Invocação da Puríssima Virgem Senhora A ssistirão 
em todos os Sabbados a  Ladainha, e nos Domingos o Terço; trazendo sempre bem 
ajustada a  vida, exercitando-se nos Santos costumes, assistindo a  todos os OfiFicios 
Catholicos, q. se recitarem na ditta Capella, cumprindo com os preceitos D ivinos, para 
que tenhão o amparo, e proteção da Virgem Senhora; e cazo haja algum Irmão que 
falle a  estes justos e pios deveres, ( o que de nenhum se e sp era ), e passe a  escanda- 
lozo, e perverso, será chamado pela  Meza, e o Reverendo Capellão o advirtirá Chris
tamente.

1 A grafia foi mantida na forma original.



CAPÍTULO ÍII 
I)a entrada dos Irmãos

Toda a pessoa de qualquer qualidade, e sexo que seja, tanto liberto, 
corno escravo, que quizerem entrar por Irniílo desta Irmandade dará de sua entrada 
2S000 rs, e logo o Imulo Escrivão lhe fará termo de entrada nos Livros da Irmanda
de, e fícsuá o dilto LftlifU) obrigado a pugar cnda íitrno cem feia de tuunial, e cuidará 
muito em observai', e cumprir as obrigações da Irmandade no Serviço da Virgem 
Santíssima com aquelle amor de Deos, e zelo que deve como Chatolico, e para isso 
o Irmíío Escrivão terá de obrigação logo que passar o termo, ter o capítulo segundo 
deste Compromisso; a cada hum Irmíío que entrar, para saber do regimen da Irmanda
de, e sua obrigação.

CAPÍTULO IV 
Da dispozição da Festa, Procissão e solennidade do seu dia

A Festa da Virgem N ossa Senhora tio Rozario, se fará annuaJmente com toda 
solennidade devida na segunda Dominga do mez de Outubro, com M issa cantada; 
Sermão e Sacramento exposto; preparando-se para isso a Igreja com asseio, e ornato 
necessário: precedendo em nove tardes sucessivas a Novena da mesma Senhora, com 
M usica ou orgão: e no dia da Festa se fará à Procissão com aquella solennidade, que 
se requer em semelhante acto, a  qual hirá pelas ruas da Cidade até as Portas de São 
Bento, donde voltará as horas que se recolha sem detrimento, e escandalo, e nella 
hirâo às mais Irrnandades erectas na mesma Capella com suas charolas decentemente 
ornadas seguindo a ordem dos lugares pelas suas antiguidades. Guiará a Procissão os 
Juizes que tiverem servido o anno antecedente, ou os que forem inimediatos, e adiante 
da charola de N ossa Senhora irá o Irmão Thesoureiro actua] com capa e vara; e 
aíraz fechará o Irmão Escrivão actual, dando a direita ao nosso Reverendo Padre 
Capellão, o qual acompanhará de sobrepelliz, e tocha de armas. Os dous Juizes actua- 
es fechão igualmente atraz do Pallio. Quando haja Procissão, não deixará de hir o 
Santíssimo Sacramento conduzido pelo Reverendo Parocho da  Freguezia, levarão as 
varas do Pallio os Irmãos, que tenhão servido de Juizes, em falta destes supprirão os 
Escrivães, e Thesoureiros. A despeza da  charola de N ossa Senhora será feita pela  
Irmandade: Os diamantes, jo ias, e aprestos para o melhor brilhantismo, e asseio com 
que se deve ornar a Rainha dos Anjos, procurarão os Irmãos Thesoureiro, e Escrivão. 
A disposição da esmolla, que a  Irmandade deve dar pelo Sermão pertence a  M eza, 
assim como também a eleição do Sacerdote; porém se algum Irmão, Juiza, ou qualquer 
devoto queira dar o Sermão p ara  o dia da Festa, se lhe acceitará, fazendo então a 
Irmandade a  Festa de manhã: Cazo algua M eza queira fazer Tedeum, o fará a  sua 
custa, entrando a Irmandade p ara  esse fim só com a  cêra do Throno. As novenas 
serão feitas pelo Reverendo Parocho, e quando a  Irmandade se ache im possibilitada, 
se farão pelo nosso Reverendo Capellão, cujas Novenas se a  M eza actuai a  quizer 
fazer com o Santíssimo Sacramento exposto, será a  sua custa; assim como em quanto 
a  Irmandade se achar individada, não será obrigada a  fazer Procissão, e se a  M eza a  
quizer fazer, não concorrerá a  Irmandade com couza alguã para ella, pois a  da M eza 
fará a  sua custa



CAPÍTULO V 
Da disposição, e factura da Eleição

A prim eira Domiaga de Outubro se convocará M eza com pleta de 
todos os Irmãos, de que ella se compõe, e cazo falle algum por justo impedimento, se 
avizará qiuilquer outro Irmão qua tonha servido j a  nn Mezft o lugnf do impedido, a 
qual se fará no Consistório da Capella da mesma Irmandade, e nhi em, e verdadeira
mente sem genio de affeição, ou odio procederão naquella Eleição; para o q. se porá 
na M eza hum escrutínio, e hum sacco com favas brancas, e pretas, e corre por conta 
do Escrivão contar as favas, e fazer assento dos votos approvados. Assentados todos 
em acto da Meza, onde também se achara prezidindo o Reverendo Parocho; princip ia
ra a propoziçao, o Juiz da serie dos Angolas, o qual proporá tres Irmãos que sejâo 
capazes de exercer o lugar de Juiz, e sendo approvados pela M esa, seguirá a propos
ta do Juiz da serie Crioulos, e approvados que sejão, se passará a proposta do E s
crivão na forma referida, bem entendido, que no anno em que for o Escrivão da serie 
dos Crioulos; o mesmo se lia de praticar com o Procurador Geral, seguindo sempre 
esta mesma ordem. O Procurador Gera] não será senâo quem j a  tenha occupado o 
cargo de juiz, para com maior inteligencia exercer o lugar. Os mais Procuradores 
darão os seos homens, e approvados pela M eza continuará a  factura dos Consultores, 
cujo numero dita conforme a  determinação dos Juizes, e augmento da festividade na- 
quelle anno: cada hum dos quatro Procuradores nomeará o seu homem e approvados 
que seja pela Meza, continuarão até concluir a  Eleição, na qual assignará o Reveren
do Vigário, e igualmente o Escrivão, e logo no dia seguinte a  porá em limpo p ara  o 
Reverendo Vigário assignar a da Eleição, para ser publicada, como he costume, no dia 
da nossa Festividade. O Escrivão que acaba, terá obrigação no dia que se fizer o 
Inventário, entregar ao novo Escrivão a  Eleição acompanhada com a ditta proposta 
para evitar duvidas. N ão poderá ficar a  M eza reeleita de hum ano para outro, sem 
justos motivos, como sejão obras, ou dependencias judiciais, a bem e utilidade da 
Irmandade, ainda assim convocará a  ditta M eza huma Junta completa de vinte cinco 
homens que tenhão servido cargos na Irmandade, para a  Junta concordarem na reele i
ção da ditta M eza

CAPÍTULO VI 
Dos Offíciais que hão de servir na Mesa e posse delles

Os Irmãos que annualmente hão de servir na M esa constarão de dous Juizes, 
hum Escrivão, hum TTiesoureiro e hum Procurador Geral, e quatro Procuradores, e os 
Consultores como diz o Capítulo Quinto: Serâo de inteiro procedimento e verdade, 
com aptidão e agilidade para satisfazerem com desempenho suas obrigações, tudo se 
fará na forma, e pelo modo que lhes devem succeder no anno seguinte, como fica 
disposto no ditto Cap. 5o, que todos devem ser pessoas de quem se confie o zelo, e



augmenta da Irmandade Fechada a Eleição em huma folha de papel com obrea ou 
lacre, entregará o Irmão Escrivão ao Reverendo Padre Pregador no dia da. Festa p 'ira 
este publicar no púlpito em voz alta na presença do auditorio. Depois fará o dit to 
Escriv3o participar por cartas escriptas pelo seu punho aos novos eleitos, para  que 
na terceira Dominga depois da Festa se achem na nossa Capella as oito horas da 
manhã para tornarem posse dos seos cargos; cuja posse já  será a  despeza feita a 
custa da nova Mesa. Do rendimento da salva, tanto da Mesa, como das Juizas, M or
domos, e tudo o mais, o Irmão Thezoureiro fará a despeza deste dia; e do seo liquido 
fará siente ao Irmão Escrivão para carregar na sua receita A M issa da Posse será 
dieta pelo nosso Reverendo Capellão pela esmola de 2S000 rs; depois da M issa fará 
o ditto Reverendo Capellão aquellas admoestações costumadas que se praticão nas 
Posses. Subirão as M esas velha, e nova para o Consistório donde o Irmão Escrivão 
que acaba lavrara o Termo de Posse que será assignado pelas duas M esas, o que 
concluido os Juizes novos com a M esa despedirão a M esa preterita, e principiarão a 
administrar com fervor, e zelo o bom regimen. Os Irmãos Thesoureiro, e Procurador 
preteritos darão hum pequeno inventário na Caza da Fabrica; e os Juizes, e mais 
Officiais da M esa actual farão avizar o dia que lhes for mais conveniente aos Ir
mãos Escrivão, Thesoureiro, e Procurador Geral para o Inventario dos bens de N ossa 
Senhora ficando alcançado o Irmão Thesoureiro, em algumas peças da Luiandade que 
p. sua omissão deixou a revelia, será punido com aquela política, com que se deve 
tractar os nossos Irmãos; mas se por meios políticos não der conta do q. faltar; nesse 
cazo será punido com a Lei.

CAPÍTULO VII 
Dos Mordomos da Festa

Todos os annos elegerão os Mordomos que acabão outros 
vocalmente para servirem a Virgem N ossa Senhora, e serão de doze para servirem a 
Virgem N ossa Senhora, e serão de doze para sima, pessoas idôneas, e com posse pois 
por conta delles corre todo gasta da Novena, Festa, e Procissão; serão estes avizados 
por cartas, ou sejão Irmãos, ou não; porque não sendo ficarão Irmãos, e se lhe lavrará 
termo no qual se declare que entrou na Irmandade sendo Mordomo de Festa, depois 
de dar a  sua esmola; cuja despeza será paga ao arbitro da M esa, o que muito re- 
commendamos todo cuidado, e zelo para augmento da Irmandade.

CAPÍTULO VIM 
Das Juizas, Mordomas e Procuradoras

Em cada hum ano se elegerão as Juizas que forem sufficientes de huma e 
outra nação, doze Mordomas, ou mais se poder ser, duas Procuradoras as quaes pode
rão ser Irmãs ou não, e com estas se praticará o mesmo que a respeito dos M ordo
mos fica disposto e se escreverão seos nomes na mesma Eleição que se publicar e 
das acceitarem se lançarão no Livro das Eleições.



CAPÍTULO IX 
Do Officio dos Juizes, e suas obrigações

Os dous Juizes terão particular cuidado da conservação, e augmento 
desta Sancta Irmandade de que os mais Irmãos Mesarios não faltem por omissão o 
cumprirem com suas obrigações; e farão dara prempta execução a tudo quanto se lhes 
detemiiníir em M esa, para que nflo hajn. íklra alguma no Serviço da Virgem Nüsaa
Senhora Em cada mez farão huma M e s a . Os irmãos terão obrigação a  não faltarem 
por que como cabeças da M esa devem ser exemplares e não remissos. N a Procissão 
deve hir os Juizes com suas capas e varas e varas cobrindo atraz do Palio; nos en
terros dos Irmãos fallecidos terão toda a  especial deligencia em não faltarem; por que 
alem de ser acto da obrigação do cargo que exercem, também o he de charidade, que 
se deve praticai' como ultimo beneficio que recebem dos q. ficão vivendo. Em quanto 
as M esas que se acha esta Irmandade de prezidir hum Juiz seis mezes, do que nasce 
ter exito, e vigor a  emulação de cada hum querer nos seos seis mezes disfazer o que 
o outro determinou nos seos; se ordenna com o justo acordo, e razão que se unão 
ambas vontades como fica determinado no Cap. 3o, e presidirão ambos em todas as 
Mesas do anno: Nas matérias e negócios que se propozerem, votarão com favas bran
cas, e pretas conforme suas consciências lhes ditar, e entender ser justo, levando sem
pre diante dos olhos o em da Irmandade, e zelo do serviço da Mai de Deos. Logo 
q. tomarem posse serão obrigados a tomar conta dos papeis, e ngocios da Irmandade 
para ter conhecimento de todas suas forças.

CAPÍTULO X 
Do Officio de Escrivão e sua obrigação

Será o Irmão Escrivão obrigado a  ter em seo poder os Livros dos Abce-
darios, dos annuaes, e dos mortos, e todos os mais estarão dentro do archivo do nos
so Consistorio, e querendo ver algum Livro, ou papel respectivo a  Irmandade pedirá 
ao Irmão Thezoureiro para lhe abrir a  porta do Consistorio, e tirará no Archivo o 
Livro que carecer, e alii vera o q. quizer. O Escrivão a respeito do qual se observa
rá  para a  Eleição deve ser pessoa que saiba ler, escrever e contar ou alias assignar
o seo nome, terá obrigação de assistir a  todas as mesas, e proporá nella os negocios
e matérias que carecerem ser decididas pela Mesa, e do que se assentar lavrará ter
mo no Livro delles para ser assignado por toda a  M esa como tambem tom ará por
inventario todos os papeis relativos a  Irmandade o novo Escrivão do que assignará 
termo junto com a M esa  D a mesma forma lavrará termo no Livro do Inventário que 
haverá donde conste dos bens, jo ias , e mais alfaias existentes. Terá o ditto Escrivão 
muito cuidado em lavrar os termos dos Irmãos e Irmãs que entrarem no seo anno, e 
quando se fizer cobrança dos annuaes fará descarga no Livro delles os annos que
cada hum satisfazer, e da mesma sorte o assento dos mortos. He da economia do
Escrivão passar bilhetes para os Irmãos fallecidos declarando nelles o que deve de 
annuaes para serem cobrados por seos bens havendo, isto he, do que for remisso ein 
pagallos; logo que qualquer Irmão que falleça nada deva de annuaes terá logo cuida
do de passar os bilhetes das M issas, e fazer remetter pelo Irmão Procurador ao Ir-



mào Thesoureiro para as mandar dizer e n;lo se demorar com os sullbigios das a l 
mas. N a Procissão hira com capa, e vara. fechíuido no meio a  Corporação dos mais 
M esários, adiante da Cliarola de Nossa Senhora, e nos enterros hirá encorporando 
com os da M esa no lugar imediato, ou fronteiro ao Thesoureiro, no meio dos quaes 
hirá o Juiz com vara.

CAPÍTULO XI 
Do Thesoureiro e suas obrigações

O Thesoureiro será pessoa que saiba ler, escrever, e contar, ou ao menos 
assignar o seo nome, que seja homem possibilitado, e de conhecida verdade, e sã 
çoíiBcbricia, inteligente 9 h a il;po r que1 da exaptidão de hum bom Thezoureiro pend® o 
augmento, a conservação, o interesse, e fiscalização do Patrimonio da Irmandade, e por 
isso não deixará de assistir a todas as Mesas. Toda a  receita e despeza que se fizer 
no seo anno será lançada no Livro competente pelo Irm?ío Escrivão, que he quem 
deve escrever nos Livros da Irmandade, para no íim do anno dai- satisfação de tudo a 
nova Mesa, que tomando conta e achando-a legal a approvaríi, e entrará no exercício 
o novo Thesoureiro. Se a Irmandade lhe ficar devendo alguma cousa de resto da 
despeza que tiver feito lhe satisfará logo em continente. Terá especial cuidado em 
mandar dizer as M issas por alma do Irmão que fallecer tendo então pagos os annua- 
es, cobrando quitações assignadas pelos Padres que as disser no Livro para isso de 
custo a excepção das uzuaes sem ordem e acordo da M esa a qual para as que se 
fizerem assistirá, e votará Será obrigado o Thesoureiro para menos difficuldade dar 
contas no fim de cada trez mezes.

CA PÍTU LO  Xll
Do Procurador Geral, Procuradores da M esa e suas obrigações

H averá na M esa hum Procurador Geral pessoa agil e deligente que j á  tenha 
servido o cargo de Juiz; este procurará as demandas da Irmandade, e dependencias 
delias a  este terá a  M esa todo respeito; hum anno será da serie dos Angolas, outro 
da serie dos Crioulos, o Procurador Geral tomará conhecimento de todas as determ i
nações da M esa que não for a  bem da Irmandade para se oppor e protestar, e quan
do não queira protestar v irá  logo com a  Junta para esta determinar. O ditto Procura
dor Geral terá assento em frente dos Juizes. Como seja  precizo para coin m ais sua
vidade, e menos detrimento se cuidar no zelo e serviço da Irmandade haverão quatro 
Procuradores, que serão annualinente eleitos como fica determinado no Cap. 5 o. Os 
quais terão summo cuidado e deligencia procurarem tudo quanto pertencer a  Irmanda
de. Avizará com deligencia preciza a todos os Irmãos Juizes, e M esários: da  mesma 
forma farão saber aos Irmãos Zeladores quando há enterros para que se não atribua 
a  ignorancia, e falta de notícia qualquer descuido, ou omissão que possa haver. Terão 
também a incumbência avizar os Irmãos da M esa para se fazerem estas quando os 
Irmãos Juizes lhes determinarem que o fação, alem das q. annualmente se fizerem; e 
cazo hajão algumas demandas na Irmandade também por conta delles corre agencia
rem; e procurarem auxiliando ao Procurador Geral, o qual será obrigado a  dar em



M esa conta do estado delias, e o importe das despezns, que se fizerem receberá do 
'ITiesoureiro, que constando serem precizas contribuirá sem a menor duvida. Terão 
taõem os ditíos Procuradores grande cuidado em arrecadarem tudo quanto pertencer a 
Irmandade fazendo entrega ao Thesoureiro, e siente a M esa para cujns expedições se 
recommenda muito que elejão pessoas menos occupadas em que concorrão agilidade, 
viveza, e exatidão.

CAPÍTULO xm 
Dos Consultores e suas obrigações

Os Consultores na conformidade disposta do referido Capítulo 5o serão 
como ja  fica determinado virão ser pessoas prudentes bom juizo, e conselho, para 
tudo procederem com acerto, e serão sempre prompto nas occazioes de Mezas assistir 
e nellas cada hum per si dará o seu parecer, e votarão com huiniIdade, modéstia sem 
alteração de palavras, bem como todo os mais vogaes; porque só assim se evitão 
pertubações e discórdias.

CAPÍTULO XIV 
Dos Reverendos Capellão, Sachristão e suas obrigações

O Reverendo Sacerdote, que tiver a seu cargo, o ministério de Capellão, 
como tão bem o que exercitar emprego de Sacliristão, serão Sacerdotes do Imito de 
Pedro, Confessores prudentes, e de idade competente, de vida e louvares costumes. O 
Reverendo Padre Capellão dirá todas as Missas da Irmandade nos Sabbados e nos 
dias notados no Cap. 20 e a  M issa no dia da Padroeira O Reverendo Padre Sa-
christão terá a  seu cargo tratar dos ornamentos, assear os Altares, trazei los paramenta
dos, e promptos para se celebrar nelles o Sacramento Saticio da M issa: M andar lavar 
as alvas, toalhas, e tudo relativo a obrigação do Sachristão, que como Sacerdote igno
ra  Não poderá emprestar para fora da Capella couza alguma que a seu cargo tiver, 
sem consenso da M eza, ou aliás do Irmão Thesoureiro. Admittido q. a qualquer Sa
cerdote para Capellão, ou Sachristão por hacho da M eza se lhe fará termo no Livro 
delles, para ficarem exercendo, não só o expressado, mas tambem obrigação de reza
rem a Ladainha de N ossa Senhora nos Sabbados, e nos Domingos o Terço a  tarde e 
a tarde e a este respeito o mais que licitamente pertence a  obrigação Sacerdotal;
perceberá de seu sallario secenta e quatro mil e o salário do Padre Sachristão será
arbitrado pela Meza, e o Irmão Thesoureiro satisfará cobrando de ambos quitações.



CAPÍTULO XV 
Dos Irmãos Zeladores

Convem muito liaver nesta nossa. Irmandade dons Irmãos. com occupaçtlo 
de Zeladores, os quaes serão nomiados pela M esa na primeira que se fizer depois 
que tomarem Posse, e serão pessoas que tenhão bastante conhecimento dos Irmãos da 
IrthrüültuU, i|nt> »«jfta ntpçoH, 9 i4e> Híúmoa ddljggiot«’«); hum diia Aíigoln«, outro tio« 
Crioulos, podendo ser, não obstará se forem ambos de huã só qualidade. He obriga
ção delles annualmente avizarein os Irmãos para os enterros dos fallecidos, e se lhes 
recomenda niuito que se esmerem em convocar bastantes Irmãos, para que este acto 
de charidade se execute com hum numeroso acompanhamento, evitando a desculpa que 
pode haver da ignorância por falta de avizo, por ão poderem os Procuradores somen
te fazer geral participação a Irmandade; logo que tiverem certeza da hora do enterro 
a farão constante aos Zeladores para estes sahirem a convocar os Irmãos, ficando da 
parte dos Procuradores avizar aos Juizes, e mais M esarios como ja  fica tractado no 
Cap.12. Tambem fica da obrigação de avizar ao Padre Capellão para os enterros.

CAPÍTULO XVI 
Da qualidade dos Irmãos da Mesa

Para Juizes, Procuradores, e mais Irmãos da M esa se elegerão pessoas liber
tas e izemptas de escravidão, para que sejão promptos em exercer e satisfazer os 
actos da Irmandade; e vivão livre d ’alguã infamia a que está sugeita a  condição 
servil de q. nascerá sem duvida magoa aos companheiros q. lhes forem afeiçoados, 
assim como prazer nos males dos que forem mal affectos. A excepção porem  dos 
Irmãos Mordomos da Festa, por que estes poderão ser pessoas sugeitas com tanto 
que possão cumprir com as suas obrigações no decurso do anno e satisfazerem as 
devidas esmolas costumadas. Assim como tambem no cazo, que algum Irmâo sem 
embargo da sugeição seja bem procedido, e o seo captiveiro suave poderá ser Irmão 
de Mesa; mas em nenhum cazo será Juiz, Escrivão, Thesoureiro ou Procuradores; por 
que estes rigorozamente devem ser pessoas libertas. E da mesma sorte as Juizas, 
M ordomas e Procuradoras, lhe não servirá de objeção a  falta de liberdade; por q. pela 
qualidade do sexo não exercitão acto de M esa

CAPÍTULO XVII 
Das promessas que farão os Irmãos da M esa

Em 0 prim eiro Domingo depois da Posse ou no segumdo se fará 
M esa completa de todos os Irmãos, e nella fará cada hum Irmão sua promessa, decla
rando a esmola que hão de dar no fim do anno que será cada hum Juiz 16S000 rs , 
0 Escrivão 8S000 rs., o Thesoureiro 4$000 rs, 0 Procurador Geral 6$000 rs., e cada 
Consultor será 4S000 reis. Os Procuradores não serão obrigados a  darem jo ias , salvo 
se voluntariamente o queirão fazer, por que bastará exercerem os seos cargos com 
satisfação e zelo; e por q. alguns Irmãos tem cauzado prejuízo a  esta nossa Irmandade; 
por não satisfazerem o que promettem; se ordena, que alem do regresso que a  mesma



Irmandade tem de cobrar judicialmente de quem a mesma he devedora, também ficará 
o Irmão, que faltar de satisfazer a sua promessa iuhabilitado de occupar mais cargo 
algum na Irmandade; nem entrar em Junta, e menos ter voz activa ou passiva para o 
q. o Irmão Escrivão actual logo em M esa fará termo de cada huã das promessas 
seporadfuitentó no livro tléllmt em naelantutio.

CAPÍTULO XVIII 
Do Cofre, que deve haver na Irmandade

Parece muito conveniente; e com effeito precizo que haja na Irman
dade hum Cofre em que se depozite em boa guarda todo o dinheiro, jo ias, peças de 
ouro, v  prata que bé* costuma guardar, para cuja execuç&o será de proporcionado ta
manho o qual existirá na Caza do Consistorio,ou onde parecer mais conveniente, e 
util a mesma Irmandade. Terá fecho de cinco chaves seguras, e diiferentes humas das 
outras de sorte, que cada chawv abra a  sua fechadura singularmente; Cada Juiz tomará 
a guardar a sua chave, o Escrivão terá outra, o Thesoureiro outra, tocando a quinta 
chave ao Procurador Geral: Quando for precizo se abrir o Cofre para nelle se tirai' 
alguã peça, que seja necessaria p a ia  o uzo, ou dinheiro para alguma obra, ou despe- 
zas; se acharão todos com as suas chaves paia abrir o Cofre, e tirado o que se pre- 
cizar, o fecharão, e logo o Escrivão lavrará o termo que todos assignarão levando 
cada hum com sigo a chave respectiva

CAPÍTULO XIX 
Dos livros que haverão na Irmandade

Faz se precizo p a ia  o bom regimem da Irmandade livros destinados, 
e separados paia os negocios delia rubricados pelo Provedor de Capellas e Rezidu- 
os, estão os seguintes = o 1.° Para receita e despezas do Thesoureiro em o qual so
mente escreverá o Irmão Escrivão actuai. O T  Para nelle se lançarem os termos, e 
rezoluções da M eza pelo mesmo Escrivão cujos termos serão assignados por toda 
M esa  O 3o Para se lavrarem as entradas dos Irmãos expressando a sua form alidade 
assignada pelo Irmão que entrar, no cazo que algum não saiba escrever o Escrivão 
assignará por elle. O 4o Para se copiarem as eleições de cada anno tanto dos Juizes 
e Mezarios, como dos M ordomos da Festa, Juizas Procuradoras e Mordomas; depois 
de constar que aceitarão. O 5o P ara  a cobrança dos annuaes, no qual estarão todos os 
Irmãos lançados por A B Cdario os seus nomes, para descarregarão os q. forem p a
gando. O 6.° Para assento dos Irmãos q. fallecerem q. de cada hum se fará seo termo 
assignado pelo Escrivão declarando o nome e lugar donde era morador se liberto ou 
escravo. O T  Para se escreverem as quitações das M issas que se disseram  pelos 
Irmãos que fallecerem assignadas pelos Reverendos Sacerdotes que as disserem. O 8o 
Finalmente paia se lançarem todos os bens, propriedades, e jo ias que possuir a  Ir
mandade, e da mesma forma se assentará qualquer peça, ou traste que de novo se 
fizer, expressando se foi feito pela  Irmandade, ou por offerta de algum Irmão bemfei- 
tor, ou qualquer outra pessoa, q. devota, e agradecidamente a dedique a M ãe Santíssi
ma do Rosário.



CAPÍTULO  XX 
Das Missas da Irm andade

Mandarão os Irmãos da M esa celebrar pelo Reverendo Padre Cappe- 
lâo as M issas da sua obrigação applicadas por tenção dos nossos Irmãos vivos, e 
defuntos, cujas M issas serão de incenso, assistida pela M esa com capas, e tochas; 
acoitadas pelos Iirnãos Procuradores, em o Altor mor dn Virgem N ossa Senhora 
Muito se recomenda nfto haja falta em assistirtm  as Missas seguintes.

D ia de Natal 
Dia da Circuncisão 
D ia de Reis
D ia da Purificação de Nossa Senhora
D ia da Instituição do Santissimo Sacramento
D ia d ’ Annunciação de Nossa Senhora
Dia de Pascoa da Ressurreição
Dia d ’ Ascenção do Senhor
D ia do Nascimento de Nossa Senhora
Dia de Todos os Santos
D ia de Finados, com Procissão, o Capellão de C apa 
E dia da Conceição de N ossa Senhora.

As M issas das Quintas feiras serão celebradas pelo Reverendo Vigário as quaes 
serão celebradas pelo Reverendo Vigário as quaes serão applicadas pelos vivos e 
defuntos; de quinze em quinze dias de quinta feira haverá reforma do Santissimo Sa
cramento administrado pelo ditto Reverendo Vigário, cujas M issas de reform a serão 
applicadas pela Alma do Doador, e se lhe dara de esmola de cada huma das M issas 
tanto as de reforma como as diarias quatro contos e oitenta reis: a  M esa será obri
gada assistir a todas as M issas de Capa, e tocha os Irmãos Procuradores terão todo 
o cuidado saber as horas em que o Reverendo Vigário se ha achar a ditta M issa  a 
fim de que não haja perturbação nem dem ora

CA PÍTU LO  XXI 
Do enterram ento e M issas dos Irmãos fallecidos

Quando qualquer Irmão fallecer, e for enterrado no acto da Irmandade 
se convocará esta no maior numero que poder ser, e todos com suas capas, e vellas 
em duas alias com o Esquife, guião, e manga, hirão buscar para Capella onde será 
enterrado; e não faltará sahir com o Esquife o Capellão, ou outro qualquer Sacerdote 
a  seo rogo, e os Juizes com os mais Irmãos que poderem, e se acharem no ditto 
acto, cobrirão a Irmandade levando capas, e tochas distintas. Pela  alma de cada hum 
dos Irmãos que fallecer se mandarão dizer as M issas que se vão declarar. Pelo que 
tiver servido os Cargos de Juizes, tendo pago a  sua promessa, se lhe d ira M issas: o 
que tiver sido Escrivão, e Thesoureiro, na mesma conformidade: o Escrivão oito M is
sas; igual ao Thesoureiro: os Procuradores e Consultores terão sette: o que só tenha 
sido Irmão cinco M issas, todas de esmolas de duzentos e quarenta reis, dittas pelo 
Pe. Capellão, e Sachristão na própria Capella



CA PÍTU LO  XXII
Dos suffragios que se ha de fazer no Domingo depois da F esta  de Nossa Senhora

Na Segunda feira logo depois do dia da Festa de Nossa Senhora se mandarüo di
zer duas Capellas de M issas na nossa mesma Capella applicadas pelas almas dos 
nossos Irmãos vivos, e defiintos de esmola de trezentos e vinte cada huma; ficando o 
Irmão Thesoureiro na inteligencia de as mandar dizer, e cumprir com este Capitulo. 
D ia de finados mandará pôr no Cruzeiro da Igreja hum estrado coberto, com quatro 
luzes, e caldeirinha d ’agtia benta onde o Reverendo Padre Capellão rezará o Respon
so como H.SKÍmi o Capitulo 20.

CAPÍTULO XXIII
Da C haridade que se p ra tica ra  com os Irm ãos doentes, pobres e encarcerados

He a charidade o acto que mais se deve prezar, pois a praticarão Varões exemplares 
em virtudes, por isso a devemos exercer com os nossos Irmãos enfermos. Os Irmãos 
Procuradores terfto cuidado em vizitar qualquer Irmão desta nossa Irmandade, que se 
ache enfermo; saber se lhe he mister alguma couza tanto para o corporal, como espiri
tual, e se achar em desamparo e extrema necessidade, dará parte a M esa, ou ao Irmão 
Juiz; para lhe mandar applicar a  providencia que parecer justa; e sendo summamente 
pobre e necessitado, lhe confirá a  M eza como cabeça da Irmandade alguma esmola. 
F. fallecendo com effeito no estado de pobreza, será enterrado pela Irmandade da 
mesma forma que outro qualquer irmão que a fortuna o constituísse em abimdancia 
de bens, e lhe dará pelo amor de Deos huma mortalha branca. D a mesma forma os 
Irmãos Procuradores terão igual cuidado em vizitar os cárceres onde achando algum 
Irmão desta Irmandade, pobre e enfermo prezo, e que se ache detido. Tambem he do 
justo dever dos dittos Procuradores vizitar o hospital da Sancta Caza a ver se tem 
algum Irmão que esteja a fallecer, ou fallecido para dar parte à Irmandade para lhe 
fazer o enterro, como he costume.

CAPÍTULO XXIV 
De como se elegera a Junta e quando sera convocada

Rigorozamente he precizo a convocação da Junta, para melhor acordo de al
gumas dependencias, e negocios de ponderação que ocorrem na Irmandade, e p ara  se 
obviar a  desordem que pode originar grande copia de Irmftos entre os quaes se in
troduzem alguns de animo intrigante, que mais serve de perturbar, que diz S. Matheus 
no Cap. 20 v e r s l6  = Multi enim sunt vocati ; panei vero electi;= se deve todos os 
annos eleger huma Junta de Irmãos de bom juizo, e prudência de animos zelozos, e 
pacíficos. N a M esa do primeiro mez depois da Posse, elegerão vinte e cinco Irmãos 
que tenhão j á  servido de Juizes, Escrivães, Thesoureiros, Consultores, e tambem Procu
radores, de huma e outra N ação, que nelles concorrão os requizitos acima expressa
dos. Serão obrigados os eleitos por serviço de Deos, e de sua M ãe Santíssima accei- 
tarem a eleição que nelles se fizer. O Irmão Escrivão lavrará termo da eleição no 
livro respectivo, e participará por carta a  cada hum em como está eleito. Fora deste 
numero de Irmãos não se admittirão outros alguns, salvo por impedimento d ’algum 
eleito, por que nesse cazo se convocará outro Irmão de igual graduação para com ple
tar o numero.
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CONJUNTO ARQUITETÔNICO VISTO DO CARMO COM DESTAQUE PARA IGREJA DO ROSÁRIO



Vista da Fachada da Igreja do Rosário
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